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PROCESSO LICITATÓRIO - CHAMADA PÚBLICA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210526CP00001 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME : 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
CEP: 59355-0000 - Tel : ( 084) 34 7 50001. 

OBJETO : 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , para composiçao de Kit verde , 
destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir 
as exigencias da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para 
o combate ao Covid-19 . 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
PARECER JURÍDICO - APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
PUBLICAÇÃO DO CERTAME - DIVULGAÇÃO 
COMPROVANTES DE ENTREGA - INTERESSADOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS APRESENTADOS 
ATA E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 
QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO 
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 
PARECER JURÍDICO - ANALISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 
ATOS DE HOMOLOGAÇÃO E ACJUDICAÇÃO 
CONTRATOS CORRESPONDENTES 
PUBLICAÇÕES 
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SOLICITAÇÃO DE DESPENSA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua 

real e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme 

especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para 

composição de kit verde, destinado aos alunos da rede de ensino municipal que 

se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da organização 

mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para combate 

ao covid-19. 

COMO SOLICITADO SEGUE EM EPIGRAFE COTAÇÃO DE PREÇO: 

COD DISCRIMINAÇAO UNID. QUANT. 
1 ACEROLA - produtos frescos e com grau de KG 1700 

maturação intermediaria, deverá apresentar 
odor agradável, consistência firme, não 
deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

2 BANANA - produtos frescos e com grau de KG 2000 
maturação intermediaria , deverá apresentar 
odor agradável , . consistência firme, não 
deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

3 BATATA DOCE - produtos frescos e com KG 3300 
grau de maturação intermediaria, deverá 
apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

4 JERIMUM CABOCLO - produtos frescos e KG 1700 
com grau de maturação intermediaria , 
deverá apresentar odor agradável , 
consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não 
r:::i ~· ~ , ;, ir:::i ~ 
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maturação intermediaria, devera apresen ar g Fls. m~ b 
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6 MACAXEIRA - produtos frescos e com grau KG 3300 
de maturação intermediaria, deverá 
apresentar odor . agradável , consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

7 MANGA - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, deverá apresentar 
odor agradável , consistência firme , não 
deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

8 MARACUJA - produtos frescos e com grau 
de maturação intermediaria, deverá 
apresentar odor agradável , consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

9 FEIJÃO VERDE - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, deverá 
apresentar odor agradável , consistência 
firme, não devera apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

1 O TOMATE - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, deverá apresentar 
odor agradável , consistência firme, não 
deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

KG 1700 

KG 1700 

KG 3300 

KG 1700 

Com o ensino remoto, imposto pelo cenário de pandemia que 

vivenciamos, é preciso destinar os recursos para alimentação escolar aos 

alunos, desta forma, faz-se necessário a montagem e distribuição de kits 

merenda que contemplem as orientações do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, a serem distribuído para os alunos, na essência de sua 

finalidade. 

Conforme determina a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, no 

mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deve ser utilizado na compra de 
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gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 

fam iliar rural ou de suas organizações. 

Assim sendo, justifica-se a celebração da presente despensa com a 

necessidade de distribuição de kits de merenda escolar englobando, além dos 

gêneros comuns, os gêneros provindos da agricultura familiar, em conformidade 

com a lei supracitada , com o objetivo de garantir ao aluno da rede municipal de 

ensino o dire ito à alimentação adequada e saudável. 

r 

Equador/RN, em~ de MAIO de 2021 . 

Atenciosamente, 

VELUMA BRÍGIDA DOS SANTOS R. NOBREGA 

PORT. 005/2021 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

TRABALHO E O administrocao@equador.rn.gou.br G www.equador.rn .gou.br 
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ESTUDO TÉCNICO 

1.Introdução 
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PRELIMINAR ETP 

Este d ocumento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a c ontrataç ã o 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
ela boração do Termo de Referência , quando for considerada viável, de modo a melhor atender a o s 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura o rganizacion a l. 

2 . Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Aquis i ção de Gêneros Alimentí c ios da 
Ag ri cultura Familiar , para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino 
mun i c ipa l qu e se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organização Mu ndia l 
d e Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid- 19 . 

3.Necessidade da contratação 
A contrataç ão descri ta , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização d o s 
processo s de trabalho , é essencial: Com o ensino remoto , e preciso destinar os recursos para 
a limentação escolar aos alunos, dessa forma , faz-se necessário a montagem e distribuição de Kits 
v erdes que contemplem as orientações do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE , a serem 
d istribuído s para os alunos , destinando esse recurso financeiro na essência de sua finalidade . 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A cont rataç ã o pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
d iretrizes e metas definidas nas f e rramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
de ta lhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela efic ácia , 
ef i c iênc ia e efetiv idade dos respectivos projetos, programas e processos . 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓD IGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE ' QUÂNTIDADE 
ETP 

ET P 

1 ,Acerola - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 1 1700 
apresentar odor agradável, consistência firme , não deverá apresentar 

i .J:>erfurações , machucados , colora ção não característica. -+ 
2 Banana - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 2000 

apresentar odor agradável , consistência firme , não deverá apresentar l 
.. 1::erfurações , machucados, colora ção não característica. ! 

: --ETP 3 Ba tata Doce - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 3300 
,apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá apresentar 
iperfurações , machucados , coloração não característica. --ETP 4 "Jerimum Caboclo - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , KG 1700 
!deverá apresentar 
l 

odor agradável , consistência firme , não deverá apresentar 
' per furaç ões, machucados , coloração não característica . 

ETP ' Limão - produtos 
. 

5 frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 700, 
!apresentar odor agradável, consistência firme , não deverá apresentar 

_;'perfuraç ões , machucados , coloração não característica . 
ETP 6 [Macaxeira - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 3300 

apresentar odor agradável , consistência firme, não deverá apresentar 1 
:per furaç ões, machucados , colora ção não característica. : - ·-ETP 7 Manga - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 1700 
:apresentar odor agradável, cons istência firme , não deverá apresentar 

ETP 
.perfurações, machucados, coloração não característica 

170Õ1 8 ,Maracujá - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá KG 
.apresentar odor agradável , consistência firme , não deverá apresentar ' 

__ ;perfuraç ões, machucados, coloração não c a racterística -- ·-·--
ETP 9 :Fe ijão Verde - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 3300 

,ap resentar odor agradável , consistência firme, não deverá apresentar 
.. per furaç ões , machucados , coloração não característ i ca - -ETP 10 .Tomate - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 1700 
apresentar odor agradável, consistência firme , não deverá apresentar 1 
!pe rfurações, machucados, coloração não característica . 1 .. --- ---

O pra zo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses prev istas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/ 93 , está abaixo indicado e será c onsid erado 
d a emissão do Pedido de Compra : ~ _ 
Entrega : 3 (três ) dias. ·~ 
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A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeir o de 
2 021, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
A contratação do fornecimento , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 . 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas . 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
c ontratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente ; a fim de se 
e v itar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, 
com consequente perda de economia de escala . 

? . Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar . Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise . 
Constatou-se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A s o lução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, para composição de Kit verde . Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: até o final do exercício financeiro de 2021 , considerada da data de assinatura d o 
respectivo instrumento de ajuste . 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base n o s custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado . 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 107.359 , 00: 

.. 
e 
E 

ÓDIGO 
TP 1 

E TP 2 

E TP 3 

--
E TP 4 

-
E TP 5 

-

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
!Acerola - produtos frescos e com grau de maturação KG 
!intermediaria, deverá apresentar odor agradável , 
~ onsistência firme, não deverá apresentar 

erfurações , machucados, coloração não 
!característica . 

r anana - produtos frescos e com grau de matura ção KG 
intermediaria , deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme , não deverá apresentar 
perfurações, machucados , coloração não 
\característica . 
Batata Doce - produtos frescos e com grau de KG 
~ aturação intermediaria, deverá apresentar odor 
1agradável , consistência firme, não deverá 
!apresentar perfurações, machucados, coloração não 
;característica. 
!Jerimum Caboclo - produtos frescos e com grau de KG 
r aturação intermediaria, deverá apresentar odor 

1agradável , consistência firme, não deverá 

1apresentar perfurações, machucados, coloração não 
:característica. 

~ Limão - produtos frescos e com grau de maturação! KG 
intermediaria , deverá apresentar odor agradável , 
c onsistência firme, não deverá apresentar 
perfurações , machucados, coloração nã1 

~característica . 

QUANTIDADE P . UNITÁRIO 1 
-·· P . TOT AL 

1700 4, 50 7 . 65 o, 00 

2000 3,95 7.9 0 o, 00, 

~-·-·,,,,__,,,,,, 

3300 3,92 12.93 6, 00 

1700 3,80 6. 46 O, 00, 

700 5,23 3.66 1, 00 

1 

1 -



ETP 6 

ETP 7 

ETP 8 

ETP 9 
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·--Macaxeira - produtos frescos e com grau de maturaçãc KG 
'intermediaria , deverá apresentar odor agradável, 
.consistência fi rme , não deverá apresentar 
1
perfurações, machucados , coloração nãc 
icaracterística. 
r:1anga - produtos frescos e com grau de ma turação KG 
1intermediaria , deverá apresentar odor agradável , 
!consistência firme , não deverá apresentar 
perfurações, machucados , coloração nãc 
•característica __. 
Maracujá - produtos frescos e com grau de maturação KG 
intermediaria, deverá apresentar odor agradável , 
consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não 
característica -~-~-
Feijão Verde - produtos frescos e com grau de KG 
maturação intermediaria , deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme , não deverá 

machucados , coloração não !apresentar perfurações, 
_-.4característica 

ETP 1 o 1Tomate - produtos frescos e com grau de maturação KG 
!intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 
iconsistência firme , não deverá apresentar 
perfurações, machucados , coloração não 
característica . 

-

10 . Descrição da solução como um todo 

3300 3,93 12. 969 , 00 

1700 4,37 7.429 , 00 

1 

----
1700 4' 931 8.381,00 

1 

3300 9 , 631 31.779,00 

1 - -
1700 4 , 82 8 . 194 , 00 

1 

Total 107 . 359,001 

Conforme os elementos apresentados , a solução é : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar , para composição de Kit verde, destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se 
encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e 
seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19. Entende-se que o fornecimento 
poderá ser realizado na forma parcelada. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens , conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada , facultando - se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade, 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados : 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar , para composição de Kit verde . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público. Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

~ 
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serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas- , espera- se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permi tindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verif icou- se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação . 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas , observando- se os aspectos e características do seu objeto. 

15 . Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se v i ável a contratação pretendida . 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Equador - RN , Maio de 2021 . 

Sk9,~,.~~M cW~-¾ Q, ~ 
YELUMA BRIDÃJDOS SANTOS RODRIGUES NOBREGA 
Secretária de Educação 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde, 
destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as 
exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate 
ao Covid-19. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências 
que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses 
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 
tratamento de seu impacto ambiental. 

Equador - RN, Maio de 2021. 

Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 . DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1 . 1 . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa : Aquisição de Gênero s 
Aliment í c ios da Agricultura Familiar , para compos ição de Kit verde , destinado aos alunos da rede 
de e nsino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organi zação 
Mundial de Saúde (OMS ) e seus respectivos protocolos de saúde para o comba t e ao Covid-19. 

2 . 0.JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Pa ra a contratação : 
2 . 1 . 1 .A c ontratação acima descrita , que será processa da nos t ermos deste instrumento , 
e s pec ific ações técnicas e informaçõe s complementares que o acompanham, quando for o c as o , 
justifica-se : Com o ensino remoto, e preciso destinar os recursos para alimentação escolar aos 
alunos, dessa forma, faz-se necessário a montagem e distribuição de Kits verdes que contemplem 
as orientações do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, a serem distribuídos para os 
.alunos, destinando esse recurso financeiro na essência de sua finalidade. 
2 . 2 .Para a estimativa de quantitativos : 
2 . 2 . 1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
ut i l ização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da dema nda a 
s er atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
de s dobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histó rica da 
real i zação de despesas semelhantes , quando existente . 

3 . 0.DA COMPRA 
3 . 1.As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓD 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

IGO 

- ~--

--

-

DISCRIMINAÇAO UNIDADE 
Acerola - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá KG 
apresentar odor agradável , consistência firme, não deverá apresentar 
perfuraç_ões, machucados, coloração não característica. 
Banana - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 
apresentar odor agradável , consistência firme, não deverá apresentar 
per~urações , machucados , coloração não característica. 
Batata Doce - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá KG 
apresentar odor agradável , consistência firme , não deverá apresentar 
perfurações, machucados , coloração não característica . 
'Jerimum Caboclo - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , KG 
deverá apresentar odor agradável , consistência firme , não deve r á apresentar 
perfurações , machucados , coloração não característica. 
,Limão - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 
apresentar odor agradável , consistência firme, não deverá apresentar 
,Per fura ções , machucados , coloração não característica . 
Macaxeira - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá KG 
apresentar odor agradável , consistência firme , não deverá apresentar 
perfurações, machuc ados , coloração não característica . 
Manga - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 
apresentar odor agradável , consistência firme, não deverá apresentar 
'per furações , machucados , coloração não característica 
Maracujá - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá KG 
apresentar odor agradável , consistência firme , não deverá apresentar 
perfurações , machucados , coloração não característica 
:Feijão Verde - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 
apresentar odor agradável, consistência firme , não deverá apresentar 
perfurações, machucados , coloração não característica 
Tomate - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria , deverá KG 
apresentar odor agradável , consistência firme , não deverá apresentar 

1 
1 

' 

- --
QUANTIDADE 1 

o - - - ·-
17 0 

2 00 o 

330 o 

17 0 o 

oj -
7 0 

--· 
330 

170 º· 
·-
170 

-·-· 
33 0 

--
170 o 

pe rfurações, machucados, coloração não característica. - -- ..J 

4 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4 . 1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto c ontra tado efetivamente r e alizado , de a co r do com as 
cláus u las d o respectivo c ontrato ou outros instrumentos hábeis . 
4 . 2 . Propo r c ionar a o Contratado todos os meio s necessários para a fiel execução do ob j e to da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
4 . 3 . Notifi c ar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade d o s 
produtos ou serv iços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de s uas responsabilidades pactuadas e preceit~ ~ : ~ -

5 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ~~ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

5.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
5 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alteraçôes , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
5 . 3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
5 . 4 . Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório , conforme o caso , apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
5 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação . 
5. 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se, rigorosamente , dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

6 . 0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
6 . 1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8 . 666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
6.1.1.Entrega: 3 (três) dias . 
6.2 . A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

7.0 . DO REAJUSTAMENTO 
7.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
7 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer . 
7 . 5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo . 
7 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8 . 0 . DO PAGAMENTO 
8 . 1.O pagamento será realizado mediante processo regular 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: 
dias , contados do período de adimplemento . 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

9.0 . DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar-se- á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

10 . 0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93 . 

11 . 0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
11 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições . ~ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

12.0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
12 . 2 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
12.3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente. 

13.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
13.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

Equador - RN , 26 de Maio de 2021. 

J 

v~~-~~s~TGu~~~ 
Secretária de Educação 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde, 
destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as 
exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate 
ao Covid- 19. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Equador - RN, 26 de Maio de 2021. 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se 
encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organização Mundial de Saúde(OMS) e 
seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19. 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2 . 2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Maio de 2021 . 

C ÓDIGO I DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P . UNITARIO P . TOTAL __ ....,_ _______________ -'------------+------+--=------+------+--
1 ,Acerola - produtos frescos e com grau de maturaçãc KG 1700 4, 50 7 . 650 , 00

1 !intermediaria , deverá apresentar odor agradável , ,, 

2 

3 

4 

fOnsistência firme, não deverá apresentar 
perfurações , machucados, coloração nãc 
característica. -------------------------------~--------Banana - produtos fres cos e com grau de maturaçãc 
intermediaria , deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações , machucados, coloração nãc 
característica . 
Batata Doce - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, deverá apresentar odor 
agradável , consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações , machucados, coloração não 
característica. 
Jerimum Caboclo - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados , coloração não 
característica . 

KG 

KG 

KG 

2000 

3300 

1700 

3 , 95 

1 

1 

3,80 

-~,-.-~J. 

12 . 936,00 

1 

6.460 , 00j 

-~---------------------------+-----+------+------1.-------< 
5 ,Limão - produtos frescos e com grau de maturação KG 700 5,23 3.661,00 

,intermediaria , deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não 
característica . 

6 --- .. Macaxeira - produtos frescos e com grau de maturação KG 3300 3,93 12 . 969 , 00 
intermediaria , deverá apresentar odor agradável, 
!consistência firme , não deverá apresentar 
~ erfurações , machucados, col oração não 
1característica. 1 

7 --+'M_a_n_g_a _ __ p_ r _o_d_u_t _o_s_ f_r_e_ s _c_o_s_ e __ c_o_m_ g_r_a_u __ d_e_ m_a_t _u_r _a_ç_ã_o+---K-G--+-----,1-,7""o""ocr-----4- , 3,,-7-,-t---,::-7-_-4"'"2"'"9-,""'o"""o, 

8 

9 

10 

intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar• 
perfurações, machucados, coloração não 
,característica 
Maracujá - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria , deverá apresentar odor agradável, 
c onsistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração nãc 
característica 
Feijão Verde - produtos frescos e com grau de 
raturação intermediaria, deverá apresentar odor 
~gradável , consistência firme, não dever~ 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica 
Tomate - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria , deverá apresentar odor agradável, 
'Consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não 
•característica . 

KG 1700 4' 931 

KG 3300 9 , 63 

KG 1700 4,82 

1 
Total ------------------------------'--------------"-

3.0 . DO VALOR 
3.1 . O valor total é equivalente a R$ 107.359 , 00 . 

8. 381, ºº' 

31. 779 , 00, 
1 
l 

1 

--- ,h.-• ' 

8.194 , 00 

107 _'359 ' 00 
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4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4 . 1 . O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra : 

Entrega : 3 (três ) dias 
4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4.6.Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
4 . 9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento . 

~ ,~ d-§b~¼Q~~-
víâtuMA BRIGI~NTOS RODRIGUES NOBREGA 
Secretária de Educação 

Equador - RN, 26 de Maio de 2021. 
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LUZIA MARIA DA SILVA 
SITIO BOA VISTA, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN 

CPF: 014.732.494-73 

À PREFEITURA DE EQUADOR/RN. 

PROPONENTE: LUZIA MARIA DA SILVA 
SITIO BOA VISTA, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN 
CPF: 014.732.494-73 
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Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar , para 
composição de kit verde , destinado aos alunos da rede ensino municipal 
que encontrasse em aulas remotas por cumprir as exigências da 
Organização Nacional de Saúde (ONS) e seus respectivos protocolos de 
saúde para combate covid- 19 . 

os termo da licitação em epigrafe, apresentamos proposta abaixo: 

CÓD DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID . QU.ANT. 
Vr. 

Vr. Total 
UNIT . 

ACEROLA - produtos frescos e 
com grau de maturação 
intermediaria , deverá 

1 apresentar odor agradável , IN KG 1700 R$ R$ 
consistência firme , não deverá NATURA 4 , 30 7 . 310 , 00 
apresentar perfurações , 
machucados , coloração não 
característica 
BANANA - produtos frescos e com 
grau de maturação 
intermediaria , deverá 

2 apresentar odor agradável , IN KG 2000 R$ R$ 
consistência firme , não deverá NATURA 3 , 89 7 . 780 , 00 
apresentar perfurações , 
machucados , coloração não 
característica 
BATATA DOCE - produtos frescos 
e com grau de maturação 
intermediaria, deverá 

3 
apresentar odor agradável , IN KG 3300 R$ R$ 
consistência firme, não deverá NATURA 3 , 95 13.035 , 00 
apresentar perfurações , 
machucados , coloração não 
característica 
JERIMUM CABOCLO - produtos 
frescos e com grau de maturação 
intermediaria , deverá 

4 
apresentar odor agradável , IN KG 1700 R$ R$ 
consistência firme , não deverá NATURA 3 , 90 6.630 , 00 
apresentar perfurações , 
machucados , coloração não 
característica 
LIMÃO - produtos frescos e com 
grau de maturação 

5 intermediaria , deverá IN KG 700 R$ R$ 
apresentar odor agradável , NATURA 5 , 20 3 . 640 , 00 
consistência firme , não deverá 
apresentar perfurações , 

DAP : SDW0014732494731009190403 TEL (83) 98867-4066 



6 

7 

8 

9 

10 

LUZIA MARIA DA SILVA 
SITIO BOA VISTA, 

CPF: 
S/ N, ZONA RURAL, 
014.732.494-73 

machucados, coloração não 
característica 

MACAXEIRA - produtos frescos e 
com grau de maturação 
intermediaria, deverá 
apresentar odor agradável , IN 
consistência firme, não deverá NATURA 
apresentar perfurações , 
machucados, coloração não 
característica 
MANGA - produtos frescos e com 
grau de maturação 
intermediaria , deverá 
apresentar odor agradável , IN 
consistência firme , não deverá NATURA 
apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica 
MARACUJA - produtos frescos e 
com grau de maturação 
intermediaria, deverá 
apresentar odor agradável , IN 
consistência firme , não deverá NATURA 
apresentar perfurações , 
machucados , coloração não 
característica 
FEIJAO VERDE - produtos 
frescos e com grau de 
maturação intermediaria, 
deverá apresentar odor IN 
agradável, consistência firme , NATURA 
não deverá apresentar 
perfurações , machucados , 
coloração não característica 
TOMATE - produtos frescos e 
com grau de maturação 
intermediaria , deverá 
apresentar odor agradável, IN 
consistência firme, não deverá NATURA 
apresentar perfurações , 
machucados , coloração não 
característica 

VALOR TOTAL 

KG 3300 

KG 1700 

KG 1700 

KG 3300 

KG 1700 

Validade da proposta : 60 dias 

Sitio Boa Vista, Equador/RN; c:Q.J 

LUZIA MARIA DA SILVA 
CPF: 014.732.494-73 

R$ 
3 , 90 

R$ 
4,40 

R$ 
4,80 

R$ 
9 , 50 

R$ 
4 , 80 

R$ 
12 . 870,00 

R$ 
7 . 480,00 

R$ 
8 . 160,00 

R$ 
31. 350, 00 

R$ 
8.160,00 

R$ 
106 . 415 , 00 

de Maio de 2021 . 

DAP : SDW0014732494731009190403 TEL (83) 98867-4066 



JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
SITIO SALGADINHO, SIN, ZONA RURAL, EOUADORIRN 

CPF: 106.094.104-07 DAP: SDW0J06094104072210180935 
CEL: (84) 98737-8513 

À PREFEITURA DE EQUADOR/RN. 

Proponente: João Batista dos Santos. 
CPF: 106.094.107-07 
Endereço: Sitio Salgadinho, S/N, Zona Rural, Equador/RN. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para compos1çao de kit verde, 
destinado aos alunos da rede ensino municipal que encontrasse em aulas remotas por cumprir as 
exigências da Organização Nacional de Saúde (ONS) e seus respectivos protocolos de saúde para combate 
covid-19. 

os termo da licitação em epigrafe, apresentamos proposta abaixo: 

CÓD DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. Vr. UNIT. Vr. Total 

ACEROLA - produtos frescos e com grau 
de maturação intermediaria, deverá 

IN 
1 apresentar odor agradável, consistência NATURA KG 1700 R$ 4,40 R$ 7.480,00 

firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

BANANA - produtos frescos e com grau 
de maturação intermediaria, deverá 

IN 
2 apresentar odor agradável, consistência NATURA KG 2000 R$ 3,95 R$ 7.900,00 

firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

BATATA DOCE - produtos frescos e com 

0 3 
grau de maturação intermediaria, deverá 

IN 
apresentar odor agradável, consistência 

NATURA 
KG 3300 R$ 3,85 R$ 12.705,00 

firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

JERIMUM CABOCLO - produtos frescos 
e com grau de maturação intermediaria, 

4 
deverá apresentar odor agradável, IN KG 1700 R$ 3,60 R$ 6.120,00 
consistência firme, não deverá apresentar NATURA 
perfurações, machucados, coloração não 
característica 

- LIMÃO - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, deverá 

IN 
5 apresentar odor agradável, consistência NATURA KG 700 R$ 5,30 R$ 3.710,00 

firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

MACAXEIRA - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, deverá IN 

6 apresentar odor agradável, consistência NATURA KG 3300 R$ 4,00 R$ 13.200,00 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 
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MANGA - produtos frescos e com grau de ~~~ 
maturação intermediaria, deverá 

1N 
7 apresentar odor agradável, consistência 

NATURA 
KG 1700 R$ 4,30 R$ 7.310,00 

firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

MARACUJÁ - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, deverá 

1N 
8 apresentar odor agradável, consistência 

NATURA 
KG 1700 R$ 4,80 R$ 8.160,00 

firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

FEIJÃO VERDE - produtos frescosP e 
com grau de maturação intermediaria, 

9 
deverá apresentar odor agradável, 1N KG 3300 R$ 9,60 R$ 31 .680,00 
consistência firme, não deverá apresentar NATURA 

o perfurações, machucados, coloração não 
característica 

TOMA TE - produtos frescos e com grau 
de maturação intermediaria, deverá 

1N 
10 apresentar odor agradável, consistência 

NATURA 
KG 1700 R$ 4,85 R$ 8.245,00 

firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

VALOR TOTAL R$ 106.510,00 

Validade da proposta: 60 dias 

Sitio salgadinho, Equador/RN; J Ç de Maio de 2021. 

~•~~Ão~fJ;~·oosbrn[~g 
SDW0106094104072210180935 

CPF: 106.094.107-07 



,. Nlaria do Desterro da silva Santos 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN 
CPF: 047.766.684-16 
CEL: (84) 98633-0517 DAP: SDW0300887204202511190135 

À PREFEITURA DE EQUADOR/RN. 

PROPONENTE: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS. 
CPF: 047.766.684-16 
DAP: SDW0300887204202511190135 
ENDEREÇO: SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura famil iar, para composição de kit verde, 
destinado aos alunos da rede ensino municipal que encontrasse em aulas remotas por cumprir 
as exigências da Organização Nacional de Saúde (ONS) e seus respectivos protocolos de 

, de para combate covid-19. 

Nos termo da licitação em epigrafe, apresentamos proposta abaixo: 
CÓD 

1 

2 

3 

4 

5 

DISCRIMINAÇÃO 

ACEROLA - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, 
deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica 

BANANA - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, 
deverá apresentar odor agradável , 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica 

BATATA DOCE - produtos frescos e 
com grau de maturação intermediaria, 
deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica 

JERIMUM CABOCLO - produtos 
frescos e com grau de maturação 
intermediaria, deverá apresentar odor 
agradável , consistência firme, não 
deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica 

LIMÃO - produtos frescos e com grau 
de maturação intermediaria, deverá 
apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica 

MARCA 

IN NATURA 

IN NATURA 

IN NATURA 

IN NATURA 

IN NATURA 

UNID. QUANT. Vr. UNIT. Vr. Total 

KG 1700 R$ 4,80 R$ 8.160,00 

KG 2000 R$ 3,92 R$ 7.840,00 

KG 3300 R$ 3,95 R$ 13.035,00 

KG 1700 R$ 3,90 R$ 6.630,00 

KG 700 R$ 5,20 R$ 3.640,00 



~ ·Maria do Desterro da silva Santos /'~ 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN ,(~~<v't-w-~ENTf o~~ 
CPF: 047.766.684-16 lff 1, 
CEL: (84) 98633-0517 DAP: SDW030088720420251119013i8 Fls .~ i5' 
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MACAXEIRA - produtos frescos e \ __ JBR~ J 
com grau de maturação intermediaria, ~-l~UBRIC J 

6 deve:á A a~resentar odor_ agradável: IN NATURA KG 3300 R$ 3,90 R$1"2: o oo 
consIstencIa firme, nao devera ' 

7 

8 

9 

10 

apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica 

MANGA - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, 
deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica 

MARACUJÁ- produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, 
deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica 

FEIJÃO VERDE - produtos frescos e 
com grau de maturação intermediaria, 
deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica 

TOMATE - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, 
deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica 

IN NATURA 

IN NATURA 

IN NATURA 

IN NATURA 

VALOR TOTAL 

KG 

KG 

KG 

KG 

1700 R$ 4,40 

1700 R$ 5,20 

3300 R$ 9,80 

1700 R$ 4,80 

R$ 7.480,00 

R$ 8.840,00 

R$ 32.340,00 

R$ 8.160,00 

R$ 
108.995,00 

Validade da proposta: 60 dias 

Sitio salgadinho, Equador/RN; lX ~ de Maio de 2021 . 

t,1 C0@ da Q)f/J(Jb/::-12 5- Seu::1/ 0= 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS. 

CPF: 047.766.684-16 
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Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde, destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para 
cumprir as exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

--
15 
' 
1 

l - -

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO UNID QTDE FORNECEDOR MARCA 

Acerola - produtos frescos e com grau de maturação KG 1700 LUZIA MARIA DA SILVA 
intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

MÍNIMO 1 4,301 7.310,00 MÉDIAS 

Banana - produtos frescos e com grau de maturação KG 2000 MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
intermediaria, deverá apresentar odor agradável, -· 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

machucados, coloração não característica. LUZIA MARIA DA SILVA 

MÍNIMO 1 3,92 1 7.840,00 MÉDIAS 

Batata Doce - produtos frescos e com grau de maturação KG 3300 JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, LUZIA MARIA DA SILVA 

machucados, coloração não característica. MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

MÍNIMO 1 3,85 1 12.705,00 MÉDIAS 

Jerimum Caboclo - produtos frescos e com grau de KG 1700 JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
maturação intermediaria, deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não deverá apresentar LUZIA MARIA DA SILVA 

perfurações, machucados, coloração não característica. MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS --
MÍNIMO 1 3 60

1 
6.120,00 MÉDIAS 1 ' - - .. ·- -- - ' -· ---- -+ ---

Limão - produtos frescos e com grau de maturação , 
intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 

· consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
' machucados, coloração não característica. 

KG 

~ 

700 1LUZIA MARIA DA SILVA 

MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

1 
- ;--

! 

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

.. - - - -

4,30 

4,40 

4,80 

4,50 

3,92 

3,95 

3,98 

3,95 

3,85 

3,95 

3,95 

3,92 

3,60 

3,90 

3,90 

3,80 
-·· ,- -

5,20 

5,20 

5,30 · 

7.310,00 

7.480,00 

8.160,00 

7.650,00 

7.840,00 
--

7.900,00 

7.960,00 

7.900,00 

12.705,00 

13.035,00 

13.035,00 

12.936,00 

6.120,00 

6.630,00 
--·-- --·-

6.630,00 - ----J 

6.460,00 1 

l 

3.640,00 · 

3.640,00 

3.710,00 
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- -+ __ _______ _ _ ______ __ ~Í_N~MO 1 5,20 1 -- ~ 640,00 MÉDIA~ __'.:__ 5, 3 .661,00 

Macaxeira - produtos frescos e com grau de maturação G G 1 3300 1 LUZIA MARIA DA SJL V A ------~ 12.870,00 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

6 

7 

8 

9 

10 

intermediaria, deverá apresentar odor agradável , 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

Manga - produtos frescos e com grau de maturação I KG 
intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

Maracujá - produtos frescos e com grau de maturação I KG 
intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

Feijão Verde - produtos frescos e com grau de maturação I KG 
intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 

Tomate - produtos frescos e com grau de maturação I KG 
intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

'-___ __._,_ ----- ----------------------

MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

MÍNIMO 1 3,90 1 

1700 IJOÃO BATISTA DOS SANTOS 

LUZIA MARIA DA SILVA 

12.870,001 MÉDIAS 

MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

MÍNIMO I . 4,301 7.310,00 IMÉDIAS 

1700 1 LUZIA MARIA DA SILVA 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

MÍNIMO j 4,8o l 8.160,oo lMÉDIAS 

3300 I LUZIA MARIA DA SILVA 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

MÍNIMO 1 9,5o l 31.350,oo lMÉDIAS 

1700 1 LUZIA MARIA DA SILVA 

MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

MÍNIMO 4,8oT ---
- _l___ 8.160,00 1 M ÉDiAS i 

DADOS DOS FORNECEDORES 

CPF/CNPJ 1 RAZÃO SOCIAL 1TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

~ 

3,90 12.870,00 

4,00 13.200,00 

3,93 12.969,00 

4,30 7.310,00 

4,40 7.480,00 

4,40 7.480,00 

4,37 7.429,00 

4,80 8.160,00 

4,80 8.160,00 

5,20 8.840,00 

4,93 8.381 ,00 

9,50 31.350,00 

9,60 31.680,00 

9,80 32.340,00 

9,63 31.779,00 

4,80 8.160,00 

4,80 8.160,00 

4,85 8.245,00 
- - -- - -

4,82 j _ -~,:_19~-º 

-

MUNICIPIO 1 UF 
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05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 017/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no ãmbito do Município de Equador/RN; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO do Município de Equador- RN, composta pelos 
seguintes membros: 
PRESIDENTE: Célia Bandeira da Silva Araújo; 
MEMBRO: Vitória de Souza; 
MEMBRO: Maria da Paz Pascoal; 
SUPLENTE: Válter Silva da Costa; 
SUPLENTE: Maria Vitória Castro de Morais. 

Art. 2º - Compete a presente comissão o procedimento e 
julgamento das habilitações e preliminares e propostas 
apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios 
instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no 
registro cadastral de fornecedores da Coordenadoria de 
Compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
e tem validade até 31 /12/2021 revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a publicação da presente Portaria 1zo quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:E09CDICF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01 /2021 . Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
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05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n" 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 
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DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO foi devidamente justificada e atende ao princípio do interesse 

público, autorizo a continuidade do processo em questão. 

Solicito do setor contábil , informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a 

solicitação do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos termos 

dos incisos I a IV do art.9° da Resolução 028/2020 - TCE/RN. 

Equador/RN '1fi de AIO de 2021 . 

~ 1® de~ Veira 
CPF: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 

TRABALHO E @ adrnínístracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou .br 
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SETOR CONTÁBIL 

INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

informo à existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021, para 

real ização da despesa pretendida, na classificação orçamentária: 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
para composição de Kit verde, destinado aos alunos da rede de ensino 
municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da 
Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde 
para o combate ao Covid-19. 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
02030.361.0004.2006 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO 
ESC.ENS.FUND.PNAEF 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO -122 
02030.12.361.0004.2015- MANUTENÇAO DO PROG. DE ALIMENT. 
ESCOLAR ENS. FUND 25% 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030.12.361.0004.2020 - MANUTENÇAO DAS ATV. DO ENSINO 
INFANTIUPROG.ALIMENTAÇAO 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
3.3.90.32.00.00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA - 111 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta 

Município para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

\__ 
SERGIO MARCOS TORRES 

CRC/PB 30/91. 
Contador 

/ 



GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para 

composição de kit verde, destinado aos alunos da rede de ensino municipal que 

encontrasse em aulas remotas para cumprir as exigências da organização 

mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para combate 

ao covid-19. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste ómão, DECLARO, nos 

termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 10°, VI da 

Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso li, da Lei 

Complementar nº 101/00. 

Deste modo que o_ presente processo seja encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação - CPL desta Câmara Municipal para que sejam 

tomadas as providencias cabíveis. 

Equador/RN cQ G de MAIO de 2021. 

Cletsonivâído de Oliveira 
CPF: 034.148.724-47 
Prefeito Municipal 

, 
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REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210526CP00001 

Realização de competente processo licitatório objetivando : 

Origem : Secretaria de Educação 

Objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , para composiçao de Kit verde, 
d estinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir 
as exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para 
o combate ao Covid-19 . 

Protocolo : Observado o disposto na legislação e normas pertinentes , bem como o que consta dos 
elementos de planejamento da administração , em especial o orçamento vigente ; e considerando 
ainda a justificativa para a necessidade da demanda requerida e , principalmente , a devida 
autorização para a sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 - 26/05/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 
8 . 666 / 93 alterada , serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica . 

Equador - RN , 26 de Maio de 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210526CP00001 

Objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde , 
destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir 
as exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para 
o combate ao Covid-19 . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 
seguintes elementos : solicitação para realização de procedimento de Chamada Pública de Compra , 
nos termos da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores, legislação e normas 
pertinentes , com justificativa para a necessidade da contratação , pesquisa de preços 
correspondente , a autorização devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade 
orçamentária. 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação e normas pertinentes , bem como o que consta dos elementos de 
planejamento da administração, em especial o orçamento vigente; e considerando ainda a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e , principalmente, a devida autorização 
para a sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela: 
Chamada Pública nº 00001/2021 - 26/05/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 
instruído com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica . 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Assessoria Jurídica . 

Prezados Senhores , 

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica , nesta data , os elementos do processo ora autuado 
para a devida análise e aprovação , conforme as disposições do Art . 38, Parágrafo único , da Lei 
Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos ; 

• Minuta do contrato correspondente . 

Equador - RN , 26 de Maio de 2021 . 



CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº : .... / . . . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E .. . .. .. . . , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Profe s sor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . .. . . . . . . ........ - ..... . . . . - ... , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por . . . . residente e domiciliado na . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , 
CPF nº .. . ...... , Carteira de Identidade nº .... , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Chamada Pública nº 00001/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; e legislação pertinente , consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , 
para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino munic i pal que se encontram 
em aulas remotas para cumprir as exigencias da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus 
respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19 . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Chamada Pública nº 00001/2021 e instruções do Contratante , documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e será 
realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto, é de R$ ... ( ... ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tornando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concl uídas ap ós a ocorrência da anua lidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilarnento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

02030 . 361 . 0004 . 2006 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO ESC. ENS . FUND . 
3.3.90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3.90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 .12.361.0004 . 2015 - MANUTENÇAO DO PROG. DE ALIMENT . ESCOLAR ENS . FUND 25 % 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 1 1 1 
02030 . 12.361 . 0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATV. DO ENSINO INFANTIL/PROG . ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
3.3 . 90 . 32 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA - 111 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , medi ante processo regular, da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
a - Entrega : 3 (três) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2 021, 
considerada da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento re l ativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
no rma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fi s calização do Contratante devendo prestar os info rmes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento p e l o órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter, durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 .666 /93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressôes 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 



ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Executado o presente contrato e obser vadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumpr ir as obriga ções assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defe s a , à s seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa d e mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por p r azo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinante s da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma fo r ma para o atraso , será admi t ida a compensação financei ra , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórias d e vidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos moratória s ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = (TX 7 10 0) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrente s deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
ass inado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN, de .. .... . ........ de .. .. . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



PARECER 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: CHAMADA PÚBLICA N. 0 00001/2021 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , 
para composição de Kit verde , destinado aos aluno s da red e 
de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para 
cumprir as exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS ) 
e seus respec t ivos protocolos de saúde para o combate a o 
Covid-19 . 

Anexo : Instrumento Convocatório correspondente e seus elemento s , 
inclusive a mi nuta do respectivo contrato . 

Ana l isada a matéria nos termos da Lei Federal n º 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; e legislação 
pert i ne nte, c onsideradas as alterações posteriores das referidas normas ; e observado o teor dos 
documentos e info rmações apresentados , esta Assessoria Jurídica considera regular o r e spec tivo 
inst r umento convocató ri o e seus elementos c onstitutivos referente ao processo em tela , o s quai s 
estão em cons onâ ncia c om a legislação vigente. 

Equador - RN , 28 de Maio de 2021 . 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 , Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar , para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino 
municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da 
Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o 
combate ao Covid-19. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RN, pe s soa jurídi ca de direito público , com 
sede Rua Jose Marcelino , 100 - Di narte Mariz - Equador - RN CEP : 59355- 0000 , 
inscrita no sob n . ° CNPJ nº 08 . 086.225/0001 - 14 , cons i derando o disposto na 
legislação pertinente a Licita ções e Cont ratos Admi nis t rat i vos Lei 8 . 666/93 e 
suas atualizações e ainda o que dispõe a Lei Fe deral nº 11 . 947/2009 , 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 25, DE 04 DE JULHO DE 2012, RESOLUÇÀO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 
DE JUNHO DE 2013 e RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015, o município de 
Equador - RN , torna público através de s ua CPL , nomeada at r avés da Portaria nº 
017/2021 , que acha- se aberta na Comissão Permanente de Licitação , na sede da 
Prefeitura Municipal , situada na Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz 
Equador - RN CEP : 59355-0000 , a CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021, visando chamamento 
de interessados para apresentar PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA DE FORMA COMPLEMENTAR 
ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE NO MUNICÍPIO DE EQUADOR
RN , conforme a seguir : 

1 . OBJETO: 

O objeto da presente da Chamada Pública é a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, para composição de Kit verde, destinado aos alunos da rede 
de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências 
da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para 
o combate ao Covid-19., conforme relação constantes no Anexo I deste edital . 
Os interessados (Grupos Formai s , informais ou Fornecedor es I ndividuais) deverão 
apresentar a documentação para HABILITAÇÃO E O PROJETO DE VENDA até às 12: 00 
HORAS DO DIA 21 DE JUNHO DE 2021, no s etor de Li cita ção da prefeitura Municipal 
de Equador/RN , Localizada na Rua Jose Marcelino , 100 - Di narte Mariz - Equador -
RN CEP : 59355- 0000 . 
O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural para a alimentação escolar deverá respe i tar o valor máximo de R$ 20.000 , 00 
(vinte mil reais) , por DAP por ano , conforme disc i plinado no a rt . 32 da Resolução 
CD/FNDE nº 26 , de 17 de junho de 2013 , sem alteração na nova Resolução/CD/FNDE Nº 
04 , de 02 de abril de 2015 . 

Serão adotados os Preços de Referência o preço médio pesquisado , em âmbito local , 
regional , territorial , estadual e nacional , nes s a ordem dos produtos da 
Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1° do Ar t . 29 da 
Resolução/CD/FNDE nº 26/2013 e RESOLUÇÃO/CD/FNDE nº 4 , d e 02 de abril de 2015 , 
para o exercício vigente do contrato . 

1.1. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS ·- '" 
ITEM 1 DISCRIMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIC P. TOTAL -- -'Acerola - produtos frescos e com grau de 

maturação inte rmediaria, deverá apresenta r 
1 odor agradável , consistência firme , não KG 1700 4 , 50 7.650,00 

deverá apresentar perfurações , machucados , 
coloração não caracteristica . - Banana - produtos frescos e com grau de 
maturação inte rmediaria , deverá apresentar 

2 1odor agradável , consistência firme , não KG 2000 3 , 95 7.900,00 
deverá apresentar perfurações , machucados, 
coloraçê!o nê!o caracteristica. 
Batata Doce - produtos frescos e com grau 
·de maturação intermediaria , deverá 

3 apresentar odor agradáve l , cons istência KG 3300 3 , 92 12 . 936 , 00 
firme , não deverá apresentar perfurações , 
machucados , coloração não carac t eristica . 

,. --·-
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- Jerimum Caboclo - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, deverá 

4 apresentar odor agradável , consistência KG 1700 3,80 6 . 460,00 
firme, não deverá apresentar perfurações , 

i machucados , coloração não caracteristica . 
1 ··- -· - produtos frescos de 1 Limão e com grau -

r◊aturação intermediaria , deverá apresentar 
5 dor agradável , consistência firme , não KG 700 5,23 3.661,00 

!deverá apresentar perfurações, machucados, 
!coloração não caracteristica. -
Macaxeira - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, deverá apresentar 

6 odor agradável, consistência firme , não KG 3300 3,93 12 . 969,00 ! 
deverá apresentar perfurações , machucados, 

•---
coloração não caracteristica . 

1 Manga - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, deverá apresentar 

7 odor agradável , consistência firme , não KG 1700 4 , 37 7.429,00 
1 

deverá perfurações, machucados, apresentar 
coloração não caracteristica 1 
Maracujá - produtos frescos e com grau de 1 

maturação intermediaria, deverá apresentar 
8 odor agradável, consistência firme, não KG 1700 4,93 8.381,00 1 

deverá apresentar perfurações , machucados , í 
coloração não caracteristica 1 -- Feijão Verde - produtos frescos e com grau ! 

' de maturação intermediaria, deverá 
9 apresentar odor agradável , consistência KG 3300 9,63 31.779,00 

firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não caracteristica -Tomate - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria , deverá apresentar 

10 odor agradável , consistência firme, não KG 1700 4,82 8 . 194,00 
deverá apresentar perfurações, machucados , 

' coloração não caracteristica. ----
Total 107. 359,-00! ., 

2. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
2 . 1 . Só serão aceitas e classificadas as propostas cujo valor não seja superior 
a o máximo definido neste edital , todos constantes da tabela no termo de 
referência anexo I. 
2. 2 . Terão preferência os fornecedores locais aos demais, assim entendidos os 
sediados no território do Município de Equador/RN. 
2.3 . Vencido o critério da localização do fornecedor , terão preferência os 
agricultores que comprovadamente pertencerem a assentamentos da reforma agrária , 
comunidades tradicionais indígenas ou comunidades quilombolas aos demais 
agricultores ou empreendedores familiares rurais . 
2 . 4 . Vencido o critério anterior terão preferência os fornecedores de gêneros 
alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos , segundo a Lei n º 
10.831 , de 23 de dezembro de 2003 . 
2.5 . Vencido critério de certificado , terão preferência os Grupos Formais 
(organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF-DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares , detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física , organizados em grupos) e estes 
sobre os Fornecedores Individuais . 
2.6. Vencido ainda o critério anterior terão preferência organizações com maior 
p o rce ntagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais n o 

seu quadro de sócios , conforme DAP Jurídica . 
2.7 . Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou , em havendo 
consenso entre as partes , poderá optar- se pela divisão no fornecimento dos 
produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas . 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos orçamentários e financeiros necessários à cobertura das despesas 
relativas à execução da atividade objeto do presente edital terão a seguinte 
classificação: 
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SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

02030 . 361 . 0004 . 2006 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO 
PNAEF 

3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 

3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 

02030 . 12 . 361 . 0004.2015 - MANUTENÇAO DO PROG. DE ALIMENT . ESCOLAR ENS . FUND 25% 

3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 

02030 .12 . 361.0004 . 2020 
INFANTIL/PROG . ALIMENTAÇAO 

MANUTENÇAO DAS 

3.3.90 . 30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 

ATV . 

3.3.90 . 30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 

3 . 3 . 90 . 32 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA - 111 

4. HABILITAÇÃO PRELIMINAR: 

DO ENSINO 

4 . 1 Os interessados em participar do presente certame decorrente desta convocação 
terão prazo até o dia 21/06/2021 até 12:00 horas contados da data de sua 
publicação para entregarem na sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de EQUADOR - RN , situada no endereço acima , a documentação abaixo 
indicada , em envelopes lacrados, contendo no anverso a razão s ocial e em destaque 
o seguinte : 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , para 
composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se 
encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organização Mundial de 
Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19 . 
ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
NOME/RAZÃO SOCIAL : _ __________________ _ 
CNPJ/CPF: 

4 . 2- DA DOCUMENTAÇÃO 

4.2.1 . HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

a) o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante , emitido nos 
últimos 60 dias ; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional , relativos aos Tributos federal, 
inclusive contribuições previdenciárias , tanto no âmbito Federal quanto no âmbit o 
da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada , conforme portaria MF 
358 , de 05 de setembro de 2014 , alterada pela Portaria MF nº 443 , de 17 de 
outubro de 2014); 

c) Certidão Negativa de Débito com o Estado do domicílio ou sede do licitante; 

d) Certidão Negativa de Débito com o Municipio do domicilio ou sede do licitante; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa , nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto- Lei no 5 . 452 , de lo de 
maio de 1943 . ( Incluído dada pela Lei nº 12.440 , de 7.7.2011 - DOU de 8 . 7 . 2011 -
Vigência : 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei ) ; 

f) Cópia de RG e CPF; 

g) Cópia de Comprovante de endereço (atualizado) ; 
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h ) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria , relacionada no projeto de venda . (Anexo VI) ; 

i ) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoa l menor de 18 (dezoito ) 
a nos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze ) anos em 
qualquer trabalho , salvo n a condição de a p r endiz (Le i 9 . 85 4 /99) , conforme modelo 
c onstante do anexo III deste edital ; 

j) Declaração de fato i mped i tivo em licitar com o município (Anexo IV) . 

4 . 2.2. - OS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES DEVERÃO ENTREGAR: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ; 

b) o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante , emitido no s 
ú ltimo s 60 dias ; 

c) Projeto 
Empreendedor 
agricultores 

de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Familiar Rural para Alimentação Escolar 
participantes , conforme modelo anexo II . 

Agricultura Familiar e /ou 
com assinatura de todos os 

d) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) 
a nos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze ) anos em 
qualquer trabalho , salvo na condi ção de aprendiz (Lei 9 . 854/99) , conforme model o 
constante do anexo III deste edital ; 

e ) Declaração de fato impeditivo em licitar com o município (Anexo IV) ; 

f ) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem e nt r egues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda ; 

g ) Cópia de Comprovante de endereço (atualizado) dos agricultores familiares . 

4.2.3 . OS GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVA E ASSOCIAÇÕES DEVERÃO ENTREGAR: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 

b) o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperat i vas , emitido nos últimos 
60 dias; 

c) Cópia do Certificado de Regularidade com a Fazenda Nacional , relativos aos 
Tributo s federal , inclusive contribuições previ denciárias , tanto no âmbito 
Federa l quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional ; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional , relativos aos Tributos federa l , 
inc l usive contribuições previdenciárias , tanto no âmbito Federal quanto no âmb i to 
da p rocuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada , conforme portaria MF 
358 , de 05 de setembro de 2014 , alterada pela Portaria MF nº 443 , de 17 de 
outubro de 2014) ; 

e) Ce rtidão Negativa de Débito com o Estado do domicílio ou sede do licitante ; 

f ) Certidão Negativa de Débito com o Município do domicílio ou sede do licitante ; 

g) Cópia do Certificado de Regularidade de situação com o FGTS, emitido pela 
Caixa Econômica Federal ; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just i ça do Trabalho , 
mediant e a apre sen t açã o de certidão negativa , n o s termo s d o T í t u lo VII-A da 

Consol idaç ão das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto- Lei no 5 . 452 , de l o de 
maio de 1943. (Incluído dada pela Lei nº 12.440 , de 7 . 7 . 2011 - DOU de 8.7.2011 -
Vigência: 18 0 (cento e oitenta ) dias após a data de publicação desta Lei ) ; 

i ) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na 
Junta Comercial , no caso de cooperativas , ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas , no caso de associ ações ; 

j) No caso de empreendimentos familiares , deverá ser apresentada c ópia do 
Cont r ato Social , registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica ; 
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k) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Alimentação Escolar , conforme modelo anexo II ; 

1) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99) , conforme modelo 
constante do anexo III deste edital ; 

m) Declaração de fato impeditivo em licitar com o município . (anexo IV) ; 

n) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem ent r egues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda . (anexo VI) . 

4 . 3 . Os documentos solicitados para habi l itação quando não encaminhados em seus 
originais , poderão ser validamente apresentados : 

a) por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficial ; 

b) por meio de cópia autenticada nos termos do artigo 32 da Lei no. 8.666/93 e 
suas alterações . 

4 . 4 . Em todas as hipóteses referidas no item 1 e subi tens , não serão aceitos 
protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido. 

5 . ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 
OBJETO : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RUR aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familia r , para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino 
municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da 
Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o 
combate ao Covid-19 . 
ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
NOME DO LICITANTE : 
CNPJ/CPF : --- --- - ------- --- ------

5 . 1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais , Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar , conforme Anexo FNDE n. 0 04/2015 . 

5 .2. O resultado da seleção será publicado em até 05 (cinco) dias após o prazo da 
publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 05 (cinco) dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato (s) . 

5 . 3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução . 

5 . 4 . Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome , o CPF de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo Formal . 

6 . DO RECEBIMENTO E AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 No dia e horário estabelecidos , na presença dos interessados, será aberto o 
ENVELOPE 01 , pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de EQUADOR - RN, 
a qual dar-se - á na Sala de Licitações na sede Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte 
Mariz - Equador - RN CEP : 59355-0000. 

6 . 2 A Comissão Permanente de Licitação juntamente com uma representada da 
Secretaria da Educação , previamente designada analisará a documentação 
apresentada pelas empre s as d e vendo publicar no órgão da imprensa oficial a 
relação das empresas previamente habilitadas. 
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6 . 3 Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto 
no item 4. deste edital e vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios 
ou defeitos que impossibilitem o seu entendimento. 
6 .4 . No caso de existência de mais de um Grupo Formal ou Informal participante do 
processo de aquisição para a alimentação escolar, deverá ser priorizado o 
fornecedor do âmbito local , desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado local resguardadas as condicionalidades previstas nos§§ 1° e 2° do 
art . 14 da Lei nº 11.947/2009. 

6 . 5 Em todas as fases serão lavradas atas relatando todas as ocorrências. 

7 . DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTORES; 

7 . 1. O produtor apresentará o PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme modelo em anexo, 
devidamente preenchido e assinado. 

7 . 2 . A Secretaria Municipal da Educação não se obriga a contratar todos os 
produtores habilitadas, mas sim, a quantidade que lhe interessar para atender a 
demanda do Programa no município. 

7 . 3 . A lista dos produtores credenciados , e na ordem de classificação, será 
publicada no Diário Oficial do Município e no mural interno da Secretaria da 
Educação. 

7 . 4 . O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para alimentação escolar deverá respeitas o valor máximo de R$ 
20 . 000.00 (vinte mil reais), por DAP por ano , conforma disciplinado na 
Resolução/CD/FNDE nº 25, de 04/07/2012 e em consonância a Resolução / CD / FNDE nº 
26 , de 17/07/2013E RESOLUÇÃO Nº 4 DE 2 DE ABRIL DE 2015 . 

8 . DO CONTRATO 

8 . 1 A Prefeitura Municipal de Equador/RN celebrará contrato, na forma da minuta 
anexa , com as empresas classificadas, não se obrigando , porém, a contratar os 
serviços em sua totalidade com urna única empresa , mas sim na quantidade que lhe 
interessar visando atender a demanda regionalizada , de forma a garantir o acesso 
aos cidadãos . 

8 . 2 O(s) licitante(s) classificado(s) serão/será notificado(s) , para num prazo de 
05(c inco ) dias corridos , contados do recebimento da notificação, assinar o 
respectivo contrato , aceitar ou , no mesmo prazo , retirar o instrumento 
equivalente sob a pena de decair do direi to à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal no . 8 . 666/93 atualizada pela lei 
8.883/94. 

8 . 3 A Secretaria da Educação do Município juntamente com o Conselho Municipal da 
Merenda Escolar, são os órgãos credenciados para vistoriar a execução e o 
recebimento dos produtos correspondentes ao contrato, e a prestar toda a 
assistência e a orientação que se fizerem necessárias. 

8 . 4 Será admitida ao longo da execução do contrato a celebração de termo aditivo 
entre as partes contratantes , sempre que juridicamente exigido ou cabível, com o 
objetivo de se proceder a adequações que se tenham por necessárias em fase de 
e ventuais alterações na legislação federal que regulamenta a matéria. 

8 . 5 O contrato terá a vigência exclusivamente para o exercício vigente, podendo 
ser prorrogado mediante Termo Aditivo de acordo com o Art . 57, Inciso II da Lei 
8 . 666/93 e suas alterações . 

9 . DO PAGAMENTO 

9 . 1 O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE , até (10) décimo dia 
útil subsequente a apresentação das notas de fatura, de acordo com as faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente . 

9 . 2 As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados contendo 
incorreções , serão devolvidas ao CONTRATADO para correção , no prazo de dez (10) 
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dias , devendo ser reapresentadas até o quinto (5°) dia útil do mês subsequente 
àquela em que ocorreu a devolução . 

10. DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. DA CONTRATANTE 
a ) Após receber os documentos descritos na cláusula Quinta , alínea "b" do 
contrato e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação , efetuará o 
seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior . 

b ) Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual . 

c ) Guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra , os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade , apresentados nas prestações de contas , bem corno o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Esco lar e documentos anexos , estando à disposição para comprovação . 

10.2 . DA CONTRATADA 

a ) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descri to no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento . 
b ) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios , consoante ao Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar , em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato , por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato , não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização . 

d ) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos , cópias 
das Notas Fiscais de Venda , ou congênere , dos produtos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, estando à disposição para comprovação . 

e ) Aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na prestação dos serviços , objeto do presente instrumento até 25 % (vinte 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato , observado o 
art . 65 da Lei nº 8 . 666/93 . 

f ) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato . 

11 . DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

11 . 1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente 
através de um representante devidamente munido dos documentos que o credenciam a 
participar deste chamamento público . 

11 . 2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
a ) tratando-se de representante legal , o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial , registrado na Junta Comercial , no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
deco rrência de tal investidura; (copias autenticadas ou apresentar os originais 
para conferência); 

b ) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, 
com reconhecimento de firma do outorgante, interpor recursos e desistir de sua 
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interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame , acompanhado 
do correspondente documento , dentre os indicados na alínea " a ", que comprove os 
poderes do mandante para a outorga ; (copias autenticadas ou apresentar os 
originais para conferência) 

c ) o representante legal e o procurador deverão identificar- se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto ; 

11 . 3. Caso a procuração seja particular , deverá ter firma reconhecida e estar 
acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato 
constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá ser apresentado no 
momento do credenciamento. 

12 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 . Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação 
sanitária (federal , estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem 
animal e vegetal. 

12.2. Quaisquer elementos , informações ou esclarecimentos relacionados com o 
presente edital poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Equador/RN no 
endereço já mencionado no preâmbulo . 
12 . 3 . Até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo para entrega do 
envelope , qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos , providências ou 
impugnar o presente Edital , mediante petição por escrito , protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura , endereçada ao respectivo titular , que decidirá sobre as 
mesmas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ; 

12. 3 .1 . Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório , será designada 
nova data para a realização do certame . 

12 . 4 . A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de 
participar do processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão 
a ela pertinente . 

12.5. Não serão conhecidos impugnações e recursos por meio de fac - símile , devendo 
o impugnante protocolar a impugnação no setor de protocolo do município. 

12. 6 . Não serão conhecidos as impugnações e os recursos 
intempestivamente e/ou subscritos por representante não habilitado 
não identificado nos processos para responder pelo proponente. 

apresentados 
legalmente ou 

12. 7 . Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e 
abertura dos envelopes de propostas , a reunião ficará transferida para o primeiro 
dia útil subsequente de funcionamento normal desta Repartição , no mesmo local e 
horário anteriormente estabelecidos . 

12.8 . Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente , o foro será o da comarca de EQUADOR - RN. 

Equador - RN , 01 de Junho de 2021 

~~-~-~~ 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO 

Presidente da Comissão 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

1 . OBJETO 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , para composição de Kit 
verde , destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas 
remotas para cumprir as exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus 
respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19 . 

2 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1 - Com o ensino remoto , é preciso destinar os recursos para alimentação 
escolar aos alunos , dessa forma , faz-se necessario a montagem e distribuição de 
Kits verdes que contemplem a s orientações do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar-PNAE , a serem distribuídos para os alunos , destinando esse recurso 
financeiro na essência de sua finalidade . 
2.2 Justificadamente , portanto , opta-se por realizar- se uma licitação , em 
virtude do exato enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais 
para utilização desse procedimento nos termos da Lei . 

3 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3 . 1 - A contratação , objeto deste Termo de Referência , tem amparo legal , No 
disposto da legislação pertinente a Licitações e Contratos Administra ti vos Lei 
8.666/93 e suas atualizações e ainda o que dispõe a Lei Federal nº 11 . 947/2009, 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 25 , DE 04 DE JULHO DE 2012 , RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26 , DE 17 
DE JUNHO DE 2013 e RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 4 DE 02 DE ABRIL DE 2015 . 

4 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4 . 1 DA CONTRATANTE 
a) Após receber os documentos descritos na cláusula Quinta , alínea "b" do 
contrato e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação , efetuará o 
seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

b) Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual . 

c) Guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra , os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade , apresentados nas prestações de contas , bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos , estando à disposição para comprovação . 

5. DA CONTRATADA 
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descri to no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento . 
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios , consoante ao Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar , em no maximo 30 dias após a assinatura do contrato , por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA . 

c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros , decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato , não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização . 

d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos , cópias 
das Notas Fiscais de Venda , ou congênere , dos produtos participantes do Projeto 
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de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami l iar 
Escolar , estando à disposição para comprovação . 

e) Aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na prestação dos serviços de fornecimento , objeto do presente instrumento 
até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato , 
observado o art . 65 da Lei nº 8 . 666/93 . 

f ) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigênc ia do Contrato . 

6 . QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS E VALOR 
ESTIMATIVO 

--- - -
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P . UNITARIO P . TOTAL 

1 

--- 1 Acerola - produtos frescos e com grau de 
r aturação intermediaria, deverá apresentar i 
,odor agradável , consistência firme , não KG 1700 4 , 50 7 . 650,00 
;deverá apresentar perfurações , machucados , 
!coloração não característica . 
fanana - produtos frescos e com grau de 1 
;maturação intermediaria , deverá apresentar 

2 

3 

rdor agradável , consistência firme , não KG 2000 3 , 95 7 . 900,00 
deverá apresentar perfurações, machucados , 
icoloração não característica . ~ !Batata Doce - produtos frescos e com grau 
1de maturação intermediaria , deverá 
~ presentar odor agradável, consistência KG 3300 3 , 92 12 . 936 , 00 
!firme , não deverá apresentar perfurações , i !machucados, coloração não característica. 1 
1Jerimum Caboclo - produtos frescos e com 1 1 

;grau de maturação intermediaria , deverá 1 
4 )apresentar odor agradável , consistência KG 1700 3,80 1 6 . 460,00 

!firme, não deverá apresentar perfurações , 1 
crnachucados~ coloração não característica . 1 

!Limão - produtos frescos e com grau de ! 

maturação intermediaria , deverá apresentar 
5 odor agradável , consistência firme , não KG 700 5 , 23 

1 

3 . 661 , 00 
!deverá apresentar perfurações , machucados , 
!coloração não característica . 1 

Macaxeira - produtos f rescos e com grau de 1 1 

' 
6 

J1llaturação intermediaria , deverá apresentar 

1 rdo r agradável , consistência firme , não KG 3300 3 , 93 12.969 , 00 
deverá apresentar perfurações , machucados , 
coloração não característica . 1 1 -·~+·- -
Manga - produtos frescos e com grau de l 1 

7 
Eaturação intermediaria , deverá apresentar 1 

~ dor agradável , consistência firme , não KG 1700 4,37 ! 7 . 429 , 00 
!deverá apresentar perfurações , machucados , 
!coloração não característica 1 ..... - -'Maracujá - produtos frescos e com grau de 1 

8 

r--

1 
9 

t aturação intermediaria , deverá apresentar 
,odor agradáve l , cons i stência firme , não KG 1700 4 , 93 

! 
8 . 381 , 00 

,deverá apresentar perfurações, machucados, 
~cloração não característica 
jFeijão Verde - produtos f rescos e com grau I ide maturação intermediaria , deverá 

KG 3300 9 , 63 ~presentar odor agradável , consistência 31.779 , 00 
firme , não deverá apresentar perfurações , 

. ]llachucados, coloração não característica 1 --l 
_Tomate - produtos frescos e com grau de 1 

maturação intermediaria , deverá apresentar i 
10 odor agradável, consistência firme, não, KG 17 00 4,82 8 . 194 , 00 

deverá apresentar perfurações, machucados, 1 
__ 1coloras:~..? ... não~E~-~~-erística. 1 ----

Total. 1107 . 359 , 00 --
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• Valores e referência mediante pesquisa mercadológica . ~ - --·-
• Todos os alimentos destinados à alimentação escolar devem passar por inspeção 
san itária e atender aos requisitos estabelecidos pela Vigilância Sanitária 
Mun icipal 

7. VALIDADE DA PROPOSTA 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias . 

8. FORMA DE PAGAMENTO 
8 . 1 O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até o (10) décimo dia 
útil subsequente a apresentação das notas de fatura , de acordo com as faturas 
dev idamente atestadas pelo setor competente. 
8 . 2 As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados contendo 
i ncorreções, serão devolvidas ao CONTRATADO para correção, no prazo de dez (10) 
d ias , devendo ser reapresentadas até o quinto (5°) dia útil do mês subsequente 
à quela em que ocorreu a devolução. 

9. DO PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
9 .1 O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento 
da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras , sendo o prazo do 
f o rnecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2021 . 
a ) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais , dias e quantidades de 
acordo com a Chamada Pública n. 0 00001/2021. 
b ) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no l ocal de entrega , consoante o anexo deste Contrato. 

10 . VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será até 31 de dezembro de 2021 , contados a partir da 
s ua assinatura. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento , 
avaliação por representante da Administração, com 
devidamente designadas pela Contratante. 

controle , fiscalização e 
atribuições específicas, 

' SJ. .• .. ·--""- . ~ -~ ~~ Q_ ~~M.cp,J 
~~~GI~ DOS SANTOS RODRIGUES NOBREGA 

Secretário (a ) de Educação 
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ANEXO II - MODELO DE PROJETO DE VENDA 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

i .. I-IDENTil'ICAÇÀODOSFORN&CBDORBS 

GRUPOFORMAL 

1.Nome do Proponente. , 2 . CNPJ 

3 . Endereço 4 . Município/UF 

5-Email 6 . DDD/Fone , 7.CEP 

8-NºDAP Jurídica 9 . Banco 10 . Agência Corrente 11.ContaNºdaConta 

12 . NºdeAssociados 13 .Nºde Associados de acordo coma Leinºll.326/2006 14 .N ºde Associados com DAP 
Física 



15 . Nomedo Representante legal 

18 . Endereço 

l.NomedaEntidade 

4 .Endereço 

6 .Nomedo representante e e-mail 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

16 . CPF -

19.Município/UF 

iII-IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BXECU'l'ORADO PNAE/FNDB/MBC 

2 . CNPJ 

,,,,.,;;,:--~--... ~ -e:::,.. . 
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III-RBLAÇÃODEPRODU'l'OS 

reé 

17 . DDD/Fone 

i.!Ji 

3 .Municipio/ 
UF 

5.DDD/Fone 

7.CPF 

4 . PreçodeAquisição* 5 . Cronograma 
l . Produto 2 .Unidade 

3 . Quantidade 
4 . 1.Unitário 4. 2 .Total Entrega dos 

produtos 

*Preço publicado no Edital nºOOOOl/2021 (o 
OBS : mesmo que consta na chamada pública). 

as condições estabelecidas neste projeto e que as ormações acima conferem com as condi ções 

1 

1 

í 



Local e Data : 
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Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail : ! 

i 
! 
1 
! 

✓-,,,---·'\õ1:,i;]/·,,, 

/4Í .,, º,e\,_ 
(/) <:p \ 

~ ', 

' .._~ - -~ i l WI ~-· ~ ~f t ;;:: 
. () ~ 
► '» 

~ ~'4\,\'J OV.J 



1 

' 1 

' 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

! 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

I-IOENTIFICAÇÃODOSFORNECEDOJU:S 

GRUPO INFORMAL 

1 . NomedoProponente 2.CPF 

3 . Endereço 4 . Município/UF 

6 . E- mail(quando houver) 7 . Fone 

8 . Organizado por Entidade Articuladora 9 . Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 

( )Sim ( ) Não 

II-FORNECEDORES PARTICIPANTES 

10 . E-mail/Fone 

5 . CEP 
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1 . NomedoAgricultor(a ) Fami liar 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

2 . CPF 3 . DAP 4 .Ban co 

III~ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

5 . NºAgên c i a 6 .N ºCon taCorrente 
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l . NomedaEntidade 

4 .Endereço 

6 . Nomedorepresentanteee-mail 

.. ; -
- ;;, 

l . Identificação do 
Agricultor(a)Familiar 

.. l!I ' 
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2.CNPJ 

III-RELAÇÃO DE ll'ORNECEDORES E PRODUTOS 

2.Produto 3 . Unidade 4.Quantidade 

3 . Município 

5 . DDD/Fone 

7 . CPF 

. 

5 . Preço de 6.ValorTotal 
Aquisição*/Unidade 

- Total agricul tor .. ,.,,.,_ 
~ ~ 

....._ 

/ - -'Vll<J$,f:"'"" 
TI O~\ 

l Ãi C/l ~-\ Total agricul tor 
; e ~ 
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Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total do projeto 

OBS : *Preço publicado no Edital nº 00001/2021(0 mesmo que consta na chamada pública) . 

IV-TOTALIZAÇAO POR PRODUTO 
,1 

6 . Cronograma de Entregados 

l . Produto 2 . Unidade 3.Quantidade 4 . Preço/Unidade 5 . ValorTotalporProduto Produ tos 

✓--·- . CUM;.~ ,, ",)' . 
- >íc;: f/) ,-0 ·~ • «:· ·. 
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)
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Total do projeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
_f'ornecimento 
Local e Data : 

Assinatura do Representante do Grupo Informal 

Local e Data : Agricultores(as)Fornecedores(as)do Grupo Informal 

Fone/E-rnail : 

CPF : 

Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 
,/{;, I-IDENTIFICAÇAO DO FORNÉCEDOR 

FORNECEDOR(A)INDIVIDUAL , /_,...... -( . ~; ,'tt1 /:. 
~0-

/ 2) '1 (,r 
·n ( ' 

l.Norne do Proponente , 2.CPF 
P. A' . -!~--e !) CP o :;o 

3 . Endereço 4.Município/UF 

~~ $ 5 . CEP 

"""~\,0 
6 . Nºda DAP Física 7 . DDD/Fone - ~ - - il (quando houver) 

9 . Banco 10 . NºdaAgência 11 . Nº da Conta Corrente 

ç 

Produto 
Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Unitário 1 

dos produtos 
Total 

1 
Entrega 



*Preço publica do no Edital nº 
00001/2021(0 mesmo que consta na 

OBS ! chamada pública) . 
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III-IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECOTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ 

Endereço 

Nome do Representante Legal CPF 
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Município 

Fone 

Declaro estar de acordo com as condiçõe5 estabelecidas ne5te projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
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Assinatura do Fornecedor Individual 
1 

CPF : 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DA EMPRESA , CONFORME DISPOSTO NO INC . XXXI I I , DO ART. 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 

À 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

A 
Sr (a ) 

empresa/o 

------------------- ------------ -----

nº ------------- portador(a) 
n 2. . -------------- -----rua 

da Carte i ra de 
situado(a) 

CNPJ/CPF 
Identidade 

na 

- ------- --------------- ------- ----------

DECLARA, para fins do disposto no do art 27 da Lei 
8 . 666/93 , acrescido pela Lei n2. 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos , salvo a partir de quatorze anos , na condição de 
aprendiz . 

(local e data) _____________ _ de de2021 . 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 



À 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

A empresa/o 
Sr(a) _____________________________________ _ 

nº portador(a) --------------
n <e . -------------------
rua 

da Carteira de 
situado (a) 

CNPJ/CPF 
Identidade 

na 

-----------------------------------------

______________ , declara , sob as penas da lei, que NÃO está impedida 
de participar de licitações promovidas pela Prefeitura de Equador - Estado da 
Rio Grande do Norte e nem foi declarada inidônea para licitar , inexistindo até 
a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório , 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 , ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores . 

(local e data) _______ _______ _ de de2021. ---------

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO N. 0 
_______ /2021 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

CONTRATO PARA Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, para 
composiçao de Kit verde, destinado aos 
alunos da rede de ensino municipal que se 
encontram em aulas remotas para cumprir as 
exigências da Organização Mundial de Saúde 
(OMS) e seus respectivos protocolos de 
saúde para o combate ao Covid-19. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Equador/RN, pessoa jurídica de direito público , com 
sede Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CEP : 59355- 0000 -
Tel : (084) 34750001 , inscrita no sob n . ° CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal , o Sr . Cletson Rivaldo de 
Oliveira , Parelhas , Casado, Professor , residente e domiciliado na Rua Antônio 
Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724-47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante denominado CONTRATANTE , e 
por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual) , com 
situado à Av. _______ n . 0 em (município) , inscrita no CNPJ sob 
n . º______________ (para grupo formal) , CPF sob n . 0 

_______ _ 

(g rupos informais e individuais) , doravante denominado (a) CONTRATADO (A) ,, 
fundamentados nas disposições Lei nº 11 . 947/2009 Resolução/CD/FNDE nº 25, de 04 
de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e 
Resolução/CD/FNDE Nº 04, de 02 de abril de 2015, e da Lei nº 8 . 666/93 e suas 
alterações , e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 , 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação aquisiçao de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar , para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino 
municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da 
Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o 
combate ao Covid-19 , descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira , todos 
de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N. 0 00001/2021, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato , independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural , neste ato denominados CONTRATADOS , será de até R$ 
20 . 000 , 00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil , referente à sua produção , 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar e em 
consonância com a Resolução/CD/FNDE nº 25, de 04 de julho de 2012, 
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e Resolução/CD/FNDE Nº 04, de 02 
de abril de 2015 . 

CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios , consoante ao Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar , em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato , por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MOA . 



CLÁUSULA QUINTA : 
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o início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra , expedida pelo Departamento de Compras , sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 
2021 . 
a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais , dias e quantidades de 
acordo com a CHAMADA PÚBLICA N. 0 00001/2021. 
b) O recebimento das mercadorias dar- se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega , consoante o anexo deste Contrato . 

CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios , nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
( _____________ ), conforme listagem anexa a seguir : 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete , 
recursos humanos e materiais , assim como com os encargos fiscais, sociais , 
comerciais , trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias 2021 : 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 361.0004.2006 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO ESC. ENS . FUND. 
PNAEF 
3.3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3.90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2015 - MANUTENÇAO DO PROG . DE ALIMENT . ESCOLAR ENS . FUND 25 % 
3 . 3 . 90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 .1 2 . 361 . 0004.2020 - MANUTENÇAO DAS ATV . DO ENSINO INFANTIL/PROG . ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 .30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
3 . 3 . 90 . 32.00.00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA - 111 

CLÁUSULA NONA : 

O CONTRATANTE , após receber os documentos descritos na Cláusula Quinta , alínea 
"b" , e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação , efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual . 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR , deverá pagar multa de 2%, mais juros de O, 1% ao dia , 
sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os 
repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o§ 1° , do art. 
20 da Lei nº 11 . 947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos , cópias das 
Notas Fiscais de Venda , ou congênere , dos produtos participantes do Projeto de 
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Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familia r para Alimentação Escolar, 
estando à disposição para compr ovação . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo d e 5 (cinco) anos das Notas 
Fiscais de Compra , os Termos de Recebimento e Aceitabilidade , apresentados nas 
prestações de contas , bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos , estando à 
disposição para comprovação . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros , decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá : 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público , respeitando os direitos do CONTRATADO ; 
b) rescindir unilateralmente o contrato , nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do 
CONTRATADO ; 
c) fiscalizar a execução do contrato ; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste . 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO , deve respeitar o equilíbrio econômico- financeiro , garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despe sas já realizadas . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou , quando for o caso , cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação , da Entidade Executora , do Conselho de Alimentação Escolar e outras 
Entidades designadas pelo FNDE . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA : 
O presente contrato rege-se , ainda , pela chamada pública n . º 00001/2021 , pela 
Resolução/CD/FNDE nº 25, de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 
de junho de 2013 e Resolução/CD/FNDE Nº 04, de 02 de abril de 2015 e pela Lei 
nº 11 . 947/2009 e o dispositivo que a regulamente , em todos os seus termos , a 
qual será aplicada , também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
Este Contrato poderá ser ADITADO a qualquer tempo , mediante acordo formal entre 
as partes , resguardadas as suas condições essenciais . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas , por 
meio de carta , que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento , por fax , transmit i do pelas partes . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
Este Contrato , desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação , 
por carta , consoante Cláusula Vinte , poderá ser rescindido , de pleno direito , 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial , nos 
seguintes casos : 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

a ) por acordo entre as partes ; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições ; 
c) quaisquer dos motivos previstos em lei . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA : 
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2021 . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA : 

DA CONTRATANTE : 

a ) Após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b" do 
contrato e após a trarnitaçâo do Processo para instrução e liquidação , efetuará o 
seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

b) Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual . 

c) Guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra , os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade , apresentados nas prestações de contas , bem corno 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos , estando à disposição para comprovação. 

DA CONTRATADA : 

a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
con forme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 

b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios , consoante ao Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no rnaxirno 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA . 

c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros , decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização . 

d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos , copias 
das Notas Fiscais de Venda , ou congênere , dos produtos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar , estando à disposição para comprovação . 

e) Aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na prestação dos serviços , objeto do presente instrumento até 25% (vinte 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato , observado o 
art . 65 da Lei nº 8.666/93. 

f) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA : 
É competente o Foro da Comarca de Parelhas/RN , para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma , na presença de duas testemunhas . 
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Equador/RN , 

Cletson Rivaldo de Oliveira 
Prefeito 

034.148.724-47 

de de 2021 . ---------

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : 

1-
CP=F:-:-----------------------------------

2 
c·=P=F:-:------------------------------------



À 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

DECLARAÇÃO 

Eu, ______ ~-- --- --- ----------- ----~ - --- -----
CPF nº RG nº 
residente ----------- - - -------

------ --- ------
-------- - ------- ------ --- --- --~-' Declaro , sob as 
penas da lei e para fins de participação na CHAMADA PUBLICA Nº 00001/2021, 
realizada pelo Município de Equador/RN , que os gêneros alimentícios a serem 
entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda . 

(local e data) ___ __________ _ de de2 02 1. 

Carimbo (ou nome legível ) e assinatura e do Representante Legal 
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A VISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 00001/2021 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, Chamada Pública de 
Compra objetivando: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de 
Kit verde. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 
propositura até as 12:00 horas do dia 21 de Junho de 2021, na sala da referida comissão, sediada na 
Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. Neste mesmo local, data e horário será 
realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. 

Equador - RN, 01 de Junho de 2021 

CELIA BANO .. DA SILVA ARAUJO 
Presidente da Comissão 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Aviso de Licitação 

DECLARAÇAO 

Decla ro para os devidos fins de direito que o Aviso de Licitação contendo o resumo do respectivo 
edital , correspondente ao processo licitatório Chamada Pública nº 00001/2021 , foi devidamente 
publicado no sítio eletrônico oficial deste Órgão : http : //equador . rn . gov.br / , nesta data , em 
observãncia ao disposto no Art. 21 , III , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 00001/2021 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação , Chamada 
Pública de Compra objetivando : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar , para composição de Kit verde. Os interessados deverão apresentar envelope 
contendo a documentação e respectiva propositura até as 12 : 00 horas do dia 21 de 
Junho de 2021 , na sala da referida comissão , sediada na Rua Jose Marcelino , 100 -
Dinarte Mariz - Equador - RN . Neste mesmo local , data e horário será realizada a 
sessão pública para abertura do respectivo envelope . Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8 . 666/93 ; e legislação 
pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações : no horário das 07 : 30 as 13 : 00 horas dos d i as úteis , no endereço 
supracitado . Telefone : (084) 34750001. 

Equador - RN , 01 de Junho de 2021 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO - Presidente da Comissão 

Equador - RN , 01 de Junho de 2021 . 

~f~J~~té?roki~ns ~ sS R~i~~REGA 
Secretária de Educação 



CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Aviso de Licitação 

DECLARAÇAO 

Decla ro para os devidos fins de direito que o Aviso de Licitação contendo o resumo do respectivo 
edital , correspondente ao processo licitatório Chamada Pública nº 00001/2021 , foi devidamente 
publicado no sítio eletrônico oficial deste Órgão : http://equador . rn . gov . br / , nesta data , em 
observância a o disposto no Art . 21, III , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 00001/2021 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação , Chamada 
Pública de Compra objetivando : Aquisição de Gêneros Al i mentícios da Agricul tura 
Familiar , para composição de Kit verde . Os interessados deve rão apresentar enve lope 
contendo a documentação e respectiva propositura até as 12 : 00 horas do dia 21 de 
Junho de 2021 , na sala da referida comissão , sediada na Rua Jose Marcelino , 100 -
Dinarte Mariz - Equador - RN . Neste mesmo local , data e horário s erá realizada a 
sessão pública para abertura do respectivo enve l op e . Re cursos : previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal : Le i Federal nº 8 . 666/93 ; e legislação 
pertinente , conside r adas as alterações posteri ores das referidas normas . 
Informações : no horário das 07 : 30 as 13 : 00 hora s dos d i as úte i s , no endereço 
supracitado . Telefone : (084) 34750001. 

Equador - RN , 01 de Junho de 2021 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO - Presidente da Comissão 

Equador - RN , 01 de Junho de 2021 . 

®\~-~ ~ ~-~ \~- ~:..õ\ 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO ~~ 
Pres idente da Comissão 



Diário Oficial 
DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE 
Órgão oficial dos atos das prefeituras do Rio Grande do Norte 

ANO 12 • NUMERO: 3481 NATAL, 02 DE JUNHO DE 2021 • QUARTA - FEIRA 
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE EQUADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
<'HAMADA PÚBLl<'.A Dé COMPRA N" 0OOOJ/2021 

Tom:i público que- fará reali7.ar atrav~ da Comh,i,ào Pem'UU'lente de 
Li::ilação. Chamada Pública de Compra objcuvando: Aquisição de 
G~ni:: ro,; Ali ml!ntu.:iol> <lct A!!!riclllturd Fami liar, p,m1 compo!ii\'.iu d~ Kit 
vcrd::. Os in1crcssados d.:vl!rno apresentar ct1vclopc contendo a docu
mt'nta\·;i,, t: rellop~ ti va pmpositurn ate a., 12:00 honts do dia 21 d~ Junho 
de ~011 . na sa la da referi da .;omissão. sediada na Ru1 Jose Marcelino. 
lll0 - Dinart~ Mariz - Equador - RN. NeMe me!-mo locaJ, dM:a e horirio 
ser.i realm1da a sessão públiça para abertura do respectivo envelope. 
R~cursos : pr.:, ish)S no orçamento vigente. fundamento legal: Lei 
FeJeral n" !U'mt'-i 93: e legi-;bçâo pertinente, consideradas as alterações 

po:,1~oreit llltS refai<l&- norm:c.. lnfomuu.,ffl: nu hoT'lirio <l a&S 07:30 tti. 

13:00 horas dos dias úteis, no endcreç.o suprocitodo. Telefone: (084) 
34750001. 
Equador - R~. 01 de fünho de 2021 
CELJA UANDEIRA DA SILVA ARAUJO Prc.idcn1c da Commão 

l'Ju:FUTURA MUNICll'AL Dli SÃO JOSÉ 00 SEJUJ>Ó/RN 
AVISO DE LICITAC,:ÃO 

PROCESSO l.lCITATÓRIO MSJS/ RN N' 086/2021 
TOMADA DC PRJ:C,:OS N" 002/2021 

FUNJ)AMF.NTO LF.GAL: Lci n' 8.666,93 
A Comissão Permanente de Lici1.aç.ão do Município de São José do 
Scridó/ RN vem a ptíbl ico comwtii;ar que, a partir do dia 02 de j unho de 

2021. nu :-.it1:: www.W1ujw.eào~riJo.rn.g:uv.br. e:-.tani Õ1!llponívd o EJital 
desta Licitação. /\ sessão público pnra recebimento dos documentos para 
credenciamen10 do repre1en1an1e da licí1an1e, C'enificado de Registro 
C~1ral e w. envelope~ Documentos de H:ibil itação e Propo~tas. vi~ 
do a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDO COM DRENAGEM 
SUPl:,RflCIAL .EM UIV.ERSAS RUAS 00 MUNJCIPIO UI: SÃO 
JOSÉ DO SERIDÓi RN, stl'lt reuliza.J.t no dia 23 àe junho Je 10~1. a~ 
08:00 horas. Maiores informílÇÕes serão prestadas pelo Fone: 8➔ -.'\4 78-
2217/22i 7 e pelo e-mail: cplpm!js@hohTlail.com. 
São José do Seridó/ RN, OI de junho de 20::! 1. 
JNÁCJAALICE MEDEIROS DOS SANTOS 
Presidente 

''DISCRIMINAÇÃO 
POR ORIENTAÇÃO SEXUAL E 
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E ILEGAL E 
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LEI ESTADUAL Nº 9.036/2007 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABI ETE DO PREFEITO 

CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 00001/2021 

Toma público que fará realizar através da Comissão 
Permanente de Licitação, Chamada Pública de Compra 
objetivando: Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, para composição de Kit verde. Os 
interessados deverão apresentar envelope contendo a 
documentação e respectiva propositura até as 12:00 horas do 
dia 21 de Junho de 2021, na sala da referida comissão, sediada 
na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 
Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão 
pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 8.666/93 ; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (084) 34750001. 

Equador - RN, 01 de Junho de 2021 

CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 16826EDD 

Matéria publicada no Diá1io Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 02/06/2021. Edição 2537 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http :/ /www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE URUÇUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1915/2021. 
INTERESSADO: Município de Uruçu{ • PI. OBJETO: Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de materiais e medicamentos hospitalares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Uruçuí/PI, conforme as quantidades, 
especificações e condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência. 

ENVIO DA PROPOSTNDOCUMENTAÇÃO: Do dia 02/06/2021, às 08h00min (oito 
horas) ao dia 17/06/2021 às 08h59min !oito horas e cinquenta e nove minutos). 

ABERTURA DAS PROPOSlAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 17/06/2021 às 09h00min 
(nove horas) . VALOR ESTIMADO: ORÇAMENTO SIGILOSO. 

MAIORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER ADQUIRIDAS DA SEGUINTE FORMA: Na 
Comissào Permanente de licitações • CPL, no endereço acima citado, em dias Uteis de 
segunda à sexta, no horário das 08:00 às 12:00 horas; Telefone: (89) 3544 • 1414. E•mail 
da CPL: cplurucui@gmail.com. Nos sites: tce.pi.gov.br e urucui.pi.gov.br. 

Uruçuí - PI, 19 de junho de 2021. 
ANA CRISTINA CARDOSO GUIMARÃES 

Pregoeira 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI 

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N! 002/ 2021 

O Prefeito do Municipio de Acari/RN torna público que resolve receber, apenas 
no efei to devolutivo, o pedido de reconsideração impetrado pela empresa EMPROTEC -
lMPRfSA Df PROJETOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (CNPJ: 10.465.480/0001-
10). 

Fica notificada a empresa vencedora da Tomada de Preço n~ 002/ 2021 -
Contratação de empresa de construção civil para execução de obra de 01 (um) galpão 
industrial localizado no bairro Petrópolis, qual seja, DANTAS E FIGUEIREDO LTDA-ME (CNPJ 
n2 27.083.541/0001·87) para que, querendo, se manifeste no prazo de OS (cinco) dias 
úteis. Íntegra da decisão com a CPl desta Prefeitura Municípal, podendo ser consultada na 
Rua Professora Porfíria Pires, nR 64, Ary de Pinho, Acari/RN ou solicitada pelo endereço 
eletrônico sempac@acari .rn.gov.br. 

Acari, 31 de maio de 2021. 
FERNANDO ANTONIO BEZERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA RAÚNA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N• 010/2021- SMGARH 

PROCESSO NO. 29040001/2021. 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de BaraUna, nomeado pela Portaria 

n•. 183 de 23 de abril de 2021, publicado no Jornal Oficial dos Municipios (FEMUR), em 26 
de abril de 2021, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 8 de junho de 2021, às 08:30min, (RETOMADA} realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço, cujo objeto é Registro de preços 
para futura e eventual locação de veículos, conforme Termo de Referência em ane>eo, e 
especificações técnicas e demais peças técn icas em anexo, parte integrante do presente, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus ane>cos. 
Demais especificações e detalhes encontram·se à disposição dos interessados no portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

SIMÃO PEDRO FERNANDES TEIXEIRA 

CHAMADA PÚBLI CA N! 1/2021 

REPUBLICAÇÃO. PROCESSO N•. 11010001/2021. 
O município Baraúna/RN, por meio da Secretar ia Municipal de Saúde, torna 

publico para ciência dos interessados que irá realizar Chamada Pública destinada 
contrutação de Pessoa Juridica para a prestação de serviços complementares de médicos 
plantonistas em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
munic1pio de Baraúna/RN. O recebimento dos envelopes de documentos de habilitação e 
propostas de preços no período de 31 de maio de 2021 a 30 de maio de 2022, na sala da 
Comissão Permanente de Licitaç:Jo da Prefeitura Municipal localizada no centro 
administrativo do município, Rua Hermenegildo Montenegro, 126, Centro, CEP: 59.69S-OOO, 
Baraúna/RN . O Edital estará ã disposição dos interessados site oficial da Prefeitura no 
endereço: https://www.barauna.rn.gav.br/index.php/pt/. 

si~:g~ªii t~A~~ 1~ti E~e 1~~~bR 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 080/2021 

A Prefeitura Municipal De Cerro Cora/RN, Através Da Secretaria Mur,icipal De 
Saúde Torna Püblico Que Se Encontra Aberto Processo Admin istrativo De Dispensa De 
licitação, ObJctivando Contratação De Empresa De Engenharia Para Executar Os Serviços 
De ~eforma Em Prêdio Público Municipal Para Instalação Do Centro De Covid·l9 No 
Município De Cerro Cora/RN. O Edita l Com Seus Anexos Encontra·Se A Disposição Dos 
lnleressados Na Sala Da Comissão Permanente De licitação localizada Na Praça Tomai 
Pereira, 01, Centro, Cerro Cara/RN, Sede Da Prefeitura Municipal, Exclusivamente No 
Horário Das 08h Às 12h Ou Através Do E•Mail Cplcerrocorarn@Gmail.Com. A 
Documentação E Proposta De Preços Deverão Protocoladas Na Prefeitura Municipal De 
Cerra Cara/RN. Até Dia 07 De Junho De 2021, Às 10h (Dez) Haras (Horária Local). Ou 
Enviada Ate A Data E Horário Acima Mencionado Para O Endereço Eletrónico: 
Cplcerrocorarn@Gmai l.Com.Quaisquer Esclarecimentos Sobre O Certame Poderão Ser 
Solicitados De Segunda A Sexta-Feira Em Dias Utéis, Pelo Telefone: (84) 3488-2478 Ou 
Atravês De E-Mail. Cerro Cora/RN, 01 De Junho De 2021. 

ANA PAULA DE BARROS 
Presidente da CPL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO 27010002/2021 • PREGÃO ELETRÔNICO 002/2021-SRP 
Primeiro Aditivo Ao Contrato De Prestação De Serviço De locação De Trator De Pneu 
Com Motorista Para O Programa Corte De Terra 2021 Na Zona Rural Do Município De 
Cerro Corc1/RN, Que Entre Si Celebram O Município De Cerro•Cora/RN E A Empresa K & 
Jr Empreendimentos ltda Me • Cnpj OS.504.202/0001-94. O Município De Cerro Cora/RN, 
Pessoa Jurídica De Direito Público. Instalada Na Com Sede Na Praça Tomaz Pereira, 01 , 
Centro Cep: 59395-000 • Cerro Cora/RN, Inscrito No Cadastro Nacional De Pessoas 
Jur1dicas Do Ministério Da Fazenda W 08.173.502/0001-26, Por Intermédio Da Seu 
Prefeito Constitucional, Raimundo Marcelino Borges, Doravante Denominado 
Contratante, E Do Outro Lado A Empresa K & Jr Empreendimentos Ltda Me - Cnpj 
OS.504.202/0001·94, Sediada Na Av. M iguel Costa, 31·8, Centro, Senador Elói De 
Souza/Rn Neste Ato Representada Pelo Sr. Kerginaldo Medeiros De Araújo Júnior, 

t ~'- rne doc11mt-nto pode Sf'r -..erlfkado no endereço eleuên!co 
~ http //v.ww ir..gov.br/autert e dade.html, pelo dldlgo 05302021060200261 

ISSN 1677-7069 Nº 103, quarta-feira, 2 de junho de 2021 

Doravante Denominada Simplesmente Contratada, resolvem Celebrar O Presente Aditivo 
Ao Contrato De Prestação De Serviço De locação De Trator De Pneu Com Motorista 
Para O Programa Corte De Terra 2021 Na Zona Rural Do Município De Cerro Cora/RN, 
O Que Fazem Nos Seguintes Termos: 1 • Oáusula Primeira• Do Valor Do Contrato l.1 
S:ica, Nos Termos Do § 1l1, Do Art . 65, Da lei N!? 8.666/93, Acrescido Em 25,00% (Vinte 
E Cinco Por Cento) O Quantitativo Inicialmente Contratado. 1.2 A Tabela Do Item "1.3•· 
Do Contrato Originalmente Pactuado, Passará A Vigorar Com A Seguinte Composição : 
Item 01 Descrição Trator Comum Com Pneu Com No M inimo 75c..v. t.specificação 
Minimils : Grade De Arraste De No Mínimo 12 Discos; Operador De Maquina; 
Manutenção Preventiva / Corretiva E Combustível E De Reponsabilidade Da Contratada. 
A Empresa Deverá Disponibilizar Mais De 01 (Um) Equipamento "Trator" Caso Assim 
Necessite Para Execução Das Horas Licitadas. Quant. 1.830 Valor Unitário 98,00 Valor 
Total Acrescido 179.340,00 2 • Oáusula Segunda - Das Disposições Finai · · , 
As Partes, T~das As Demais Cláusulas E Condições Pactuadas No Cçnt ~-lPài'MUi'ii , 
Ressalvadas Aquelas Que Venham A Conflitar Ou Colidir Com ~- > ~~~te~Yda j") 
Com Os Demais Aditivos Já Celebrados. E Por Estarem As~m.~ s s E AcordadaY.°«' 
Assinam O Presente Aditivo Contratual Em 03 (Três) Vias D'?·lç Teor E Forma, Para ~ 
Que Surta Seus Efeitos legais Pertinentes, Com A5 Testem'#s Presenciais Abaixo ~ 
Subscritas. Cerro Cora/ RN, OS De Abril De 2021. Prefeitura ~ ~ ipal De Cerro Cora/RN 7-
• Cnpj : 08.173.502/0001-26. Raimundo Marcelino Borgés Prefeito Municipal • .("') 
Contratante. K & Jr Empreendimentos Lida Me ê'5 QS.?04.202/0 '!:)· b 
Contratada. 1, t- 1 S • ~ 

AVISO DE LICITAÇÃO \ 
TOMADA DE PREÇOS N• 003/20211) 

O Presidente Da Cpl Da Prefeit ura Municipal De Ce~,CoraA.l1N T~t@ 
Que Se Encontra Aberto licitação Na Modalldade Tomada De Pre~~2 .. dtfa7íbii, ujo 
Objeto É A Contratação De Empresa De Engenharia Para A Execuç~4 e~"rv-'i.!l<i ~
Reforma Em Prédio Público Municipal Para Instalação Do Centro De Covid . 1 a Corn 
Seus Ane>tos Encontra-Se A Disposição Dos Interessados Na Sala Da Comissão Permanente 
De licitação l ocalizada Na Praça Tomaz Pereira, 0 1, Centro, Cerro Cora/RN, Sede Da 
Prefeitura Municipal, Exclusivamente No Horário Das 08h As 12h De Segunda A Sexta Feira 
(Dias Úteis) Ou Através Do E•M ail Cplcerrocorarn@Gmail.Com. A Sessão Será Realizada Às 
09 (Nove) Horas Do Dia 16/06/2021. Quaisquer Esdarecimentos Sobre O Certame Poderão 
Ser Solicitados De Segunda A Sexta-Feira Em Dias Utéis, Pelo Telefone: (84) 3488·2478 Ou 
Através De E-Mail. Cerro Cora/RN, 27 Oe Maio Oe 2020. 

ANA PAULA DE BARROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA N• 1/2021 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de licitação, 
Chamada Pública de Compra objetivando: Aquisição de Gêneros Alimentfcios da Agricultura 
Familiar, para composição de Kit verde. Os interessados deverão apresentar envelope 
contendo a documentação e respectiva propositura até as 12:00 horas do dia 21 de Junho 
de 2021, na sala da referida comissão, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 • Dinarte Mariz 
- Equador • RN. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para 
abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: lei Federal ne 8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (084} 34'7S0001 . 

Equador - RN, 1• de Junho de 2021 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICI PAL DE JAÇANÃ 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• S/2021 

O Pregoeiro do município de Jaçanã/RN, torna público aos licitantes e demais 
interessados que fica PRORROGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
objetivando a LOCAÇÃO DE UM VEICULO TIPO VAN/MICRO-ONIBUS PARA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN. A sessão pública eletrônica será realizada no dia 09-
06-2021, às 08:0lh, (horário de Brasília -DF), através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Retirada e Informações do edital na sede da 
Prefeitura, situada à Rua João Fernandes da Silva, 122, Centro - Jaçanã/RN, no horário de 
07:00 às 13:00, E·mail: cpljacanarn@gmail.com e endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Jaçanll/RN, 31 de Maio de 2021. 
MARCELO DA COSTA ALVES NOBREGA 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 003/2021 

A Comissão Permanente de licitação do Município de Jardim de Piranhas/ RN 
vem a público comunicar que no dia 31 de maio de 2021, no site oficial do municipio: 
www.jardimdepiranhas.rn .gov.br e no Portal de Compras Públicas: Erro ! A referência de 
hiperlink não é válida.será disponibilizado o Edital de Licitação, tipo MENOR PREÇO, 
adjudicaç:io POR ITEM, destinado a Aquisição de veículo de passeio. A ses.são de reahzaçJo 
da licitação ocorrerá no dia 16 de junho de 2021, às 08:00 horas (horário de Brasília). 
Maiores informações serão fornecidas através do e•mail: licitajp@gmail.com e do telefone: 
(84) 3423-2220/ 2240. 

Jardim de Piranhas/RN, 28 de Maio de 2021. 
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

AVISO OE ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO O VENCEDOR DA TOMADA DE PREÇOS N• 002/2021, COM SESSÃO 
INICIAL REALIZADA EM 19/04/2021, A SABER: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ARQUITETURA DA 
REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO, PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVNRN. 
CONSTRUTORA J V A LTDA - ME (CNPJ: 07.062.694/0001-30), SAIU VENCEDOR DO LOTE: 
TOTALIZANDO O VALOR GLOBAL DE R$ 257.838,27 (duzentos e cinquenta e sete mil 
oitocentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos) . 

lagoa Nova/RN, 19 de Junho de 2021. 
LUCIANO SILVA SANTOS 

Prefeíto 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PELO PRESENTE TERMO, PARA QUE SURTA OS SEUS [FEITOS LEGAIS, E NOS 
TERMOS DO ARTIGO 43. INCISO VI, DA LEI FEDERAL N• 8.666/93, HOMOLOGO O 
JULGAMENTO REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS N• 002/2021, QUE TEVE POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO 

Oocumento usln;ado dfg;t.alme/Tle conforme MP nt 2.200•l 1h'! 14/08/2001 LS,!" 
qce institu í I lnfrusttutut; de Cll3VM P-.)bl/CJs flrnsll!!lra - 1Cf>.8,ra5ll. ~ 



wJ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
mo GRANOE DO NORTI: 

SW - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21052600001/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00001/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publicação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal idade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Valor Orçado: 

Publicação 

02/06/2021 

21/06/2021 a 21/06/2021 

Chamada Pública - Alimentação Escolar 

Lei 11 .947/09, art. 14, § 1° 

107359,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

289857 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde, destinado 

aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as 

exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o 

combate ao Covid-19. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

PRlNClPAlS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LlClTATÓRlO: 

Recurso Próprio: 0,00 

Recurso Federal : 

Recurso Estadual : 

Recurso Municipal: 

107359,00 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Edital Chamada Pública nº 00001-2021.pdf 

DC2C6D466BC40AF50FE9CF9BC1FF1229 

TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

A11370517B70DF812A5BE17C0BEA1811 

PESQUI SA_DE_PREÇOS.pdf 

810BF6321B4FB07716E08E02D1DAABF3 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

57DE7789A5849893892903A590D324CB 

PUBLICAÇÃO AVISO UNIÃO.pdf 

4E2AA2D1D5A9B7636A8269ACAF2F1739 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

A614C104B892F16A9D448109FB462278 

PORTARIA 017 COMISSAO.pdf 
466DDE 13EEF93096CE7B05A0C545937C 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.0,2-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 1 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANPE DO !\IQRTE 

V 

.. , ... ,, .... 

,:-- is • 

.. ..... _,. __ ., ______ --
.. J Bf-< f 

JUSTIFICA TI V A(S): ''-<.. 

Importante: 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:289857 

Data e hora do Envio: 04/06/2021 08:53:00 

Data e hora da criação deste Documento: 04/06/2021 08:53:21 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 

· ··· -- .....,:.:-;..:7""· 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROTOCOLO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

A Sr. João Batista dos Santos, CPF Nº. 106.094.104-07, protocolou Credenciamento, 
Envelope - Documentação de Habilitação e Envelope - Projeto de Venda, no dia 
21/06/2021 às 08h44min, para participação na licitação Chamada Pública 00001/2021. 

Equador/RN, 21/06/2021. 

('-/l Q,,~ c,k_ f ~ f (½ W~ 

Membro da CPL de Equador/RN 



Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agrlcullur a Famil iar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 
DAP: SDW0106 094_ 1_04_0_7_2_2_1_0_18_0_9_3_5 __ _ 

E missão: 22/10/2018 

Ú ltima Versão: Sim 
._ - ---

Titular(es) 

Nome: JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
! 
CPF: 106.094.104-07 

Categoria 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 22/10/2021 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 334117708155 
Emitido em: 19/06/2021 às 19:32:36 

Enquadramento: B 

Município/UF: Equador/RN 

DAP Expirada: Não ----------

Condição e posse de uso da terra 

f omodatário .._ ______________________ J 

Emissor:" INSTITUTO DE ÁSSIST ENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE 

CNPJ: 08.281 .073/0001-00 

~ome do Responsável: OSENALDO DOS SANTOS CPF: 660.171.574-34 L __ 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

<j(;__ 
smap14.mda.gov.br/extratodapJPesquisarOAPM sualizar?Token=Y3BmPW51 bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTOzMzQx. .. 1/2 
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JOAO BATISTA DOS SANTOS 
5\T CARNEIRA. S/N - AREA RURAL 
.AJNCO 00 SER;oo / FB :;EP 5iiE4ll-ruJ (AG' 951 

CPF/CNPJ/RA~l 106 G94 104-~; 

Grupo ~r.C-CON✓ENCIONA-9.~,xA T / Subqrupo 9 ' 
Ci3ose RESIDENCIAL/ S:t.::lasse· RESIDENCII\L 
wgao:ao: MONOFÁSICO 
Rct"1nl 6- 85- 283- 14f5 N" Medidor Of0963582s6 

GI 

/'-.. ,_ .. .;;;;;;.-.... (UC) J 
LnJ 5/2172566-8 

CADASTRE SUA FATURA EM OÉSITO AUTOMÁTICO UTU.IZANOO O CÓOIG0:0002172-

R$ 24,39 

Mai / 2021 

16/06/2021 

30kWh 

1,00 k\1/h 
Mi:;':1e?s "IARtA 

Quant Tonfatl \'J'or Ba:;tCal.: P.!M! :cMS 8!1StCai< PIS(RSr..d"irs(RI) 
,ni>ttos T<!ol l;/,15 IÇ!,IS (R$)PiS/Cofm,0,5õ71llt 3.072Slt 

tRSl (RS) (la) 

re'OI Cc.?lodeD~poroblhdode_ .. ____ _ __ ---:Zl.,; 23;37 25 5,84 17,SS ; · ; ·:..cs 
0601 ,.., 8. Ve,"'elha 0.69 0,69 2S 0.'7 O;,$ O.e?. 
0601 AdiC B Am,rela 0,33 ;;33 25 ~.'!3 ·) ~ :.r~ 0.01 

~: :::: ;:. ~: .1r.s ~~!:;à::! !e-
~ - : :: ~ .. -



JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN. 

CPF: 106.094.104-07 - CEL: (83)9 8633-0517 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

DECLARAÇÃO 

EU JOÃO BATISTA DOS SANTOS, PORTADOR DO RG: 003.272.575 

ITEP/RN E CPF: 106.094.104-07, SITUADO NO SITIO 

SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL DE EQUADOR/RN, Declaro , sob 

as penas da lei e para fins de participação na CHAMADA 

PÚBLICA Nº 00001/2021, realizada pelo Município de 

Equador/RN , que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são oriundos de produção própria , relacionada 

no projeto de venda . 

Sítio Salgadinho , Equador/RN , 21 de junho de 2021 . 

L:) ,~~ ~:t~ ,\ +So 5 1:>.o::j:;~ 
JOAO BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 106.094.104-07 

E-mail : joa2~tistta28@gmail . com DAP : SDW0106094104072210180935 



JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN. 

CPF: 106. 094 .104-07 - CEL: (83) 9 8633-051 7 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EQUADOR/RNCHAMADA PÚBLICA 

Nº 00001/2021 

O Sr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS, PORTADOR DO RG: 003.272.575 

ITEP/RN E CPF: 106.094 . 104-07, SITUADO NO SITIO SALGADINHO, 

S/N, ZONA RURAL DE EQUADOR/RN, declara , sob as penas da 

lei , que NÃO está impedido de participar de licitações 

promovidas pela Prefeitura de Equador - Estado do Rio Grande 

do Norte e nem foi declarado inidôneo para licitar , 

inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua 

habilitação no processo licitatório , CHAMADA PÚBLICA Nº 

00001/2021 , ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências 

posteriores. 

Sítio Salgadinho , Equador/RN , 21 de junho de 2021 . 

~ 5,:,-,1:ioL:>, ~wa Sooc,X !>--:) 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 106.094.104-07 



-JOAO BATISTA DOS SANTOS 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN. 

CPF: 106.094.104-07 - CEL: (83)9 8633-0517 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO 

ART.7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

O Sr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS, PORTADOR DO RG : 003.272.575 

ITEP/RN E CPF: 106.094.104-07, SITUADO NO SITIO SALGADINHO, 

S/N, ZONA RURAL DE EQUADOR/RN, DECLARA, para fins do disposto 

no do art 27 da Lei 8 . 666/93 , acrescido pela Lei n° 9 . 854 , 

de 27 de outubro de 1999 , que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre e nãoemprega 

menor de dezesseis anos , salvo a partir de quatorze anos , na 

condição de aprendiz . 

Sítio Salgadinho , Equador/RN , 21 de junho de 2021 . 

~19 ':AI~ ~ ...... ~,-o.V>-- , Ó,,,a!k) SA~ +-- -
JOÃO BATISTA DOS SANTOS ~ 

CPF: 106.094.104-07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROTOCOLO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

A Sra. Desterro da Silva Santos, CPF Nº. 047.766.684-16, protocolou 
Credenciamento, Envelope - Documentação de Habilitação e Envelope - Projeto de 
Venda, no dia 21/06/2021 às 07h44min, para participação na licitação Chamada 
Pública 00001/2021. 

Equador/RN, 21 /06/2021. 

~ J& Po-e PC>-:, u:J 
Membro da CPL de Equador/RN 



smap14.moa.gov.orIextratooapwesqu1saruAt'JV1sua11zaí! 1 oKen= Y .jt:lmt-'VVOl m5wmonvuJt.JVKt:t-Ut-'VVOl DlówmoJ1.r,n Y .11.JPDYLJa ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 6419826351 
Emitido em: 20/06/2021 às 07:4'1 :02 

Informações Gerais --------------------------- -- - -------DAP: SDW0300887204202511190135 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Município/UF: Equador/RN 

DAP Expirada: Não 

Emissão: 25/11/2019 

Última Versão: Sim 

Validade: 25/11/2021 

DAP Válida: Sim 

Titular(es) 

Nome: ANTONIO- BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 300.887 .204-20 

Categoria 
----------------~ 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 
Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE EQUADOR 

Nome do Responsável: MARIA DO SOCORRO PEREIRA 

jome: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

jCPF: 047.766.684-16 

Condição-e-posse ~ uso da terra 

roprietário/a 
L._ 

-----

CNPJ: 08.094.039/0001-27 

CPF: 079.344.204-47 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

f 

-s~gov.bdextratod-Msua6,a'1Token=Y38mPW51bGwmbnlltZ)(J,REFQPWS1bGwmdlCN1VXJobyZjaGF2ZT02NO:S... 1/2 
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AN I UNKJ ttA 11.:t '"" U'-1,;, ~,v-.1 \JG 

SIT C.ARIIEIRA. S.,.,. AREARURAI. 
JUN(0[10:,EROO/PBCEf' 586400lll(AG 85) &.._enerG1sa 
(Pflfl'IPJIRAH 300 887 !~-20 

G1IJ!l0 MT< · COHv'FN( 10NAL 8All~ TI Subgrupo B~ 
C13~,t' RUR/lll!iulJClas.~~ COLElrvtC\AOERURAL 
l.J~atao MONOFA51CO 

,/",,.., HIDADI CHSUMIDOIIA (uc, 

lJtJ 51734816-6 ---' Ro1,10 0-l;1;-21!:'- ~'09U N'MellKIOl 000008993-16 

CAOASTRJ! SUA FATURA EM Dê BITO AUTOMÃ TICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 0000734&1N 

r ,. 

Jun / 2021 

ITUAÇÃO DE ofo1ros 

21/06/2021 

<2 1 
81kWh 

CliSÇIITIVO 

UOWh 
MÉDIA OIAR!A 

C('I [lt":,{Jl!r&\1 Qtlanl To1taGi Viliof ~•CalC Al'1 ICMS 8l1Se Cale PIS(RSY::ollnl(RS) 
Tnb<Ao, Total ICMS IC.MS (RSJ PISl'.:ollld0J!621S 33711~ 

(RI) (RS) (RS) 
0011 lumurnunnn"Wl ,, u.64S7él0 ~ !1.00 2S 13,07 39.22 o~ 1.56 
(1601 Ad.c 8 'hrmeiha 5,71 5.71 26 1,(l 4:0 0.03 0,17 
001U SUln<llo 11.48 11.48 25 2,87 8,61 0.07 o~ 

UNÇ.IMENTOSf SER'll(iOS 
1)81 '4 JIJRl)S DE MúRAll51XC1 0.02 0.00 o 0.00 000 000 000 

= ~U TA06/20:!I 1.11 0/1J o 000 000 000 000 
(.00; Ü.wlu\-aoSub,,~10 -&.20 000 o 000 000 000 000 

cti"1'ntJiiiüõITía,stéã<;ãõJõieni"" ·--- - · mr..-r- w,;c,-- 6'!1.~-- - 17_:rr- 'TI:nr- rr.44 .. · 1.oe 
Ta, taslT11tJU10< 0.◄60930 

,m 
Julf'<ll

Agof.!oJ -~auv;u-
H"'2V
f.ld5J
Jan/21-irJ 
F"'21- 19 ~,-~, 
f.li<Cl-tS 
M.ll/11- 78 
Medo•- 71< 

•fw""10fdopallm«l11,/mimno 

LS'1\JftAS . Semç~d<O..I daEn,,g~-"8 24.44 
- 1~21 13513 CompRdeEnetvia 32.20 

_.,_ 141011121 13e54 =-:~T"' t: 
e- lttl.Wt lmposblsOoetos,Encorgc,s 33,114 
PerlOdO 330las .:.Mo>=.:.SeM=i°':;.... ______ ....;;.;~---=º:::·oo.:.. 
Consla!Uôomldldor I TIIII 82.A2 100,00 

f'Ró_,,l:SNIIA "'e,:.:otar:..go_de_U.O_do_Slsll,_1_,,._d•-O.-.-~--(Rel--'4-l'.!.<12:._1_)RS..:.:..;Zl:;:,97.:.. 

14/07/2021 

fl!'W'ri •~'ti Jll'!(l...tOOl!'~UJ ft.l~ci.Jnt.i 
urlod3111 t~ /lj~-• .... ,ie adlr<ti•~~quer~,et~nnl A!<Wr~1H!1llrl lfflCGIUID 
M.IUl'ó 1>c.U.e.aro,11ws ,..,...-o .- fl011fllS" com ureGISA 
.p.-~p,w-su,1oaWe.aEr...ru,,.•si•p,tYild pY111t -.-,.r....,.,, _ ue,,tq,Eneru,saON • 
Vllhacipp (83)98135-5540 

~IOOE'C 7881/13 ~S8.20 

n=a- '"'"""""M'"-~ •~·'"'·""'--·••~••re•""""' J CNPJ0009618310001 -40 lm<E.a 16.0158Z!-O- ~ 
tloldF1>ul/Cont,deE111,gM1E1th:•N'Otl556e506-Em,;.aotApe,ent,çaa 14!l6/20'21 
Esta NOTA FISCAL / CONTA DE ENl!RGIA fica disponível para consulta 

Uso seu app de paga,nertc, tavonto. 
escvt,a "paga,r com PI)(" e leia o codlgo ao ledo 

Quer mais tac1kddde? 
.obra sua Contd Votz - Energisa e tenha 
vanlaij&nS a>ciusrvasl 

Enl,;nd.; metlor em cortiavolz com/plx 

BANCO 00 BRASIL PAL;,.,fl PREFERENCIALMENTE NO BANCO oo BRASIL 

f,,,:'-~~~ 

'< ,:.,y_~ENT. 
·-..) ... r ., 

e: b 
t\ . .., Fls. iS' 



MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
SITIO SALGADINHO, SIN, ZONA RURAL, EQUADORIRN. 

CPF: 047. 766.684-16 - GEL: (83)9 8737 - 8513 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO 

ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

:".,-, '<~~N1i\NEN 
:' .s;; 

: ~ .... :/ 
f' '.·j 
; ,'.f k'> 
1:~ Fls. ~ b 
'\ 

\•, 

'· -------~ ... ·-~-

~~ JBRICA 
~~~_r,;;l< 

A Sra. Maria do Destero da Silva Santos, portadora do RG: 836.439 ITEP/RN 

e CPF: 047.766.684-16, situada no Sítio Salgadinho, S/N, Zona Rural de 

Equador/RN, DECLARA, para fins do disposto no do art. 27 da Lei 8.666/93, 

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Sítio Salgadinho, Equador/RN, 21 de junho de 2021. 

' YY]Q44C, ~ J ~c,Ii-,n,n S, 24:vzAAe> 
MARIA DO Ô STERRO DA SILVA SANTOS 

CPF: 047.766.684-16 



MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
SITIO SALGADINHO, SIN, ZONA RURAL, EQUADORIRN. 

CPF: 047. 766.684-16 - GEL: (83)9 8737 - 8513 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

A Sra. Maria do Desterro da Silva Santos, portadora do RG: 836.439 

ITEP/RN e CPF: 047.766.684-16, situada no Sítio Salgadinho, S/N, Zona 

Rural de Equador/RN, declara, sob as penas da lei, que NÃO está 

impedida de participar de licitaçôes promovidas pela Prefeitura t.le Equador -

Estado do Rio Grande do Norte e nem foi declarada inidônea para licitar, 

inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no 

processo licitatório, CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 , ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Sítio Salgadinho, Equador/RN, 21 de junho de 2021. 

~~; a fJf ~tkao tÚJi 5 ,_ ~4v> M.it ÍÃ DO D STRO DA SILVA SANTOS 
CPF: 047.766.684-16 



MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADORIRN. 

CPF: 047. 766.684-16- GEL: (83)9 8737 - 8513 

DECLARAÇÃODEPRODUÇÃOPRÓP~A 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

DECLARAÇÃO 

Eu Maria do Desterro da Silva Santos, portadora do RG: 836.439 

ITEP/RN e CPF: 047.766.684-16, situada no Sítio Salgadinho, S/N, Zona 

Rural de Equador/RN, Declaro, sob as penas da lei e para fins de 

participação na CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 , realizada pelo 

Município de Equador/RN, que os gêneros alimentícios a serem entregues 

são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

Sítio Salgadinho, Equador/RN, 21 de junho de 2021. 

~o4tÓ- dí) ~ L~úhn<2~~ a, 5.a&~ 
( MARIA DO DESfERRO DA SI ÂANTOS 

CPF: 047.766.684-16 
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À PREFEITURA MUNICIPAL OE EQUADOR/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CHAMADA 
PÚBLICA Nº 00001/2021 

... 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR L »- D Oi 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para composição de Kit verde, destinado aos alunos da rede d 
ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organização Mundiali 
de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19. 

1 

ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
NOME DO LICITANTE: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
CNPJ/CP~: 047.766.684-16 

,. 



.J? 

<91 

MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
SITIO SALGADINHO, SIN, ZONA RURAL, EQUADORIRN. 

CPF: 047. 766.684-16 - GEL: (83) 9 8737 - 8513 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAU CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

STERRO DA SILVA SANTOS 

INHO, S/N, ZONA RURAL 
1s1ca 

(83) 9 8737 - 8513 

0758 00023256-8 

11-Rela_ção dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* 1 Cronograma de 

Unitári" 1 T,._♦ .... 1 Entregados produtos 

M) 



MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
SITIO SALGADINHO, SIN, ZONA RURAL, EQUADOR/RN. 

CPF: 047. 766.684-16- GEL: (83) 9 8737 - 8513 

Sanaria - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, deverá 
apresentar odor agradável , consistêncié: 

02 firme, nãodeverá apresentar perfurações KG 1000 R$ 3,95 R$ 3.950,00 
machucados, 
coloração não característica. 
Batata Doce - prodL1tos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, deverá 
apresentar odor agradável , consistêncié: 

03 ~irme, não deverá apresentar KG 1.650 R$ 3,92 R$ 6.468,00 
perfurações, _ _ , . 
machucados coloracao nao caractenst1ca. 
Jerimum Caboclo - produtos frescos e 
com grau de maturação intermediaria 

04 deverá apresentar odor agradável 
consistência firme, não deverá KG 850 R$ 3,80 R$ 3.230,00 

~ 
apresentar perfurações, 
machucados coloração não característica. 
Macaxeira - produtos frescos e com grau 
de maturação intermediaria, dever{ 

06 apresentar odor agradável , consistêncié 
firme, nãodeverá apresentar perfurações KG 1.650 R$ 3,93 R$ 6.484 ,50 _ ...... .. -.,; ............... 

machucados, . ,·· ( 1.Ji~t1., ·· . 
coloração não característica. / f ..,., ""~:;.,-,,\, 

Tomate - produtos frescos e com grau de i · .I"' ~ ·, 
maturação intermediaria, deverc' 

,;~ ~ r •· 1 :J» 

10 apresentar odor agradável, consistêncié :- ::q zl 
firme, nãodeverá apresentar perfurações KG 850 R$ 4,82 R$ 4.097,00 '(' ~ --.., 
machucados, . fJ coloração não característica. • .. ,f\'V--~ 
*Preço publica do no Edital nº ~ vyJ, ► 

I 00001/2021(0 mesmo que con~ta 7 Valor total: R$ 24.229,50 
0B nachamada públioa). 
s \ 

., 

Ili-IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO \ 
\ 

' PNAE/FNDE/MEC ii \ 

' ;p 
Nome v 1-'J MumcIpI0 \., 
PREFEITURA MUNICIPALDE EQUADOR/RN 08. 086.225/0001-14 EQUADOR/RN 



MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
SITIO SALGADINHO, SIN, ZONA RURAL, EQUADORIRN. 

CPF: 047. 766.684-16 - GEL: (83) 9 8737 - 8513 

tndereço: 

RUA JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA, 100, 

Nome do Representante Legal 

VELUMA BRIGIDA DOS SANTOS ROGODRIGUES NOBREGA 

con~ões de fornecimento. 
ç, ~ 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 

21/JUNHO/2021 
EQUADOR/RN 'n/\ 

~ 

proJ q 

l,; 1-' I"" 

íflaÇ 

CPF: 

047.766.684-16 

.ç,,- ~ 
,,T"', CQ4~ 

/ >1 -;:; S.10,:•-~ 
f. ~:~,. ~ ~ - ~ .-;o, ' 

.· -~· ~-~, º1 ' i . )> _n ' <: 
j - ;;;1 

'-~' ª':' _,.,,,\~~:/ ~ -

t-one 

/ 

\ 



À PREFE I TURA MUNICIPAL DE EQUADOR/ RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CHAMADA 
PÚBLICA. Nº 00001/202 1 

OBJETO : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 7\J. 1 Ml •:NT ÍCIOS J)/\ /\c;p fCULTURA FAMILIAR E DO 

F'. MPREENDSDOR FAM I LIAR RURAT, , pé:.tréJ comp osiuw de l~ il vc->rdc , desl i nado q.os alunos da 
1-cde de ens i no mun i cipa·1 que : -;e • e n con l.r .i rn ,·m ,rulas remotas para c umprir as 
exigências da Or gani 7.ação Mu11d i d I de Saúdl' ( 1 >M :; ) , · :;eus n•spec t i vos 'protocolos dei J. 

saú de para o combate dO Cov l d I '1. 1 r 

ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
NOME DO LICITANTE : J OÃO BATIS TA DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 10 6 . 094.10 4 - 07 

·-i\íl!E 
S> /2
,.. o-·· 

~-

! ~ -~ , o e> C\.! 
. '' Ffs. C\.~ 

j 

1 . 



,. JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN. 

CPF: 106.094.104-07 - CEL: (83)9 8633-0517 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

- - --

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
l.Nome do Proponente: 2.CPF: 

JOÃO BAT I STA DOS SANTOS 101 . 094 . 104 - 07 
3.Endereço: 4.Municipio/UF 5.CEP 

SITIO SALGADINHO , S/N , ZONA RURAL EQUADOR/RN 59 . 355- 000 
6.Nvda DAP Fisica 7.DDD/Fone B.E-mail(quando houver) 

SDW01060941040722 1 0180935 (83)9 8633 - 0517 Joaobatistta28@gmail . com 
9.Banco 10.Nºda Agência 11.Nº da Conta Corrente 

CAI XA 00758 849905884 - 0 

II-Relação dos Produtos 

Produto 
Un i dade Quant i dade 1 

Pr eço de Aquisição* 1 Cr onograma de Entrega 
r------------,-- ------ --1. dos produtos 

Unitário I Total 

~ 

~ 
~ 

/
,/!' 71 W íl-7/Ss c,t'{t~ -, 

- ..... . 
·.: ~-: . \ (/) <; .... -~ 

11 e, · ~ 

cõ 1i! b ,;; , ;o z 

º' - ~ 
~~ 

E-mail : j oao.oa ti stta2 8@_gma ll . com DAP : SDW0 1060 94104072 2 10180 935 



~ 

02 

03 

04 

~ 

06 

10 

JOÃO BATISTA DOS SAN s 
SITIO SALGADINHO, S/N, 

CPF: 106.094.104-07 
ZONA RURAL, 

CEL: (83) 9 
EQUADOR/RN. 
8633-0517 

Banana - produtos 
grau de 
intermediaria , 
apresentar odor 

frescos e com 
maturação 

deverá 
agradável, 
não deverá consistência firme , 

apresentar 
~achucados , 

perfurações, 

coloração não característica . 
Batata Doce - produtos frescos 
e com grau de maturação 
intermediaria , deverá apresentar 
odor agradáve l, consistência 
firme , não deverá apresentar 
perfurações , 
~achucados , coloração não 
característica . 
Jerimum Caboclo - produtos: 
frescos e com grau de maturaçãc 
intermediaria , deverá apresentar 
odor agradável , consistência 
firme , não deverá apresentar 
1perfurações , 
~achucados , co l oração 
lcaracterística . 

não 

Macaxeira - produtos frescos e 
com grau de maturação 
intermediaria , deverá 
apresentar odor agradável, 
consistência firme , não deverá 
apresentar perfurações, 
tmachucados , 
colora~ão não característica . 
Tomate - produtos frescos e com 
grau de maturação 
intermediaria , deverá 
apresentar odor agradável , 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, 
~achucados , 
coloração não característica . 

KG 1000 R$ 3 , 95 R$ 3 . 950 , 00 

KG 1 . 650 R$ 3 , 92 R$ 6. 4 68 , 00 

KG 850 R$ 3 , 80 R$ 3 . 230 , 00 

KG 1 . 650 R$ 3 , 93 R$ 6 . 484 , 50 

KG 850 R$ 4 , 82 R$ 4 . 097 , 00 

~ 

\ 

/Í coit.~:s.. -n ' - ,,.. 
,TT ' i (/ 

i (/ ~- ) ,~\ . . ~ , z: ',\ (") ; -· ; 
· ~~ J'' 
, ~ ~<::> 
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OBS 

JOÃO BATISTA DOS SAN 
SITIO SALGADINHO, S/N, 

CPF: 106.094.104-07 

*Preço publica do no Edital nº 
00001/2021(0 mesmo que consta 
nachamada pública). 

ZONA RURAL, 
CEL: (83) 9 

Valor total: 

EQUADOR/RN. 
8633-0517 

R$ 24.229,50 

III-IDENTIFtCAÇÃO DA ENTIDAD~ EXECUTORA DÓ PNAÉ/FNDE/MEC 

Nome CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPALDE EQUADOR/RN 08.086 . 225/0001-14 

Endereço : 

RUA JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA, 100 , 
Nome do Representante Legal CPF 

VELUMA ERI GIDA DOS SANTOS ROGODRIGUES NOBREGA 

Municipio 

EQUADOR/RN 

Fone 

Dec l aro estar de acordo com as condições estabelecidas nes te projeto e que as i nformações acima conferem com as condições de 
fornecime nto . 

Local e Data : Assinatura do Fornecedor Indivi dual 

21/JUNH0/2021 
dÍ,n~-~õ ~ .... t: ·,... 1""".- ~~-.""\ .+:.-EQUADOR/RN e_,..,, ... 
-

~ 

1 
CPF : 

106 . 094 . 104 - 07 

COM;s,,", ., ' •;( . 

11 ;;,! -~ 
e~ 

~ ~i, . 
\ () ~ .. ►. ~~ 

-'\~\_\'J\ O"{J 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

OBJETO: Aquisição de Gêneros .Alimentí,·i":; da /\qr i,· 11Lt11rd Familiar , para 
composição de Kit verde, destinado ao!; ,,lu 11 0!-; da t<"I' ,i<' <'nsino municipal que 
se encontram em aulas remotas para ,·11111p 1 ir a:.; , ·.· 1 •1,-•1w i :1:: da Organizo.cão 
Mundi al de Saúde (OMS) e seus respectjvc,:: p 1<>locolo:: il,· ::r111,lr· para o combate ao 

Covid-19. 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE: JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
CNPJ/CPF : 106.094.104-07 

/' 



19/06/2021 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZja ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

bAP: SDW0106094104072210180935 

Emissão: 22/10/2018 

Oltima Versão: Sim 

Titular(es) 

ome: JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

PF: 106.094.104-07 

Categoria 

p emais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 22/10/2021 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 334117708155 
Emitido em: 19/06/2021 às 19:32:36 

Enquadramento: B 

Município/UF: Equador/RN 

DAP Expirada: Não 

Condição e posse de uso da terra 

f omodatário 

~mlssor: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE 

CNPJ: 08.281.073/0001-00 

Nome do Responsável: OSENALDO DOS SANTOS CPF: 660.171.574-34 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

f 

smap14 .mda .gov.br/extratodap/PesquisarOAPMsualizar?Token=Y3BmPW51 bGwmbnVtZXJvREFQPW51 bGwmdXN 1 YXJpbyZjaGF2ZT0zMzQx. .. 1 /2 



19/06/2021 

BRASIL 

Certidão Internet 

Acesso à informação Participe 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Serviços Legislação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOAO BATISTA DOS SANTOS 
CPF: 106.094.104-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com b~ se a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:31 :23 do dia 19/06/2021 ora e data de Brasília>. 
Válida até 16/12/2021. 
Código de controle da certidão: F820.6757 .0A 1 F.BCB0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Prep~rar pág i_!la 
IÍÍII para 1mpressao 

J 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=10609410407&passagens=1&típo=2 

Canais 

111 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6951834 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 106.094.104-07 Inscrição Estadual: 20.491.309-8 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 19/06/2021 às 19:33:58 <Horário de Natal/RN>. 

Endereço IP: 177.8.184.135. / 
Validade até 16/10/2021. .,,...,,~~· 

/ ,· 'r,.tflAÍ~E/li / ~ 

Certidão emitida gratuitamente. ~ "<'(,, (: Of'0;: 

/.~ s 
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. { 25 , k'> 'u Fls.::t-~ 

~,üiiRíêA ; 
..,_=~..-/ 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
Secretaria de Administ., Finanças, Planj. e Controle 
R. José Marcelino de Oliveira, 100 - Centro - Equador - RN 
C.N.P.J .: 08.086.225/0001-14 -Tel : (84) 3475-0001 / 0122 / 0088 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

,,..--
:<'~--~~~:w,ANE 

NOME: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 106.094.104-07 

/{,J 
/_$ 
f~ 

END: Sitio Salgadinho, N°S/N- ZONA RURAL, EQUADOR-RN 1: u Fls. j 
\ 
\ --~--

~ -J/3f~ IC / 
~~•~:.7•_...;~ 

RESSALVANDO o direito da fazenda municipal de cobrar as dívidas que venham 

a serem apuradas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado e em razão 

do que nos foi solicitado, 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que a mesma / 

NÃO SE ENCONTRA EM DÉBITO, com o pagamento de impostos, taxas, e demais 

receitas devidas no Erário Público e nem está inscrita na dívida ativa do município, até 

a presente data. 

dou fé . 

Do que para constar, expedi a presente certidão, a qual me reporta, certifico e / 

EQUADOR - RN, 21 de Junho de 2021. 

Certidão Válida por 90 (noventa) dias 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a Autenticidade 
da pre ente ce 

~t.,\:=::::7""!1:,. 

DEYZIANE EDWIRGENS NÓBREGA DE SOUZA 
Chefe da divisão de tributos Municipais 

CPF: 017.562.204-33 
PORTARIA 033/2021 

TRABALHO E O odmmistrocoô@equocior.rn.gou.br (':'i www.equadoun gou br 
•: f-:1,,. José MarcdiM de Otiu~iro.100. Omorte Morü: . Equador/ RN - CEP: 59355-000 "· {84} 3475- 0001 1 3475- 0122 



PODER TUDr~rA~IO 
:;-usTIÇA D'J .,.RAB.Z'\.t 10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CPF: 106.094 . 104-07 
Certidão nº : 19172021/2021 
Expedição: 19/06/2021 , às 19:32:17 

Nome: JOAO BATISTA DOS SANTOS / 

Validade: 15/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que JOAO BATISTA DOS SANTOS , inscrito(a) no CPF sob o nº 
1 06. 094 .104-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst . jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

c stas, a 
deC\oil:'.' rentes 
Pú}jl ico do 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 

RIO GRANDE DO NORTE 
SEQV:TARIA DE ESTADO DA~ PllBUcA E Oi' DEFESA 80CIAL 

INSTntJTO rectaoo·aantAco pe PEAlCIA 
INSTntJTO DEIDEN'TR:AÇAO li 

EIWADOR R# ... 
28/02/1998 t 

F-109 RS-3811 

\ 
1 





JOAO BATISTA DOS SANTOS 
SJT C4RNEIRA. SIN - AREA RURAL 
JUNCO 00 SE RIDO/ PB CEP 58640-0úO (AG· 85) 

CPF/CNl'.NRANI 106 094 104-87 

Grupo MTC - COll/✓ENCIQNA_ BAIXA T / Subgrupo 9" 
Classe RESIDENCIAL/ Su!::c lasse RESIDENCIAL 
l.igacac MONOFÁSICO 
Roteiro 6 - 86- 283 - 1465 N' Medidor 0~096358246 

L.enerG1sa 
~ UNIDADE CONSUMIDORA (UC) 

lJt.J 5/2172566-8 

CADASTRE SUA FATURA EM OÉ61TO AUTOt,1A TICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 000\?1725668 

r-:- 61 ' R$ 24,39 16/06/2021 

~ 
l cz bf'Pit.; 0 1ARIA 

Mai / 2021 30kWh 

SITUAÇÃO DE DhlTOS 

E= :;:-: _1c :,~ e 3SS-' ca;!: j: !e-
;:·- ~: ~::- ·· -



-JOAO BATISTA DOS SANTOS 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN. 

CPF: 106. 094 .104-07 - CEL: (83) 9 8633-0517 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO 

ART.7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

O Sr . JOÃO BATISTA DOS SANTOS, PORTADOR DO RG: 

ITEP/RN E CPF: 106. 094 .104-07, SITUADO NO SITIO SALGADINHO, 

S/N, ZONA RURAL DE EQUADOR/RN, DECLARA, para fins do disposto 

no do art 27 da Lei 8 . 666/93 , acrescido pela Lei nº 9 . 854 , 

de 27 de outubro de 1999 , que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre e nãoemprega 

menor de dezesseis anos , salvo a partir de quatorze anos , na 

condição de aprendiz . 

Sítio Salgadinho , Equador/RN , 21 de junho de 2021 . 

f LI ~ e ,;;,.lt, A~ À - ~ 
JOAO BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 106.094.104-07 



JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN. 

CPF: 106.094.104-07 - CEL: (83)9 8633-0517 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EQUADOR/RNCHAMADA PÚBLICA 

Nº 00001/2021 

O Sr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS, PORTADOR DO RG: 003.272.575 

ITEP/RN E CPF: 106.094.104-07, SITUADO NO SITIO SALGADINHO, 

S/N, ZONA RURAL DE EQUADOR/RN, declara , sob as penas da 

lei , que NÃO está impedido de participar de licitações 

promovidas pela Prefeitura de Equador - Estado do Rio Grande 

do Norte e nem foi declarado inidôneo para licitar , 

inexistindo até a presente data fatos impedi ti vos para sua 

habilitação no processo licitatório , CHAMADA PÚBLICA Nº 

00001/2021 , ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências 

posteriores . 

Sítio Salgadinho , Equador/RN , 21 de junho de 2021 . 

~ Q C> ~ 5 •7\ ÍÃ D t;> tÓ &:o c)A~<v., 
JOÃO BATISTA DÔS SANTOS 

CPF: 106 . 094 . 104-07 



~ JOAO BATISTA DOS SANTOS 
SITIO SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL, EQUADOR/RN. 

CPF: 106.094.104-07 - CEL: (83)9 8633-0517 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

DECLARAÇÃO 

EU JOÃO BATISTA DOS SANTOS, PORTADOR DO RG: 003.272.575 

ITEP/RN E CPF: 106.094.104-07, SITUADO NO SITIO 

SALGADINHO, S/N, ZONA RURAL DE EQUADOR/RN, Declaro , sob 

as penas da lei e para fins de participação na CHAMADA 

PÚBLICA Nº 00001/2021, realizada pelo Município de 

Equador/RN , que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são oriundos de produção própria , relacionada 

no projeto de venda . 

Sítio Salgadinho , Equador/RN , 21 de junho de 2021 . 

1&,2',Í> _ 6ot-()t, k 
0 JOAO BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 106.094.104-07 

E- mail : joaobatistta28@gmail . com DAP : SDW0106094104072210180935 



,. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde, 
destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as 
exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS} e seus respectivos protocolos de saúde para o 
combate ao Covid-19. 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
CNPJ/CPF: 047.766.684-16 

A 

~ 
.. -

, 

,. 



2Q/06/2021 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZja .. . 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agr icu ltura Famlllar 
Programa Nacional de For ta le cimento da Agr icultura Fam ilia r 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 6419826351 
Emitido em: 20/06/2021 às 07:41 :02 

Informações Gerais 
DAP: SDW0300887204202511190135 

~missão: 25/11/2019 

~ltima Versão: Sim 

Titular(es) 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 25/11/2021 

DAP Válida: Sim 

Enquadramento: B 

Município/UF: Equador/RN 

DAP Expirada: Não 

Nome: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS .-.iome: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

ICPF: 300.887.204-20 ICPF: 047.766.684-16 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

p emais agricultores familiares.f ~-ro_p_rie_1_ãn_·o_1a _________________ _, 

Emissor da DAP 
Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE EQUADOR CNPJ: 08.094.039/0001-27 

Nome do Responsável: MARIA DO SOCORRO PEREIRA CPF: 079.344.20447 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

J!/) 
·smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT02NDE5... 1/2 



2Q/06/2021 Certidão Internet 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços legislação Canais 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~~~-w,fl..NENTt: O~ 
' ·..J> (/,: 
ti ~ 
~ 7_ 

~ 8 Fls. Jj-l\ i· '\ =i. 
l~UBRICA / 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D - 'A 
DA UNIÃO 

Nome: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
CPF: 047.766.684-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com baseia P rtaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 07:41 :44 do dia 20/06/2021 <hora data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2021. 
Código de controle da certidão: 5D16.50 .3513.9E2D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Prep~rar pági!"a 111W para 1mpressao 

, ~ e;1a.r~eada.g~.O,/SeN;coslce<fidao/CNOCoojootalot~/Em;ooeemdao1nt,m,t.asp?n;=047'76668416&pa"ageas=1 &6po=2 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

~""""' 
.,/ c.~~P..NENTt /1 

• ~v U~ 

/ :~ ~ 
, ~ ~ 

! :;:: 7"_ 
'U.-1 - /,,~ .;e-, 

{~3Fls. ~ õ 

\ 7;;-~'-CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6951914 '\~ 1~UBf"'-ICA -
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DC'.t-EST-A O 

Contribuinte: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

CPF: 047.766.684-16 Inscrição Estadual: 20.492.025-6 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribu ições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 20/06/2021 às 07:42:00 < erário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.8.184.135. 
Validade até 17/10/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
Secretaria de Administ., Finanças, Planj. e Controle 
R. José Marcelino de Oliveira, 100 - Centro - Equador- RN 
C.N.P.J .: 08.086.225/0001-14 -Tel : (84) 3475-0001 / 0122 / 0088 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

NOME: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

CPF: 047.766.684-16 
END : Sitio Salgadinho, N°S/N- ZONA RURAL, EQUADOR-RN 

RESSALVANDO o direito da fazenda municipal de cobrar as dívidas que venham 

a serem apuradas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado e em razão 

do que nos foi solicitado, 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que ·se fizerem necessários que a mesma 

NÃO SE ENCONTRA EM DÉBITO, com o pagamento de impostos, taxas, e demais 

receitas devidas no Erário Público e nem está inscrita na dívida ativa do munidpio, até 

a presente data. 

Do que para constar, expedi a presente certidão, a qual me reporta, certifico e 

dou fé . 

EQUADOR- RN, 21 de Junho de 2021. 

Certidão Válida por 90 (noventa) dias 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a Autenticidade 
da pr '-'Sent certidão. 

DEYZIANE EDWIRGENS NÓBREGA DE SOUZA 
Chefe da divisão de tributos Municipais 

CPF: 017.562.204-33 
PORTARIA 033/2021 

O odministrocoo,~equodorm.gou.br ,;; www equador rn gou br 
91 Rm~ Jose Ma,c~líno de Oliu~ira. 100. rnnarte Horiz. Equador/ RN - CEP;-59355-0O0 t) {84} 3475-0001 1 3475-0122 



T'C'DEP ,'PDTcrf..-<:O 
~usTI\'.A n~i ""R/:.1::_\i:..; _) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: MARIA DO DESTERRO DA SIL 
CPF: 047.766 . 684-16 
Certidão nº : 19178710/2021 

SANTOS 

Expedição: 20/06/2021 , às 07:42:32 
Validade: 16/12/2021 oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS , inscrito(a) no CPF 
sob o nº 047.766.684 - 16, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decor;rentes 

'bllico do 

) 





C-oMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
047.766.684-16 



ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
SIT CARNEIRA. SIN - AREA RURAL 
JUNCODOSEROOIPBCEP 5864001JO(AG 85) 

CPF/fNPJIRANI 300 887 204-20 

Grupo MTC . C,ONVE'NCIONALBAl►<ATISubgrupo 82 r.,.". RURAL /Subclasse C'OLEllVIOAOE RURAL 
I.Jgacac, ~1ONOFÁ$1CO 

/'-.,. UNIDADE CONSUMIDORA (UC) 

Ln.J 5ll34616-6 Roteu o U - llfi . 16:l . 70911 N' Metl1doo 00000899346 

CADASTRE SUA FATURA EM D~BITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÔDIGO: 00007:U618e 

-
© VALOR D F TURA 

~ 
VENCIME TO 

R$ 62,42 21/06/2021 

[z] REFERhCIA 0 CONSU O 
2,40Wh 
MÉOIAO!ARIA 

Jun / 2021 81kWh 

SITUAÇÃO DE DhlTOS 

DESCRITIVO 
CCI [11:'::,(.IJyàl'.I Quaot TdufarJ Valo, Base Cale AI'] ICMS Base Cale PtS(RS):olms(RS) 

Tnbutos Total ICMS ICMS (RSJ PIS/Coh1•0.8621ll. 3.9711% 
(RI) (RI) (RI) 

OOli 'l u1,>4.nno: tm ~Wh ,1 U,6457li0 52,)) 52,30 ~ 13,07 39,22 0,34 1,55 
00>1 AdlC 8 Vt"11nelha 5,71 5,71 25 1,◄3 4:27 0.03 0,17 
0610 SubsidlO 11,◄8 11,.S 25 2,87 8,61 0.07 0,3,4 

LANÇAMENTOSESERVIÇúS 
1)81\4 JlJR0S DE MORA~f.'<0::1 0,02 0,00 o 000 000 000 000 

= ~U TA=1 111 0,00 o 000 000 000 000 
Wl6 úe~uluçaoSubsnJ10 -ls:20 000 o 000 000 000 000 

d'Tc'õlliguoefüsslficãçãõaõ!em 
Ta1tas.lT11bU1os 0,480930 

ltHUVADO AO PtSCO . ' 
r 

JIN20 - 74 
Agof..'\J - T:! 
S.V-..íl - T:! 
OuV-<ll - tit. 
Nov/2ú - ;,; 
ú.il.20 - J! 
Jan/21 - i/!; 
FN't1 - 19 
Mair.1 - 91 
Abil11 - Z5 
Mai/21 - 78 

LEl'I\JAAS 
Ant,!nor 1:ws,21 
Aw.1114106/21 

: Semçosde0e1 deEnt1gel>f8 24 .44 
Complll de EoerglO 32 ,20 13573 

1385-4 
SeMçode T,wmMIO 4,63 
Enc11gos Seltlliais 5 ,09 

Consumo B1hWh : lrnpostosD11etoseEru:orgos 33,84 
Pelloda 33 dias _0u1r_ os'-'S"-eM_ç.__os _____ ___ _______ o.:...oo_ 
Consttntr do m,dldor Tolll 62,42 100,00 

Media - 71< 
• F alurame1olo pela mtdillimllmno .. .. 

Ho,.,. 'l"f o tllenl!!cous<m ,..,,g, •. DIC 
Vemqueo-lic:ousemene,y,o-FIC 
Ouiaçáoda maiorntfrup\'IO de t'merg,a no periodo. DM1C 
Oi,açdodall1lerrupçlltl indtodual em dia c1uo-Clffl 

----- - ----------Euca,godel.lso do 5'slem.ide 0•111b11çio(Rtf ◄ /:l(t?1 )RS2'J.97 

~ rttJi; tente, ''li o upi:<c tia: u, 1.::1~ oi d • 
Ul1Kl-const.ndora Ap1esnte&doc111....-itaç3oquecompltM'a-rural Afoorgm1tntrara emcontato 
Maltln!se>d.,erunenw-. conswoSlll! ent!1g,sa com breGISA 
• Para preservarsua sa<J!le, • Energr,;a esta pront• para n, atl!nde1 pelos canaJS ,.,._ stte,App Ene191saON e 
What,iapp (83)99135-5540 

StJbvtnçao DEC 7 891/13 R$ 8,20 

ENEP.GISAPAHAIIJA Ul~l RIBI Jl(l()RADE EriERC,IA:JIA BIZlO, Km~-C•~loRedenlo1-JoàoPessoalPB-CEP58071-6SO 
CNPJ09095183/00'.11~ me, Esl 16015823-Q. 

t Jotc1 F 1:iU:IIIGor~ci de Ene,gro Eleluc:.a N'OOS 568 506. Emrs,!o/Apresent,çlo 14W2021 
E1t1 NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA flc1 dl1ponlvtl pua con1u1U 

Ganne mais foc,hdade paQando com o PIXI 

Use seu app de pagarnento lavonto, 
escolha "pagar com PIX" e leia o codlgo ao lado 

Quer mais fec1!1dade? 
Abra sua Conta VoltZ - Energisa e lenha 
vanlag&ns exclus1vasl 

Entenda melhor em cortavoltz com/p<x 

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 



MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
SITIO SALGADINHO, SIN, ZONA RURAL, EQUADORIRN. 

CPF: 047. 766.684-16- GEL: (83)9 8737 - 8513 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO 

ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

À ~ 
/ §> ~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN t f1 ::;;. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 1 tf Fls. 1~, % 
_ \;UBRl3/ 

A Sra. Maria do Destero da Silva Santos, portadora do RG: 836.439 ITEP7'fm 

e CPF: 047.766.684-16, situada no Sítio Salgadinho, S/N, Zona Rural de 

Equador/RN, DECLARA, para fins do disposto no do art. 27 da Lei 8.666/93, 

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Sítio Salgadinho, Equador/RN, 21 de junho de 2021. / 

~ do ;f)1o~ da ~ -'>t;, ,.,--;;;. 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SA TÓS 

CPF: 047.766.684-16 

f 



MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
SITIO SALGADINHO, SIN, ZONA RURAL, EQUADORIRN. 

CPF: 047. 766.684-16 - CEL: (83)9 8737 - 8513 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

A Sra. Maria do Desterro da Silva Santos, portadora do RG: 836.439 

ITEP/RN e CPF: 047.766.684-16, situada no Sítio Salgadinho, S/N, Zona 

Rural de Equador/RN, declara, sob as penas da lei, que NÃO está 

impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura de Equador -

Estado do Rio Grande do Norte e nem foi declarada inidônea para licitar, 

inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no 

processo licitatório, CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 , ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Sítio Salgadinho, Equador/RN, 21 de junho de 2021. / 
/ 

:w](X,11 ; ,fJ, ,c/.t! Q) 1.ofV.,,-,,, ) ~ - SC...,,l&i 
MARIA DO DESTERRO DA SILVASNTOS 

CPF: 047.766.684-16 



MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
SITIO SALGADINHO, SIN, ZONA RURAL, EQUADORIRN. 

CPF: 047. 766.684-16 - GEL: (83)9 8737 - 8513 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

DECLARAÇÃO 

/ . 
.. :ç.9-.i-JI 

. v'-( 

/j't' 
: .3 Fls. J~3 

,, 

-~UBRI 

"""== 

Eu Maria do Desterro da Silva Santos, portadora do RG: 836.439 

ITEP/RN e CPF: 047.766.684-16, situada no Sítio Salgadinho, S/N, Zona 

Rural de Equador/RN, Declaro, sob as penas da lei e para fins de 

pêirticipação na CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021, realizada pelo 

Município de Equador/RN, que os gêneros alimentícios a serem entregues 

são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

Sítio Salgadinho, Equador/RN, 21 de junho de 2021. 

S'yy)D-1) :s. d,fJ g) M l:úm.-o ola 5 · tfr tád4~ 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SA TOS 

CPF: 047.766.684-16 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

.. ,~"''~("'Wl~N ENT~ a 
. \)~ ~<'. 

/ ~~ ~ 
:•l ~ 

'. :3 Fls. li'q ~ 

\· .. --==I' 
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS - MAPA DE APURAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA N º 00~1ÍffW2 ~(CA 

'·---=- ;.;.- ~ -;::l'.Jo'l"i; 

Participantes j Unid . ! Demanda ! Quant. 1 Vl. Uni t. 1 Vl. _Total=. _class. Obs. 
Acerola - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá apresent ar odor agradável, 

~onsistência firme, n ão deverá apresentar perfurações , machucados, coloração não característica . 
.: ~- Banana - p.r~d~t;; frescos e com grau de maturação i.ntermediaria, deverá apresent a r odor agradável 1 

cons1.sténcia firme , n ã o deverá apresentar perfurações, machucados, coloração não característi ca . 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS KG 2000 1000 3 , 95 3. 950 , 00! 1 
J OAO BATISTA DOS SANTOS 1000 3 , 95 3.950,0 ~ 1 
3 ·· Ba tata Doce - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá apresentar odor agradave.l., 
consi.stencia f i rme, não deverá apresentar perfurações , machucados, coloração não característica . 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS KG 3300 1650 3 , 92 6. 4 68 , 00 1 
J OAO BATISTA DOS SANTOS 1650 3 , 92 6 . 468 , 00 1 
4 - 3er.inmm Caboclo - produtos frescos 
agrada~el~ C?n sis t ência firme , não deverá 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
JOAO BATISTA DOS SANTOS 

e com grau de maturação intermediaria , deverá apresentar odor 
apresentar perfurações, machucados, coloração não c a racteristica. 

KG 1700 850 3 , 80 3 . 230 , 00; 1 
850 3 , 80 3 .230 , ºº~ 1 

~. - Limão - produt os frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá apresent ar odor agradavel, 
consis.tên:;.:i_:,a f irme , n ão deverá apresentar perfurações, machucados, coloração não caracter ística.: 
G ·· Macaxeira - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá apresentar odor agradavel, 
ccnaist~n.::ia f i rme , não deverá apresentar perfurações, machucados, coloração não caract erística. 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS KG 3300 1650 3 , 93 6 . 4 8 4 , 5 o4, 1 

6.484,50: 1 JOAO BATISTA DOS SANTOS 1650 3,93 
Manga - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá apresentar odor -·;.gra.dáv;;;-1. .'. 

consi stência fi rme , não deverá apresentar perfurações , machucados , coloração não característica ' 
S Ma"i::;;:;;:.já - produtos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá apresentar odo..,=-- ·agradável. 
,:;ons.is~ên~ia f i rme, não deverá apresentar perfurações, machucados, coloração não característica_,., 
9 - Feijão Verde - p rodutos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá apresentar odor agradáv(Jl, 
cc:nsis tência f i r me, n ã o deverá apresentar perfurações , machucados, coloração não caract erística 
10 - Tomtê' - p r odutos frescos e com grau de maturação intermediaria, deverá apresentar odor agradável, 
consi s .tên_::'- ª f irme , não deverá apresentar perfurações, machucados, coloração não caracterí stica. 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS KG 1700 850 4, 82 4 . 097 , oo; 1 
JOAO BATISTA DOS SANTOS 8 5 0 4 , 82 4 . 097 , 001 1 

Observações : 
Houve a ocorrência de i gualdade de prop o s tas , a c l ass ificação f oi de f ini da pelos critério s 
estabelacidos no instrumento convocatório . 

Equador - RN , 21 de Junho d e 2021 

RESULTADO FINAL: 

- JOÃO BATISTA DOS SANTOS . 
I tern( s ) : 2 - 3 - 4 - 6 - 10. 
Val o r: R$ 24 . 229 , 50 
- MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS . 
Itern( s ) : 2 - 3 - 4 - 6 - 10 . 
Valor: R$ 24 . 229 , 50 

r -

Qo~ ~ ~ . ~ ~~ ~k-o>-~ 
CELI A BANDEIRA DA SILVA ARAUJO 

M ~ clA_, P o~ f C:, w çJ._ 
MARIA DA PAZ PASCOAL ' 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRI O - CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 
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1 . O - DO OBJETIVO: "'=--=-
Tem o p resente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo relativo 
à Chamada Pública acima indicada , que objetiva: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar , para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se 
encontram em aulas remotas para cumprir as exigencias da Organização Mundial de Saúde(OMS ) e 
seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19 . 

2 . 0 - DA PUBLICIDADE: 
Foi d a da a devida publicidade ao certame utilizando-se dos seguintes meios de divulgação : 
Diár i o Oficial da União - 01/06/2021 ; 
Diár i o Oficial Eletrônico - FEMURN - 01/06/2021 ; 
Diá rio Ofi c ial do Estado - 01 / 06/2021 ; 
Diár i o Oficial do Estado - DEI - 01/06/2021 . 

3 . 0 - DOS INTERESSADOS: 
Interessados cadastrados neste processo: 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS ; 
MARI A DO DESTERRO DA SILVA SANTOS . 

4 . 0 - DAS PROPOSTAS 
No d i a e hora marcados foram recebidos os envelopes contendo as propostas dos interess a d os . 
Part i cipantes qualificados a participar do certame : 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS ; 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS . 
Analisado s os elementos apresentados a Comissão informou : Os interessados apre sentaram 
proposi t uras , no aspecto formal, em consonância com as exigências do respectiv o i n s trumento 
convocatório . 

5 . 0 - DA CONCLUSÃO 
Cons i de rando as propostas apresentadas, as eventuais observações apontadas durante o p r ocesso , 
os c ritéri o s definidos no instrumento convocatório e o valor estimado ou o máximo aceit áve l p a r a 
a cont ratação; ao final produziu-se o seguinte resultado : 

Licitantes declarados vencedores e respectivo valor total da contratação : 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS - Valor : R$ 24.229 , 50; 
MAR I A DO DESTERRO DA SILVA SANTOS - Valor: R$ 24.229 , 50 . 

Salienta- se que o s v alo res unitários constantes das propostas apresentadas , bem como o r e sul tado 
do certame com a devida classificação dos licitantes, estão demonstrados no respectivo Map a de 
Apuração , que fica fazendo parte integrante deste relatório , independente de transcri ç ã o . Face 
ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito , e depois de observado o devido tramite legal , a 
homologação da presente chamada pública em favor dos referidos proponentes . 

É o rela t ó rio. 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021. 

' 

~A•\~óE~ DA ~~~U~~ 
Pre s idente da Comissão 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE '-· . t=<UBRIC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NORTE==""" 

ASSESSORIA JURÍDICA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de 

Kit verde, destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas 

remotas para cumprir as exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus 

respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19. 

EMENTA: Direito Administrativo. 

Chamada pública. Possibilidade 

legal. Art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1 - RELATÓRIO 

Trata o presente processo de procedimento licitatório, instaurado na modalidade 

Chamada Pública nº 001/2021, tendo como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, para composição de Kit verde, destinado aos alunos da rede de ensino 

municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organização 

Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-

19. Vieram os presentes autos de processo de licitação instruídos com todos os documentos 

administrativos necessários, ressaltando-se a presença dos principais documentos para 

análise. Pelo que aflora dos termos do procedimento administrativo inicial do processo de 

licitação, tem-se que o referido processo licitatório decorreu com regularidade, clareza e 

legitimidade nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, conforme a seguir. 

li - DA ANÁLISE 

Observe-se o que determina o Parágrafo Único do art. 38, da Lei nº 8.666/93, in 

verbis : 

TRABALHO E7 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura do 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

0 odministracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou .br 
® Rua José Marcelino de Oliueiro.100. Dinorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 (() (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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~eu objeto e do recurso próprio para a despesat\,e fi:lê •:~"•I ! ã~ 
Juntados oportunamente: \ _ ~ 
( ... ) , - RF-<U_B_R-IC-A~ 
Parágrafo Único. As minutas de editais de licitação, berrt"'GQ@ os 
contratos, acordos, conven1os ou ajustes devem ser submetidas, 
previamente, à análise da assessoria jurídica da Administração. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883 de 08/06/94). 

Desta forma, percebemos que o artigo invocado ordena que as minutas do Edital 

e respectivo Contrato, sejam analisados previamente pela assessoria jurídica da 

Administração Pública, no caso em especial , pela Procuradoria do Município. Além disso, 

observamos por meio dos documentos arrolados ao processo, que os mesmos estão em 

conformidade com o disposto na legislação aplicável , atendendo aos parâmetros jurídicos 

legais pertinentes, especialmente a Lei nº 8.666/93. 

No que se refere especialmente à Minuta do Edital referente ao Procedimento de 

Chamada Pública em comento, depreende-se que a mesma esta apta a produzir seus 

efeitos normativos, atendendo aos parâmetros jurídicos legais, especialmente a Lei Federal 

a Lei 8.666/93. Inicialmente, cabe evidenciar que todas as aquisições governamentais, em 

regra , devem se submeter a um processo licitatório, conforme preceitua a Constituição 

Federal de 1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

No sentido de regulamentar o aludido dispositivo constitucional foi editada a Lei 

nº 8.666/93, que assim estatui em seu artigo 2°: 

lfi11111fiRi hfiiUM 

Art. 2° As obras, serviços , inclusive de publicidade, compras , 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Plfdfb iii tM i HUM idi 
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Neste contexto , observa-se que a Lei nº 8.666/93, em seus a~~ os.-17, '.L; t ~ 
.,, í-s:JBRICA 

prevê os casos e hipóteses em que os processos licitatórios poderão ser, resp~cti.M-amente: 

dispensados, dispensáveis ou inexigíveis. 

Importante salientar que, mesmo existindo hipóteses que dispensam ou 

inexigem o processo licitatório, isso não desobriga a Administração Pública de observar 

procedimentos pertinentes a essas formas de licitar. Ou seja, mesmo para as hipóteses de 

licitações dispensadas ou inexigíveis a Lei trás formalidades indispensáveis e que devem ser 

prontamente atendidas pelos órgãos/entidades públicas licitantes, sob pena de incursão em 

crime. 

Neste contexto, é pertinente registrar que a Lei nº 11.947/2009, em seu artigo 

14, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 

contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja , estatuiu outra 

hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei nº 8.666/93, 

literis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. § 1 o A 
aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se 
o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com 
os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no 
art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências 
do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 
regulamentam a matéria. 

Assim , pela análise ao texto normativo acima apresentado, pode-se chegar às 

seguintes conclusões: a) no mínimo 30% dos recursos repassados no âmbito do PNAE, para 

a aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar, deverão ser destinados aos 

fornecimentos realizados pela Agricultura Familiar e/ou pelo Empreendedor Familiar Rural 

poderão ser realizadas por meio de licitação dispensável b) as aquisições junto à Agricultura 

Familiar e/ou ao Empreendedor Familiar Rural poderão ser realizadas por meio de licitação 

dispensável. 

Conclui-se, portanto, que as aquisições de gêneros alimentícios por meio de 

licitação dispensável é uma faculdade, não havendo nenhum óbice para que os gêneros 

0 odministracao@equador.rn.gou.br @ www.equodor.rn.gou.br 
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alimentícios possam ser adquiridos por meio de regular processo licitatório, '. résf)eiiando- se,b 

claro, o percentual reservado à Agricultura Familiar e/ou ao Empreendedor F~;•=-.-~ !~~ 
Neste sentido, é importante reg istrar que o Conselho Deliberativ0<-,,d. E o 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE, regulamentando a Lei nº 

11 .947/2009, mais recentemente editou a Resolução nº 26/2013, que assim disciplinou a 

aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE: 

Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 
PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros 
alimentícios. Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, 
com exceção dos gêneros alimentícios , deverá estar desvinculada do 
processo de compra do PNAE. 
Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá 
obedecer ao card ápio planejado pelo nutricionista, observando as 
diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, sempre que possível , 
no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando 
os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 
Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser 
realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei nºB.666/1993 
ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do 
procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11 .947/2009. 
§1° Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos 
termos do art. 14, §1° da Lei nº 11 .947/2009, a aquisição será feita 
mediante prévia chamada pública. §2° Considera-se chamada pública o 
procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica 
para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

Desta forma, constata-se que a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 vinculou a 

faculdade pela dispensa do procedimento licitatório às aquisições realizadas junto à 

Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 

estabelecendo para este fim o procedimento administrativo denominado chamada pública. 

Neste rastro, o próprio § 2° do artigo 20 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 

define chamada pública como "o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 

específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. " 

O procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica para 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ou empreendedores 

familiares rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no âmbito das estratégias 

de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios 

TRABALHO E Pv:;tt;th'.,•i<;;ct,:.o @ administracao@equodor.m.gou.br ® www .equador.rn.gou .br 
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apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e nutricional. 

Assim, em relação ao pregão e a outras formas de licitação, apresenta maior 

possibilidade de atender às especificidades necessárias à aquisição da agricultura familiar. 

Em outras palavras, entende-se que a Chamada Pública é a ferramenta mais adequada 

porque contribui para o cumprimento das diretrizes do PNAE, no que se refere à priorização 

de produtos produzidos em âmbito local de forma a fortalecer os hábitos alimentares, a 

cultura local e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na garantia do segurança 

al imentar e nutricional. 

Ainda , as Entidades Executaras podem realizar mais de uma Chamada Pública 

por ano se, por razões de conveniência e oportunidade, facilitar o processo de compra , em 

respeito à sazonalidade dos produtos, bem como a problemas climáticos ou de outra ordem. 

A Chamada Pública, desta forma, é o instrumento mais adequado para atender 

ao limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da agricultura familiar. E 

mais: o procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado para até a totalidade dos 

recursos da alimentação escolar repassados pelo FNDE, desde que voltados para a 

aquisição de produtos da agricultura familiar, e em acordo com as mesmas normas aqui 

apresentadas. 

Ili - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opinamos no sentido da procedência do presente processo 

administrativo de licitação mediante dispensa de licitação por meio do CHAMAMENTO 

PÚBLICO, seja para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. 

Quanto à minuta do edital da Chamada Pública nº 001/2019, após análise, 

entendemos que a mesma encontra-se apta a produzir seus devidos efeitos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n° 2935/2011 , Plenário, 

Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN 
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FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria 

jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão. 

Como entendemos, salvo melhor juízo. É o parecer. 

Equador - Rio grande do Norte, 21 de Junho de 2021 . 

DIE 
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PORTARIA Nº CP 00001/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribu ições legais , 

RESO LVE: 

HOMOLOGAR o resultado da Chamada Pública nº 00001/2021 , que objetiva: Aquisição de Gêneros 
Alimentíc ios da Agricultura Familiar , para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede 
de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organização 
Mundial de Saúde(OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19; com 
base nos elementos constantes do processo correspondente , os quais apontam como proponentes 
vencedores : 

- JOÃO BATISTA DOS SANTOS . 
106094104 - 07 
Item(s) : 2 - 3 - 4 - 6 - 10 . 
Valo r : R$ 24.229 , 50 
- MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS . 
047766 684 - 16 
Item(s) : 2 - 3 - 4 - 6 - 10 . 
Valo r : R$ 24 . 229 , 50 

Publique- se e cumpra-se. 

Prefeito 
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Equador - RN , 21 de Junho de 2021 . 
PORTARIA Nº CP 00001/2021-01 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais , 

RESO LVE : 

ADJUDICAR o objeto da Chamada Pública nº 00001/2021 , que objetiva : Aquisição de Gêneros 
Alimentíc i os da Agricultura Familiar , para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede 
de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organização 
Mundial de Saúde(OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19; com 
base nos elementos constantes do processo correspondente , a : 

- JOÃO BAT ISTA DOS SANTOS . 
106094104 - 07 
Item(s) : 2 - 3 - 4 - 6 - 10 . 
Valor : R$ 24 . 229 , 50 
- MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS . 
047766684 -16 
Item(s) : 2 - 3 - 4 - 6 - 10 . 
Valo r : R$ 24.229 , 50 

Publique- se e cumpra-se . 

Prefeito 



PORTARIA Nº CP 00001/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021 . 

o PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E: 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo , Secretario de Controle Interno, como Gestor 
dos contratos decorrentes da Chamada Pública nº 00001/2021 , que objetiva : Aquisi ção de Gêneros 
Alimentícios da Agri cultura Familiar , para composição de Kit verde , destinado aos alunos da rede 
de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as exigências da Organização 
Mundial de Saúde(OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19 ; com as 
atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar a execução dos referidos 
contratos . 

Publique-se e cumpra-se . 

CLETSON R VALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº CP 00001/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal dos contratos decorrentes da Chamada Pública nº 00001/2021 , que objetiva : 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , para composição de Kit verde , 
destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encont r am em aulas remotas para cumprir 
as exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para 
o combate ao Covid-19 ; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para 
fiscalizar a execução dos referidos contratos. 

Publique-se e cumpra-se . 

Prefeito 



CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma copia dos termos de Homologação e Adjudicação 
correspondentes ao processo de Chamada Pública nº 00001/2021 , fo r am devidamente afixadas no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data, em observãncia as disposições da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores. 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021. 

Secretária de Educação 



CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma copia dos termos de Homologação e Adjudi cação 
cor respondentes ao processo de Chamada Pública nº 00001/2021 , foram devidamente afixadas no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Le i Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021 . 

' (\ ' , 
Q9\) ,:s:.. ~ · 9& ~Q, t &o11~ 
CELIABANDEIRA DA SILVA ARAUJO 
Presidente da Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO - CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , para composição de Kit verde , 
destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir 
as exigências da Organização Mundial de Saúde(OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para 
o combate ao Covid-19. 

2 . 0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação , correrão por conta da dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 361 . 0004 . 2006 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO ESC . ENS . FUND . PNAEF 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 . 12.361 . 0004 . 2015 - MANUTENÇAO DO PROG . DE ALIMENT. ESCOLAR ENS . FUND 25 % 
3 . 3 . 90 .3 0 .0 0 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 . 12 . 361.0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATV . DO ENSINO INFANTIL/PROG . ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
3 . 3 . 90 . 32 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA - 111 

3 . 0 - DO PRAZO 
O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características , e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega : 3 (três ) dias 

4.0 - DO REAJUSTE 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano , exceto para casos previstos no Art . 65 , 
§§ 5º e 6° , da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato , poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente , nos termos do Art . 65 , Inci so II , Alínea d , da Lei 
8 . 666/93 , mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado . 

5 . 0 - DO RESULTADO 
Licitantes declarados vencedores e respectivos valores totais das contratações : 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS - Valor : R$ 24.229,50; 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS - Valor: R$ 24 . 229,50. 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021 . 

~~·>C) ~-~~~,~a~.'.".-:---
CELIA BANDEIRA DA SIL AARAUJO~ 
Presidente da Comissão 



CONTRATO Nº : lCP0l/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS , PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE I NSTRUMENTO NA FORMA ABAI XO : 

Pelo p re s e n t e instrumento de contrato , de um lado Prefe i tura Municipal de Equado r - Rua Jose 
Marceli n o , 1 00 - Dinarte Ma r iz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste at o repre s entada 
pelo Prefeito Cletso n Riv aldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e d omiciliado 
na Rua Ant oni o Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 03 4 . 1 48 . 724 - 47 , 
Car t e i r a d e Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS - SITIO SALGADINHO , 00 - ZONA RURAL - EQUADOR - RN, CP F nº 
0 47 . 766 . 68 4- 16 , neste ato representado por Maria do Desterro da Si lva Santos , Brasileira , Casada , 
Agriculto ra , residente e domiciliado na Sítio Salgadinho , S/N , Zona Ru r a l - Equador - RN , CP F 
nº 047 .7 6 6 . 68 4-16 , Carteira de Identidade nº 836 . 439 ITEP/RN , doravante s implesmente CONTRATADO , 
dec i d iram as partes contratantes assinar o presente cont r ato , o qual se rege rá pelas c l á us u l a s 
e cond içõ es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Es te c ontrato decorre da licitação modalidade Chamada Públ i ca nº 0000 1 /2021 , processada no s 
t e rmos da Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; e l egis l ação pertinente , con side radas 
as altera ç õ es posterio r es das referida s normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O present e contrato tem por objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , 
para compos i ção de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encont ram 
em aula s remotas para cumprir as exigencias da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus 
respect i vos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19 . 

O fornec imento deverá ser executado r igorosamente de acordo com as condições expressas nest e 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , pro cesso de 
licitaçã o modalidade Chamada Pública nº 00001/2021 e inst r uçõe s do Cont r a tant e , document o s esses 
que fica m fazendo partes integrantes do presente contrato , i ndependen te de trans c riçã o ; e s e rá 
realizado n a forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 24 . 229 , 50 (VINTE E QUATRO MIL 
DUZ ENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) . 

CÓDI GO 
2 

3 

4 

6 

10 

DISCRIMINAÇÃO 
redutos frescos e com grau de maturação 
ria , deverá apresentar odor agradável , 
ia 

Banana - p 
i ntermedia 
consistênc 
perfuraçõe 
caracterís 
Batata Do 
maturação 
agradável , 
apre s entar 
caracterís 

firme , não deverá apresentar 
s , machucados, coloração não 
tica . --
ce - produtos frescos e com grau de 

intermediaria , deverá apresentar odor 
consistência firme , não deverá 

perfurações , machucados , coloração não 
tica . - --J e r imum Ca boclo - produtos frescos e com grau de 

ma t uração 
agradável, 
ap resentar 
caracterís 
Maca xeira 
intermedia 
c onsistênc 
perfuraçõe 
carac ter is 
Tomate - p 
intermedia 
consistênc 
perfuraçõe 
caracteris 

intermediaria , deverá apresentar odor 
consistência firme , não deverá 

perfurações, machucados, coloração não 
tica . 
- produtos frescos e com grau de maturação 
ria , deverá apresentar odor agradável , 
ia firme , não deverá apresentar 
s , machucados , coloração não 
tica . -- -redutos frescos e com grau de maturação 
ria , deverá apresentar odor agradável , 
ia firme , não deverá apresentar 
s , machucados , coloração nãc 
tica. - - --- ---·----·-
·--· ~ -

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITAR IO , P. TOTAL 
KG 1000 3, 95 3 . 950 , 00 

KG 1650 3 , 

KG 850 3 , 80 3 . 230 , 00 

KG 1650 3 , 93 6 . 484 , 50 

-KG 850 4 , 82 4 . 097 , 00 

-
Tot 



Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de_vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reaJuste apos o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respe ctiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tâo logo seja divulgado o índice def i nitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
c álculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
ma is ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausênc ia de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
o ficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesa s correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recurso s Próprios do Município de Equador : 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 361 . 0004 . 2006 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO ESC. ENS . FUND . PNAEF 
3 . 3 .90.30.00 . 00 - OUTRO MATER I AL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 . 12.361 . 0004 . 2015 - MANUTENÇAO DO PROG . DE ALIMENT . ESCOLAR ENS . FUND 
3 .3 . 90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 

/'',.nJ~ 
_ ... 'f.~ANENTt /'I 

25% ' . ~ç; V~/ 
.• i.) <...: 

02030 .12.361.0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATV . DO ENSINO 
3 .3. 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 .3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 

/. :.f" ~ 
INFANTIL/PROG . ALIMEN~~O b 

!:3 Fls. J~ ?5 
3 .3.90 . 32 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA - 111 '\, .. --=-: ~---
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

.,~"' i~UBRI~ 
"-c 

mediante processo regular;~~ 
do período de adimplemento . 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
a - Entrega : 3 (três) dias. 
A vigênc ia do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Noti ficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessár i os , sem e que solicitado . 



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÀO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77, 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Cont ratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1º da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , su jeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento ) aplicada 
sobre o valo r do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (de z por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
pa r cia l do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
cont ratar com a Administração , por prazo de até 02 (doi s ) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdura s 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante ~4'.R~NT~ 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cab~~~is fun 
na Le i 8 . 666/93 . / /::f 

" . J 

J'.. ifJ~ ·~~l-l\~ l!!'l'!'t. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 

ado 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondentÊI-"a!í:o~1i!i_r.!i~-,"'lltrl4rM-JI 
da parce la. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento s"e.J;~o caicu ~os com 

-'.t-.:,~ 

utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórias~ · - número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimi r as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

\.\~~-Y~v ~ú.~"'C c)u u~ 
➔ 3. J.f..:,~- ~~-½ . ~-;) 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021 . 

Prefeito 
034.148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

\:V) CL'J / ndvo 5) R.b Ç hT7-:D >-- > a ·'-1 7 ~ 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
047 . 766 . 684 - 16 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PEDIDO DE COMPRA ORDEM DE FORNECIMENTO 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021 . 

Fornecedo r : MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

Prezados Senhores , 

Fica autorizado o fornecimento do objeto abaixo indicado , nos termos do respectivo processo 
licitatório - Chamada Pública nº 00001/2021. 

OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , para composiçao de Kit verde , 
destinado aos alunos da rede de ens i no municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir 
as exigências da Organização Mundial de Saúde(OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para 
o combate ao Covid-19. 

ENTREGA : No prazo máximo de 3 (três) dias a partir desta data. 

Salienta-se que o fornecimento ora autorizado deverá ser processado em observância ao disposto 
no proces so licitatório acima indicado , inclusive de acordo com o instrumento de ajuste 
cor respondente - Contrato nº lCP0l/2021-CPL. 

Atenciosamente , 

CLETSON RI~ 
Prefeito 

Ciente do Fornecimento - 21.06.21 

'.Jf) Qf\)
1
,fl\ j rílo g)» ~Dd.=,) cl2t S, fa.v; (!Y 

MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 
CPF nº 047 . 766 . 684-16 



CONTRATO Nº : 2CP01/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNI CI PAL DE 
EQUADOR E JOÃO BATISTA DOS SANTOS , PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presen te instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marce lino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001-14, neste ato representada 
pelo Prefei to Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e d omi c i liado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 0 34 . 14 8 . 724 - 47 , 
Carteira d e Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
J OÃO BATISTA DOS SANTOS - SITIO SALGADINHO , S/N - ZONA RURAL - EQUADOR - RN , CPF nº 10 6 . 09 4 . 1 04 -
07 , neste ato r e presentado por João Batista dos Santos , Brasileira, Solteiro , Agri cu l tor , 
residente e d omiciliado na Sítio Salgadinho , S/ N, Zona Rural - Equador - RN , CPF n º 106 . 094 . 104 -
0 7 , Carteira de Identidade nº 003272575 ITEP/RN , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as parte s contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e cond i çõe s 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este con t rato decorre da licitação modalidade Chamada Pública nº 00001/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; e legislação pertinente , c onside r adas 
as alte r a ç ões posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O present e contrato tem por objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami l i a r, 
para c omposição de Kit verde , destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se e ncontram 
em a u l as remotas para cumprir as exigencias da Organização Mundial de Saúde (OMS ) e s eus 
respectivos protocolos de saúde para o combate ao Covid-19. 

O f o rne c imento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
i nst r umento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
l i ci taç ã o modalidade Chamada Pública nº 00001/2021 e instruções do Contratante , documentos es s es 
que fi cam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição ; e s e rá 
real izado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valo r t o tal deste contrato , a bas e do preço proposto, é de R$ 24 . 229 , 50 (VINTE E QUATRO MIL 
DUZENTOS E VI NTE E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS ) . 

---
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO --
2 Ba nana - produto s frescos e com grau de maturação 
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intermediaria, deverá apresentar odor 
gradável, consistência firme, nil.o deverá 
presentar perfurações, machucados, coloração nil.o 
aracterística. 
erimum Caboclo - produtos frescos e com grau de 
aturação intermediaria, deverá apresentar odor 
gradável, consistência firme , não deverá 
presentar perfurações, machucados, coloraçil.o não 
aracterística . 
acaxeira - produtos frescos e com grau de maturaçil.~ 
ntermediaria , deverá apresentar odor agradável , 
onsistência firme, nil.o deverá apresentar 
erfurações, machucados , coloraçil.o nil.c 
arac terística . 
omate - produtos frescos e com grau de maturação 
ntermediaria, deverá apresentar odor agradável, 
onsistência firme , nil.o deverá apresentar 
erfurações, machucados , coloraçil.o não 
aracter í stica. ---··-- . - . - --

----- ,_,,.,, ___ 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

UNIDADE QUANTIDADE 
KG 1000 

KG 1650 

KG 850 

KG 1650 

KG 850 

P.UNITARIO 
3 , 95 

---·---.-. 1 
3 , 92 · 

1 
1 

3, BOi 

i 
1 

1 

-- ..... 
3 , 93 

1 

4, 82! 

1 

! 
---
Total :; 

P. TOTAL 
3 . 95 0 , 00 

6 . 468 , 00 

-
3 . 230 , 00 

6 . 484 , 50 

24 . 229 , 50 



Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do cont r ato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tornando- se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao prime iro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice util i zado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser util izado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal qua nto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor r emanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilarnento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 361 . 0004 .2 006 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO ESC . ENS . FUND . PNAEF 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 4 -" Y.,~~/\.NEN 
02030 . 12 . 361.000 4 . 2015 - MANUTENÇAO DO PROG . DE ALIMENT. ESCOLAR ENS . FUND 25%,/·$>~ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 (/;/ 
02030 .1 2 . 361 . 0004 . 2020 - MANUTENÇAO DAS ATV . DO ENSINO INFANTIL/PROG . ALIMENT~ 
3 . 3 . 90 . 30 . oo . oo - ouTRo MATERIAL DE coNsuMo - 111 ; u Fls. .l 
3 . 3 . 90 . 30. 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 \ 
3 . 3 . 90 .32. 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA - 111 \\. -, 

"" '.:.UBRIC CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: ~-
-~..:;.r.:--~P 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adirnplernento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 3 (três ) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designa r representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permit ida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto cont ratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, 
tributária e trabalhista , bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
titulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Se rá responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não cede r , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatór i o , 
apresentando ao Contratante o s documentos necessá · s , sempre que solicitado. 



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , con f o rme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da ~ei 
8 . 666/93 . Nenhum ac réscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às dispos ições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666 /93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injus ta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Le i 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento ) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento ) sob re o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em l i citação e i mpedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois ) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente, qualquer das penalidade s cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensaç ã o financei ra, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórias devidos em razão d o atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM = encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100 ) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela l egislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas. 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

\.\t~ y~C, , ec»bm ck.- Uox; ,s, 

t:i~ ~ -~~~ . ~\)~ - '1S Prefeito 
034.148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

~ fl A~<L'T:i> ~ 5~-r-
JGAO BATISTA DOS SANTOS ~ 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
106.094.104-07 



PEDIDO DE COMPRA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021 . 

Fornecedor : JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

Prezados Senhores , 

Fica autori zado o fornecimento do objeto abaixo indicado , nos termos do respectivo processo 
licitatório - Chamada Pública nº 00001/2021 . 

OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , para composiçao de Kit verde , 
destinado aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir 
as exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolo s de saúde para 
o combate ao Covid-19. 

ENTREGA : No prazo máximo de 3 (três ) dias a partir desta data . 

Salienta- se que o fornecimento ora autorizado deverá ser processado em observância a o disposto 
no processo licitató rio acima indicado , inclusive de acordo com o instrumento de ajuste 
cor r espondente - Contrato nº 2CP01/2021-CPL . 

At e nci o samente , 

Prefeito 

Ciente do Fornecimento - 21 . 06 . 21 

~ o 8n c:t:~ . ,LQ.,-. 
JflÂoBÃTISTA DOS SANTOS 
CPF nº 106.094 . 104 - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RESULTADO- CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde. PROPONENTES 
DECLARADOS VENCEDORES e respectivos valores totais das contratações: JOÃO BATISTA DOS SANTOS - Valor: 
R$ 24.229,50; MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS - Valor: R$ 24.229,50. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, no horário 
das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (084) 34750001. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 21 de Junho de 2021 

CELIA BAN~ DA SILVA ARAUJO 
Presidente da Comissão 

D - Diário da União - Impressa Nacional - 21.06.21 
D - Diário Oficial do Estado - DEI - 21.06.21 
D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 21.06.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 21.06.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Chamada Pública nº 00001 /2021, que objetiva: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, para composição de Kit verde; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto 
a: JOÃO BATISTA DOS SANTOS - R$ 24.229,50; MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS - R$ 24.229,50. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 21 de Junho de 2021 

CLETSO~ RA 
Prefeito 

D - Diário Oficial da União - 22.06.21 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 22.06.21 
D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 22.06.21 
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 22.06.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 22.06.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Aquisição de Gêneros 
Alimentíc ios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, 
Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal , dos contratos decorrentes da Chamada Pública nº 00001 /2021 , especialmente para acompanhar e 
fisca lizar a execução dos referidos contratos, respectivamente. 

Equador - RN, 21 de Junho de 2021 

CLE~ 
Prefeito 

PUBLICAR: 

O - Diário Oficial da União - 22.06.21 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 22.06.21 
D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 22.06.21 
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 22.06.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 22.06.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATOS Nº ICP0I/2021, Nº 2CP0I/2021 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde. FUNDAMENTO 
LEGAL: Chamada Pública nº 00001/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO 02030.361.0004.2006-MANUTENÇAO DO PROGRAMA DEALIMENTAÇAO ESC. ENS. FUND. PNA EF 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO -
122 02030.12.361.0004.2015 - MANUTENÇAO DO PROG. DE ALIMENT. ESCOLAR ENS. FUND 25% 3.3.90.30.00.00 
- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 02030.12.361.0004.2020 - MANUTENÇAO DAS ATV. DO EN SINO 
I FANTI L/PROG.ALIMENTAÇAO 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 3.3 .90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 3.3.90.32.00.00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATU ITA -
111. VIG ÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador 
e: CT N° ICP0 I/2021 - 21.06.21 - MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS - R$ 24.229,50; CT º 2CP0 l/2021 -
2 1.06.21 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS - R$ 24.229,50. 

Equador - RN, 21 de Junho de 2021 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial da União - 22.06.21 
D - Diário Oficial do Estado - DEI - 22.06.21 
D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 22.06.21 
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 22.06.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 22.06.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
RESULTADO - CHAMADA PúBLICA Nº 00001/2021 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, para composição de Kit verde. PROPONENTES 
DECLARADOS VENCEDORES e respectivos valores totais 
das contratações: JOÃO BATISTA DOS SANTOS - Valor: R$ 
24.229,50; MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS -
Valor: R$ 24.229,50. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, no horário das 
07:30 as 13:00 horas dos dias úteis . Telefone: (084) 34750001. 

Equador - RN, 21 de Junho de 2021 

CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 157B76CC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 30/06/2021. Edição 2556 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO• CHAMADA PÚBLICA Nº 

00001/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Chamada Pública nº 0000 1/2021 , que 
objetiva: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, para composição de Kit verde; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento lic itatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: JOÃO BATISTA DOS SANTOS - R$ 24.229,50; 
MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS - R$ 
24.229,50. 

Equador - RN , 21 de Junho de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:20CE 186D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 30/06/2021. Edição 2556 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit 
verde; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, 
Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon 
Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal, dos contratos decorrentes da Chamada 
Pública nº 00001/2021, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente. 

Equador - RN, 21 de Junho de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:AC0261E5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 30/06/2021. Edição 2556 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABI 'ETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATOS N' lCP0l/2021, N' 2CP01/2021 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, para composição de Kit verde. FUNDAMEN}O 
LEGAL: Chamada Pública nº 00001/2021. DOTAÇAO: 
Recursos Próprios do Município de Equador: SECRET ARlA 
DE EDUCAÇÃO 02030.361.0004.2006 - MANUTENÇAO 
DO PROGRAMA DE ALIME TAÇAO ESC. ENS. FUND. 
PNAEF 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 111 3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO 122 02030.12.361.0004.2015 
MANUTENÇAO DO PROG. DE ALIMENT. ESCOLAR 
ENS. FUND 25% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO 111 02030.12.361.0004.2020 
MANUTENÇAO DAS ATV. DO ENSINO 
INFANTIL/PROG.ALIMENTAÇAO 3.3.90.30.00.00 
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 3.3 .90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 122 3.3.90.32.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA - 111 . 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Equador e: CT Nº 1 CP0 1/2021 - 21.06.21 - MARIA DO 
DESTERRO DA SILVA SANTOS - R$ 24.229,50; CT Nº 
2CP01/2021 - 21 .06.21 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS - R$ 
24.229,50. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:C4F49399 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 30/06/2021. Edição 2556 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 32/2021 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN, torna público para 
conhecimento dos interessados que o Pregão E1etr&nico n!:i! 032/2021, tendo como objeto: 
Aquisição de Oxigênio Gás Medicinal, para atender as necessidades da Unidade Mista 
Clot ilde Santina, no t ratamento de terapias Resp iratórias utilizadas em casos de Covld-19, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. O 
edital com seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site: 
www port.ildccompraspublicas.com.br e-ma il: pregaocerrocora@gmail.com ou na sede da 
Prf'ff' 1tu ra Municipal de Cerro Corá/ RN, no horário das 08h:OO às 12h:00 de segunda a 
sexta feira. A sess:Jo elet rônica será aberta âs 08h:Olm (horário de Brasília) do dia 
06/07/ 2021. Esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitadas pelo telefone: (84) 
3488-2478 ou at ravés do e-mail : pregaocerrocora@gmail.com. site: 
\V'ww .portaldccom praspublicas.com .br. 

Cerro Corâ/RN, 29 de junho de 2021. 
ALDRIN MACEDO DE MEDEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

AVISO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N• 14/2021 PE 

Registro de Preços para futura e eventual Aqu isição de veículos automotivo 5 lugares para 
atender as necessidades da Secretári a de Saúde do Municipio de Encanto/RN, pregão 
eletrônico NI! 012/2021 PE, ADJUDICA o mesmo em favor de: Dical Distribuidora de 
Veiculo, Cajazci ras Ltda (35.503.721/ 0003-60), com o valor total de R$ 253.200,00. 

Encanto/RN, 2S de junho de 2021. 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATOS N• lCPOl/2021, N• ZCPOl/2021 

OBJCTO : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit 
verde. FUNDAMEN TO LEGAL: Chamada Pública n• 00001/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Mu nicípio de Equador: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 02030.361.0004.2006 · 
MANUffNÇAO DO PROGRAMA DE ALI MENTAÇAO ESC. ENS. FUND. PNAEF 3.3.90.30.00.00 
· OUTRO MATE RIAL DE CONSUMO • 111 3.3.90.30.00.00 • OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 
· 122 02030.12.361.0004.2015 • MANUTENÇAO DO PROG. DE AUMENT. ESCOLAR ENS. 
FUND 2S% 3.3.90.30.00.00 OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 111 
OZ030.12.361.00°'1.2020 MANUTENÇAO DAS ATV. DO ENSINO 
INFANTIL/PROG.ALIMENTAÇAO 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO · 111 
3.3.90.30.00.00 OUTRO M ATERIAL DE CONSUMO - 122 3.3.90.32 .00.00 · OUTRO 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA · 111. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 202 1. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT N• 1CP01/2021 -
71 .06.21 • M ARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS - R$ 24.229,50; CT N• 2CP01/202l • 

21 06.21 · JOÃO BATISTA DOS SANTOS - R$ 24.229,50. 

RESULTADO OE JULGAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA N• 1/2021 

OBJETO. Aquisição de Gêneros Aliment icios da Agricultura Fê!miliar, para composição de Kit 
verde. PROPONENTES DECLARADOS VENCEDORES e respectivos valores totais das 
contratações: JOÃO BATISTA DOS SANTOS - Valor: R$ 24.229,50; MARIA DO DESTERRO DA 
SlLV/\ SAN.! OS M Valor: R$ 14.229,50. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Corrussão Permanente de Licitação, Rua Jose Marcelino, 100 • Dinarte Mariz - Equador -
RN, no horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (084) 34750001. 

Equador - RN, 21 de Junho de 2021 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO 

Presidente da Comissão 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E AOJUOICAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA NR 1/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pela Com issão Permanente de 
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurldica, referente a Chamada Pública na 
0000 1/2021 , q ue objet iva: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para 
composição de t< it verde; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e 
ADJUDICO o seu objeto a: JOÃO BATISTA DOS SANTOS - R$ 24.229,50; MARIA DO 
DESTERRO DA SILVA SANTOS - RS 24.229,50. 

Equador - RN, 21 de Junho de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

RESULTADO OE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2021 

Prefeitura M unicipa l de Felipe Guerra RN, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N!! 020/2021, cujo objeto é: 
Heg,sl ro de preços para even tua is Aquisições de p neus novos, certificados pelo 
lnmetro para suprir as necessidiJdes da frota dos veículos/maquinas das Secretarias 
Municipa is, bem como, para os veículos locados e ou/ conveniados com a Prefeitura 
Municipal de Felipe Guerra - RN, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Anexo l(Term o de Referência), onde torna público, que se sagrou 
vencedor as empresas: ADAMO VASCONCELOS DE OLIVEIRA EIRELI • CNPJ : 
10.973 .526/0001 0 1 vencedor do item n• 01, tota lizando em RS 10.560,00(dez mil 
q uin hentos e sesse nta rea is), L E PNEUS LTDA - CNPJ: 08.576.605/0001-37 vencedor 
tios it en:!> n9 02, 04 e 08, t o l ali zand o em R$ 118.400,00(cento e dezoito mil e 
quatrocen t os reais), NEIRE O DE OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 
13.15 1.333/ 0001-63 vencedo r dos i tens n• 03, 05, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18 e 
19, total iza ndo em RS 52.894 192(cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e 
quatro reais e noventa e dois centavos) . AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PECAS LTDA • CNPJ: 20.063 .556/0001-34 vencedor do item no 06, totalizando em 
RS 5.334,00(cinco m i l trezentos e trinta e quatro reais), DAVID RAFAEL PINHEIRO DE 
MOURA EI RELI · CNPJ : 20.048.814/0001·03 vencedor dos itens no 07 e 09, 
tota lizando cm RS 15.780,96(quinze mil setecentos e oitenta reais e noventa e seis 
cen tavos) e J A L SILVA COM ERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI - CNPJ: 
34 277 779/ 0001-09 vencedor do item nR 13, totalizando em RS 5.800,00{cinco mil 
r oitocentos reais). E sendo dado prazos de cinco d ias úteis para a empresa NEIRE 
D DE OLIVEIRA PN EUS E SERVIÇOS EIRELI qua nto à regu lamentação de certidão 
f isca l, a mesm a f ica obrigada a apresentar a certidão fiscal (Prova de regularidade 
Federal), de acordo com a Lei complementar n9 147/ 2014, art . 43, Parágrafo 1, que 
será assegurado o prazo de OS(clnco) d ias úteis motivados e sua devida 
prorrogação por igual período, conforme Ata Final dos atos, anexa aos autos do 
processo. 

Felipe Guerra/ RN, 29 de junho de 2021. 
ANDRÉ MICK F. CARDOSO 

Cri? docJ mf'n to pode Sf'I' ..e r!llud~ no endereço elett6nieo 
htlD / M·NW ir .gov.Or/;11.1:ent;~,dade.l"t rnl, pelo codigo 0S30 2:021 06100026S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

AVISO 0€ LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP • N• 013/2021 

A Prefeitura Municipal de Goianinha/RN, através da sua comissão ofic:,al, !orna 
público que realizará a licitação, acima epigrafada conforme OBJETO: Registro de preços 
para contratação de empresa especializada para aquisição de ambul~ncia t ipo A - simples 
remoção tipo furgão • ementa n• da proposta : 12256.410000/ 1200-04 !mi nistério da 
saúde) para o município Goíaninha/ RN - inicio de acolhimento das propostas. 12:30 horas 
do dia 30/06/2021 - termino: 12:30 horas do dia 13/07/2021. E Abertura das propostas: às 
12:30 horas do dia 13/07/2021, início da sessão de disputa de preços: às 13:00 horas do 
dia 13/07/2021 HORÁRIO DE BRASÍLI A. Esclarecimentos e o Edital no horário das 08·00 às 
13:00 horas, na sala da Comissão, localizada na Prefeitura Municipal de Goianinha/ RN, 
Rodovia RN 003, km 053, n"96, Centro, Goianinha/RN - Ou pelo fone (Oxx84) 3286-0029 -
pelo e-mail: cplpmg202l@gmail.com ou pelo site www.portaldecompraspublkas.com.br 

Goianinha/Rtc~BM~~S~~ho de 2021 __ ..,. __ __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARI ~<,;_<r,JAA.NfNTt ~L' 

(
. . ~~ 

AVISO OE ADJUDICAÇÃO ?!' '1Ó, 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 008/2021 t ~ ;;., 

Processo n9. 142/2021. Objeto: Registro de preços para futura aq(,is8o ~,=~tas básicas. ) Cr;;(_~, 
Em cumprimento ao disposto na Lei Pertinente, ADJUDICO of. resultla'cf~Q . recesso :J.-,;7 ..-,;:;> 
supramencionado da Prefeitura de lelmo Marinho/RN, cujo O jeto é o su , 
conforme especificações constantes na Ata de Julgamento, em sesS o ocorrida nesta data. 
disponibiliuda nos autos do processo e no sítio www .portaldec pras ublicas.com.br. 
cujo resultado está sendo publicado concomitantemente com e e er 
ADJUDICO o Pregão eletrônico 008/ 2021, em favor da empresa inframe ·on...,.,u,""'1,"t'l't'. 
TAVARES AFONSO FONSECA EIRELl·ME • CNPJ 16.693.177/0001·50 (it ens 

lelmo Marinho/ RN, 29 de Junho de .2021 ~ .... 
FERNANDO A N DIAS 

Pregoeiro 

RESULTADO OE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N•. 008/2021 

Processo nv. 142/2021. Objeto: Registro de preços para futura aquisição de cestas básicas. 
O Pregoeiro da Prefeitura de lelmo Marinho/RN, torna público que a sessão do pregão 
supramencionado, fo i finalizada na presente data e que a vencedora foi a empresa 
inframencionada : MARCELO TAVARES AFONSO FONSECA EIRELI -ME CNPJ 
16.693.177/0001-50 (itens OOle 002). Todas as informações estão disponíveis para consulta 
pública, no sitio www.porta ldecompraspublicas.com.br (24 horas por d ia). bem corno no 
setor de licitações da Prefeitura (d ias úteis, das 08hOOmlm às 12h00rnim ). 

lelmo Marinho/ RN, 29 de Junho de 2021 
FERNANDO A N DIAS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Preg~o Eletrônico n• 06/2021 - SMDSJ. 
Contrato NR 145/2021, Firmado em 17/06/2021. Objeto: Aquisição de Cestas Básicas, pa ra 
suprir demanda temporária, em razão da ocorrência de calamidade pública pela pandemia 
da COVID-19. Empresa: POTYGUAR ATACADISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI . CNl'J: 
30.585.637/0001-58. Valor: 75.705,00 (setenta e cinco mil, setecentos e cinco reais} . 
Vigência: 12 (doze) meses. Período: 17/06/2021 a 17/06/ 2022. Data de assinatura: 17 de 
junho de 2021. Assina pela Contratada : Maciane Paulo da Costa. Assin.a pe la Contratante: 
Allyson Leandro Bezerra Silva - Prefeito. 

EXTRATO OE TERMO ADITIVO 

Aditivo 04 da Concorrência n• 1/2018 • SMS 
Contrato N• 367/2018, Firmado em 04/10/2018. Objeto: A Reforma e Manutenção de 14 
(quatorze) Unidades Básicas de Saúde do Município de Mossará • RN . Empresa: ANDRADE 
E REIS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA·ME. CNPJ : 26.546.971/0001·25. Data de assinatura: 
25 de junho de 2021. Assina pela Contratada: Alexandre Andrade de Freitas - Sócio Assina 
pela Contratante: Allyson Leandro Bezerra Silva - Prefeito. 

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 16/2021-SMS 

Processo Licitatório nR 44/2021 . 
Objeto: Aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica. Adjudicado por Moacyr Manoel 
Dantas Godeiro Neto em 09/06/2021 . Homologado por Allyson Leandro Bezerra Silva ~ 
Prefeito em 10/06/2021. ARP N• 74/2021 - Empresa: 3MED DISTRIB UIDORA SE 
MEDICAMENTOS LTDA-ME. CNPJ : 29.043.834/0001-66. Itens: 19, 22, 23 e 104 - Valor : RS 
41.500,00. Assina pe la Empresa: IURI RENAN BERGAMIN . ARP N• 84/2021 - Frnpre,a: 
ANTONIO CAVALCANTE PINTO NETO EIRELI. CNPJ: 32.127.100/ 0001-70. Itens: 17, 26, 29, 
32, SS, 57, 63 e 109 -. Va lor: R$ R$ 151.177,00. Assina pela Empresa: ANTÔNIO CAV 
ALCANTE PINTO NETO. ARP N• 85/ 2021 - Empresa: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA. CNPJ : 
40.787.152/0001-09. Itens: 50, 61 e 83 - Valor: R$ 340.900,00. Assina pela Em presa . 
VICENTE DE PAULO AVELINO SOBRINHO. ARP N• 86/2021 - Empresa: DIMASTER COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 02.520.829/0003-02. Item: 7 · Valor: R$ 57 .600,00. 
Assina pela Empresa: SUEMA TUSSI BRUNELO. ARP N• 87/ 2021 • Empresa: DISMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 10.538.476/0001·34. Itens: 2, 4, 6, 10, 18. 
31, 34, 38, 45, 47, 51, 52, S6, 58, 59, 60, 68, 69, 71, 72, 76, 77, 79, 80, 81, 82, 84, 88, 90, 
91, 92, 93, 110, 115 e 117 - Valor : RS 1.229.235,00. Assina pela Empresa. Oseas 
Monthalggan Fernandes Costa. ARP Ne 88/ 2021 · Empresa: DROGAFONTE LTDA. CNPJ: 
OB.778.201/0001-26. Itens: 12 e 85 • Valor: R$ 145.500,00. Assina pela Empresa. 
FERNANDA LONGA DA FONTE. ARP N• 89/2021 · Empresa : F.WILTON C/IVALC/INTE 
MONTEIRO EIRELI. CNPJ: 07.055.280/0001-84. Itens: 13, 27, 49 e 113 - Valor: R$ 
709.100,00. Assina pela Empresa : FRANCISCO WILTON CAVALCANTE MO NTEIRO. ARP N• 
91/2021 - Empresa: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS. CNPJ: 
07.752 .236/0001·23. Item: 46 · Valor: R$ 58.200,00. Assina pela Empresa : CÉSAR AUGUSTO 
GOMES NEUMANN. ARP N• 92/2021 - Empresa: MULTIFARMA COM . E REPRESENTAÇÕES 
LTOA. CNPJ: 21.681.325/0001-57. Itens: 11 e 95 - Valor: R$ 56.100,00. Assina pela Empresa: 
LEANDRO ALVES DOS REIS. ARP N9 93/2021 - Empresa: NNMEO DISTRIBUIÇÃO IMP. EXP. DE 
MEDICAMENTOS. CNPJ: 15.218.561/ 0001-39. Item: 102 · Valor: RS 94.500,00. Assina pela 
Empresa : NEILTO N NEVES DOS SANTOS. ARP N9 9 5/ 202 1 Empresa: RDF DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTOA. CNPJ: 12.305.387/ 0001-73 . Itens: 3, 14, 15, 16, 21, 37, 
42, 53, 75, 87, 89, 105, 106 e 111 • Valor: R$ 1.170.500,00. Assina pela Empresa: SIDN EY 
CARLOS DE MELO. ARP N• 96/ 2021 - Empresa: RG25 DISTRIBUIDORA DE MEDICAM ENTOS 
LTOA. CNPJ: 31.905.076/0001·90. Itens: 9, 43 e 99 • Valor: R$ 13.620,00. Assina pela 
Empresa : NARCISO JOSÉ RONSANI. ARP N' 97/202 1 • Empresa: RJ3 DISTRIBUIDORA LIDA. 
CNPJ , 33.379.1S4/0001-95. Itens: 1, 5, 8, 33, 35, 36, 48, 73, 78, 97, 103, 107 e 114 • Valor: 
RS 457.740,00. Assina pela Empresa: JÊSSICA MINAMI TAVARES MURAICAMI. Vigência· 12 
(dozej meses. Data da Assinatura das ARP 14/06/2021. 

OOC\Jonento as'Mnado dlg~e tonfcrm• MP nt 2.200-l ce 24:081200 1 
q1.1e ,nstltu l a lnfra("S.t tutur.a de CnavM Pi.ib ll c.1s Brasllclra -1CP-Brns il. 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
1!0 GRANDF. 0 0 NORTI:. 

SW - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE El\1VTO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A UCTTAÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21052600001/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00001/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publicação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modalidade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Valor Orçado: 

Publicação 

02/06/2021 

21/06/2021 a 21/06/2021 

Chamada Pública - Alimentação Escolar 

Lei 11.947/09, art. 14, § 1° 

107359,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

289857 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para composição de Kit verde, destinado 

aos alunos da rede de ensino municipal que se encontram em aulas remotas para cumprir as 

exigências da Organização Mundial de Saúde (OMS) e seus respectivos protocolos de saúde para o 

combate ao Covid-19. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
CPF: 03414872447 

PRI:-ICIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Recurso Próprio: 

Recurso Federal : 

Recurso Estadual: 

Recurso Municipal : 

0,00 

107359,00 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: Edital Chamada Pública nº 00001-2021.pdf 

Código Validador do Arquivo: DC2C6D466BC40AF50FE9CF9BC1 FF1229 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 
Código Va lidador do Arquivo: 

TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

A11370517B70DF812A5BE17C0BEA1811 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

81 0BF6321 B4FB07716E08E02D1 DAABF3 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

57DE7789A5849893892903A590D324CB 

PUBLICAÇÃO AVISO UNIÃO.pdf 

4E2AA2D1D5A987636A8269ACAF2F1739 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

A614C1048892F16A9D448109FB462278 

PORTARIA 017 COMISSAO.pdf 

466DDE13EEF93096CE7B05AOC545937C 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESULTADO DA LTCTTAÇ1\O/SELEÇÃO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dir&toria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



'g;} TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO '-'P AIO GRANOE oo NO~TE 

Situação da Licitação/Seleção: 

Data da Expedição do Ato: 

Data da Publicação do Ato: 

Ordenador de Despesa: 

HOMOLOGADA 

21/06/2021 

30/06/2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Quantidade de Itens/Lotes: 5 Itens/Lotes 

Quantidade de Participantes: 1 O Participantes Classificados 

DOCUMENTAÇÃO COl\f PROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO HOMO CONTRATO UNIÃO.pdf 

Código Validador do Arquivo: 1 B6211 BCFA2B302392CE79819AF6B635 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIFICATIVA(S): 

Importante: 

PUBLICAÇÃO RESULTADO CHAMADA FEMURN.pdf 

B9CE9491ABA9D17C105FD97FB5306C5A 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:289857 

Data e hora do Envio: 04/06/2021 08:53:00 

Data e hora da criação deste Documento: 30/06/2021 10:31 :41 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatallRN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDF. DO NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPRO V ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21052600001/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRA TO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Conu·ato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

ICP0l/2021 

289857 

21 /06/2021 à 31 /12/2021 

21 /06/2021 

30/06/2021 

30 dia(s) 

R$ 24229,50 

125722 

~<ç.?-~ÀNENrt' a 
~<'.'. 

-6 
1 ~ ,,~ y 

{ 8 F1s.~~· 

INFOR '1AÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRA TO: -~ . ~U 
' •" BRICA 

2 - Banana - produtos frescos e com grau 

de maturação intermedia1ia, deverá 

apresentar odor agradável , consistência 

lirme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

- R$: 3950.00 

3 - Batata Doce - produtos frescos e com 

grau de maturação intennediaria, deverá 

apresentar odor agradável, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

- R$ : 6468,00 

4 - Jerimum Caboclo - produtos frescos e 

com grau de maturação intermediaria, 

deverá apresentar odor agradável, 

consistência finne, não deverá apresentar 

perti.u-ações, machucados, coloração não 

característica. - R$: 3230.00 

6 - Macaxeira - produtos frescos e com 

grau de maturação intermediaria, deverá 

apresentar odor agradável, consistência 

fínne. não deverá apresentar perfurações. 

machucados. coloração não característica. 
- R$: 6484,50 

1 O - Tomate - produtos frescos e com grau 

de maturação intermediaria, deverá 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

/\v. Presidente Getulio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59,012-360 

Dir&lona de l11fom1át1ea - DIN 

Telefon&· 3642-72751 3642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
RlQ GRANO{:: 00 NORTE 

apresentar odor agradável , consistência 

fínne. não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

- R$: 4097,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF cio Fiscal : 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquirn de designação: 

O 18.3 19.304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

O 1101/2021 à 

PORTARIA O 19 GERENTE DE CONTRA TO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS 

CPF/CNPJ: 047.766.684-16 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO AD.TU HOMOLOG FEMURN.pdf 

EBA53A590C4657 AF800E085958D0F338 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 31 /08/2021 13:10:00 

Remessa enviada por: CÉLIA BANDEJRA DA SJL VA ARAUJO (028.970.004-30) 

J lJSTI FlCATIV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 125722 

Data e hora da criação desce Documento: 3 1/08/2021 l3:10:04 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Presidente Getulio Vaigas. nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP 59.012-360 

D1rêl(lt"a de lnformáticc"l - Dlr--J 

T al~fone: 3642- 7275 J 3642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
mo GF<ANOE ºº NO,;\TE, 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROV A~TE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELA TJVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21052600001/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Co1mato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

2CP01/2021 

289857 

21/06/20::!l à 31/12/2021 

21 /06/20::!1 

30/06/2021 

30 dia(s) 

R$ 24229,50 

I 'FORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRA TO: 

2 - Banana - produtos frescos e com grau 

de maturação intermediaiia, deverá 

apresentar odor agradável, consistência 

finne, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não caracteristica. 

- R$: 3950.00 

3 - Batata Doce - produtos frescos e com 

grau de maturação intennediaria, deverá 

apresentar odor agradável, consistência 

firme , não deverá apresentar perfurações, 

mnchucados, coloração não característica. 

- R$: 6468,00 

4 - Jerimum Caboclo - produtos frescos e 

com grau de maturação intermediaria, 

deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, não deverá apresentar 

perfmações, machucados. coloração não 

característica. - R$: 3230.00 

6 - Macaxeira - produtos frescos e com 

grau de maturação intermediaria, deverá 

apresentar odor agradável, consistência 

filme. não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

- R$ : 6484,50 

1 O - Tomate - produtos frescos e com grau 

de maturação intermediaria, deverá 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grand(, do Norte - TCE-RN 

/w. Pcesidente Getúlio Vargas. nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP 59.012-360 

DirE:lona de Informática - DIN 

TelefonE:: 3642-7275 ! 3642-7289 

125723 



TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
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apresentar odor agradável, consistência 

finne. não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

- R$: 4097,00 

l i FORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 

Nome do Fiscal: 

Pé1iodo de vigencia: 

Arquirn de designação: 

OI 8.319.304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01/01 /2021 à 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

106.094.104-07 

DOC UMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRA TO: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

767C2F7DC8D I D6EF4A E6A2C779F A4E I E 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 31/08/2021 13:15:00 

Remessa enviada por: CÉLlA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO (028.970.004-30) 

JUSTJFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do orte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 125723 

Data e hora da criação deste Documento: 31/08/2021 13: 14:37 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Gran,Je d,) Noite - TCE-RN 

tw. Presidente Getúlio Vai gas. nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dir&lona de lnforrnát1ca - DIN 

Tel~fone: 3642-72751 3642-7289 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

PROCESSO: 210526CP00001 
ORIGEM : PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
NÚMERO DE LICITAÇÃO: CPOOOOl/2021 
AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da a~iv~ 

familiar para composição do kit verde, destinadq~~ 
alunos da rede de ensino municipal. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de 
Chamada Pública n.º 00001/2021, cujo objeto é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para composição do kit verde, 

destinado aos alunos da rede de ensino municipal, que passamos a 
analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para composição do kit verde, destinado aos alunos da rede de 
ensino municipal. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, com a 
participação efetiva da CPL- Portaria n.º 017 /2021. 

VENCEDOR E VALOR: JOÃO BATISTA DOS SANTOS. R$ 24.229,50 - MARIA 
DO DESTERRO DA SILVA SANTOS - R$ 24.229,50. 

50.0QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 

referência e pesquisa de mercado (fls. 01/24); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, através da 

contabilidade, informou a existência de dotação orçamentária (fls. 30); 

Houve autorização por agente competente para promoção da Chamada 
Públ ica, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 31); 

RUA FREJ DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402~-x· 
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 / 0001-03 - FONES: 



"íl 

VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, minuta do 

contrato, justificativa, parecer, edital de licitação, anexos e publicações do 

Aviso de Edital, com fundamento legal na Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterada (tis. 32/75}; 

./ .:.;_'r--~f>..NENTt,,., 
. ,} V~ 

Está acostada a minuta do contrato (tis. 62/66}; ' ,JJ'<f % 
:;: .,,,. 

51.0· QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. . ,
1 fl:~ % 

<;, h:UBRICA 
A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos dã"'i:eL oE. 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

52.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Chamada Pública teve o aviso de licitação 
publicado na imprensa oficial (Fls. 68/75}. 

53 .0 - QUANTO A FASE DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA, 
HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

Constam da Chamada Pública os protocolos de entrega, os projetos de 
venda, os documentos de habilitação, a Ata, da Sessão, o histórico da Ata, 
Mapa Comparativo, o parecer, a adjudicação, a homologação do certame 

pela autoridade competente, de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, 
no seu art. 43 (tis. 76/133} . 

54.0 - CONTRATO. 
CONTRATO (tis. 139/141} N.º 0lCPl/2021-CPL 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: MARIA DO DESTERRO DA SILVA SANTOS. 
VALOR : R$ 24.229,50 

VIG ÊNCIA: até 31.12.2021. 
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2021 

CONTRATO (tis. 143/145} N.º 02CP1/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: JOÃO BATISTA DOS SANTOS. 
VALOR: R$ 24.229,50 
VIG ÊNCIA: até 31.12.2021. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 5 .40 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - F S: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

DATA DA ASSINATURA: 21/06/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art . 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do extrato de contrato, consoante 
exigência do art. 61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 154/155). 

55 .0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

56.0 - CONCLUSÃO 

, .... -~~~f\NENrl',., 
/ ~.., 'v~ ,,-.~ ~ . ") e 

r ~ ~ 
.' ~ ~ 
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Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assess·crri 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Chamada Pública n.º 00001/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

a em Gestão Pública 

521/PB. 

T - RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -u PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17 .370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO - CHAMADA PÚBLICA 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 00001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210526CP00001 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Equador 

OBJETO : 
Aquisição d e Gênero s Alimentícios da Agricultura Familiar , para composição de Kit verde . 

TERMO DE ENCERRAMENTO - VOLUME 01 

Neste ato encerra-se o 1° volume dos autos do Processo Administrativo nº 210526CP0000 1 , t endo 

como assun to a Chamada Pública n º 00001/2021 em epígrafe ; iniciando no número 01 e as f olhas 

seguintes numeradas sequencialmente , findando no n º ___ , esta folha . 

Responsável 




